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CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

DISPENSA Ns 0712025

S ECR ETAR IA SO LI CITANTE PROCEDIM ENTO LIC]TATóRIO
cÂueRa MUNtctpAl
RIBAMAR FIQUENE/MA.

DE oBJETO: COrurnarnçÃo DE EMPRESA
ESPECIATIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE RIBAMAR FIQUENE/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.920/0001 -90

Píoc. Na

Rubíc.:

6

1, R.EQUISITANTE:

Câmara Municipal de tubamar Fiquene/MA.

2. OBIETO:
Contratação de empresa especializada no fornecÍmento de materiais de expediente para atender as

necessidades da Cámara Municipal de Ribamar Fiquene/MÂ.

3, IUSTIFICÁTIVA:
A presente contratação tem por obietivo atender às demandas operacionais e administraüvas da Câmara

Municipal de Ribamar Fiquene/MA, com fundamento no princípio da eficiência, previsto no caput do art. 37

dâ Constituição Federal, que orienta a atuação da Administração Pública quanto à corretâ aplicação dos

recursos públicos e à garantia da continuidade e qualidade dos serviços prestados à sociedade.

O fornecimento de materiais de expediente é essencial para assegurar o regular funcionamento das

atividades legislativas e administrativas desenvolvidas por esta Casa. São materiais indispensáveis para a

execuçâo dÍária das tarefas, tais como papel, canetas, pastas, blocos de anotações, grampeadores, entre
outros itens que permitem o registro, arquivamento, comunicação interna ê externa, organização

documental e demais procedimentos de rotina institucional.

A contratâção de empresa especializada iustifica-se não apenas pela necessidade de abastecimento sob
demanda e padronizado desses insumos, mas também pela busca por produtos que atendam aos critérios
de qualidade, durabilidade e conformidade técnÍca exigidos para o bom desempenho das atividades
Iegislativas. O fornecimento por empresa habilitada permite ainda maior controle e planeiamento logísüco,
otimizando o uso dos recursos públicos.

Destaca-se que o processo de contratação observará os preceitos da Lei nq 74.733 /2027 (Nova Lei de

Licitações e Contratosl, assegurando a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a

economicidade e a eficiência, pilares que norteiam a Administração Pública. Além disso, a centralização da
aquisição por meio de contratação formal possibilita o atendimento célere e uniforme às necessidades

internas da Câmara, eütando descontinuidade de serviços e despesas fragmentadas.

Dessa forma, considerando a importáncia da manutenção da infraestrutura administraüva da Câmara
Municipal de Ribamar Fiquene/MA, e úsando assegurar a qualidade dos serúços prestados, a presente
contratação á medida imprescindível para garantir o pleno exercício das funções legislativas e a boa ges6o
institucional, contribuindo para uma atuação transparente, eficiente e compromeüda com o interesse
público.

4. DESCruçÔESEQUANTTTATTVO:

ITEM DESCruçÃO UNIDADE QUANTIDADE

I Alfinete ara mural e ma CX 15
2 Almofada carimbo UND 15

Ar uivo morto UND 15
4 Blinder clis P - ct com 10 und PCT 13
5 Blinder clis M - ct com l0 und PCT 13

DOCUMENTO DE FORMALIZAGÃO DE DEMANDA Nq 09l2025

Av. Coitls, na 142, Centro, Ribamor Fiquene/MA - CEP: 65.938-OO0
Fone/Fox: I 99) 3 586"1 1, 6 I http://,wwre.cmribamarf,quene,|lr'.o.gov.bt
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6 Blinder clis G - pct com 10 und PCT 13

7 Bloco de anotaçóes UND 2s
I Bloco de notas post autoadesivo UND 40
9 Caixa arquÍvo de plástico UNÍ) 25

10 Calculadora grande c/ 12 dígitos UND

11 Caneta azul 1.0 média cristal cx c/ 50 unidades 22

1_2 Caneta preta 1.0 média cristal cx c/ 50 unidades CX 22
"t3 Clips de papel, niquelado, ne 4/0, cx com 50 und CX 11

1_4 Clips de papel, niquelado, no 2/0, cx com 100 und CX 11

15 Clips de papel, niquelado, ne B/0, cx com 25 und CX 11

16 Cola branca 40g cx c/ '1.2 und CX 1_Z

17 Cola bastão 8g UND 20
18 Corretivo lÍquido a base de água, conteúdo 18m1, cx com 6 und CX 6
'19 Envelope pardo médio A4 oflcio cx c/ 100 und CX 38

20 Envelope pardo médio A4 cx c/ 100 und CX 38
z"l Estiletes tam. P UNI) 10

Etiqueta taria sem pauta FLS

Extrator de grampo tipo pinça metálica 12

24 Fichário universiüírio UND
25 Fita adesiva plástica tr 45x50
26 Fita adesiva 12x40 durex transparente UND 2Z
27 Fita adesiva papel crepe 38x50 UND 2Z

28 Fita gomada UND 2S

29 Gaveteiro plásüco 4g CX 6

30 Grafite na 0.7 UND 20
Grampeador de mesa26/6 half strip UNt) ZO

Grampo para grampeador em aço metálico 26/6 - cx com
5.000 und

LÃ 15

-1-Í Grampo para pastas tipo trilho B0 mm cx com 50 und 80
34 Livro registro ata 100 fls UNT) 25
35 Livro de protocolador UND

Marca texto amarelo, verde e larania, cx c/ 12 Und CX 6
37 ?apel A4 c/ 500 fls cx c/ L0 resmas CX 90

Pasta aba plásüca com elástico, ofício 40mm - cores variadas UND 60
Pasta AZ UND 150

40 Pasta suspensa cartão grampo plástico UND 60
41 Pasta transparente com grampo trilho UND 30
42 Perfurador de papel para 2 furos, capacidade p/ 20 fls I.I N T) Z5

43 Pincel marcador permanente c/ 12 und CX 6
44 Pincel atômico color 1100 p: ünta azul - cx com 12 und CX 2

45 Pincel atômico color 1100 p: tinta preta - cx com 12 und CX 2

Pilhas alcalina tam. Médio AA pct com 2 und UND 35
47 Porta canêtas UND 10
48 Porta carimbo de acrílico UND 10
49 Portfolio (pasta com 100 folhas) L.]N I) 25
50 Recarga de pincelatômico 37 ml - cor azul - cx com 12 und CX 3

5L Recarga de pincel atômico 37 ml - cor preta - cx com L2 und 3
5t Refil para gafite na 0.7 UND 22
53 Régua plástica 3Ocm cristal UND 20
54 Régua plástica 50cm cristal UND 20
55 Tesoura em aço inox tam. Grande UNI) 20

25
UND

6
UNI) 2Z

36

38
39

46
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Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Ribamar Fiquene /MA, em 12 de fevereiro de 2025.

EL /w1i/4

João Carlos Neres Miranda
Tesoureiro da Cámara Municipal

oq t &pa6

^

ç/oaa

4 / 169



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.920/000í-90
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TERMO DEABERTURA

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N9 09l2025

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, lavrei o presente Termo

de Abertura deste Processo Administrativo ne 09/2025, para realização de processo

administrativo que tem como obieto a contratação de empresa especializada no fornecimento de

material de expediente para atender as necessldades da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA.

Conforme solicitação de demanda, datada de 12 de fevereiro de 2025, que tem com a

primeira folha a de no 01, que corresponde a este termo.

Atenciosamente,

<-

oão fosé Rodrigues dos Santos

Chefe de Gabinete

Encominhado ao setor Competente:

Em: 13 / 02 / 2025

Av. Goi.is, na l42, C" tto, RilrontaÍ Fiquene/MA - CEP: 65.9:jB'000
Fone/Fox: (99) .1586- I1 I6 | htlp://www-o/nrlbomorfiqucne-mo,gov.br
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao
Setor de Planeiamento
Nesta Câmara

Desta forma, sollclto à equlpe de planelamento dar início aos trabalhos de elaboração do

Estudo Técnico Preliminar, com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e que seja realizada a Análise de Riscos, respeitando-se os critérios mÍnimos

estabelecidos no § 1e do artigo 18 da Lei 14.133/2OZl, bem como a Minuta de eventual Termo

de Referência, objeüvando a contratação de empresa especializada no fornecimento de

materiais de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA.

Ribamar Fiquene/MA, 13 de fevereiro de 2025.

Rosiflan rante Silva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

ü100,6

venho pelo presente, na qualidade de Presidente da câmara Munlclpal de Ribamar

Fiquene/MA, APROVAR a demanda solicitada e autorizar a continuidade do presente

procedimento adminisErativo.

Fon€/Fax: (99) 3586-1116 I httn:?www,.mribamarfiquene.ma'eov br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621.920/0001 -90
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

IUSTIFTCATIVA PARA NÃO ELABORAÇÃO - Processo nc o9l2025

o Estudo Técnico Preliminar - ETP, nos termos da lei 14.L33 /21, trata-se de documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, servindo para caracterizar o

interesse público envolvido e a sua melhor solução. Além disso, ele serve como base ao anteprojeto

da licitação, seja do termo de referência ou do projeto básico, os quais apenas serão elaborados em

caso de viabilidade da contratação.

Neste sentido, o ETP busca identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda

derivada do ente público, bem como visa demonstrar a viabilldade técnica e econômica das soluções

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação, nestá, de empresa especialízada no forneclmento de materlal de expedlente para

atender as necessldades da Câmara Munlctpal de Rlbamar Fiquene/MA.

Logo, a principal função do ETP é bem definir os elementos de uma conEatação, de modo a

idenüficar as formas de sua execução, devendo evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor

solução. O art 18 da lei 14.133 /21 indica quais os elementos imprescindíveis devem constar no

es§rdo; ademais, no inciso t do citado artigo, evidencia-se a sua obrigatoriedade:

Art. 18. A fase preparotóriq do processo licitatório é coracterizoda pelo

plonejamento e deve compatibilizar-se com o plono de contratações

anual de que trota o inciso Vll do coput do arL 12 desto Lei, sempre que

elaborodo, e com as leis orçamentdrtas, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicos e de gestõo que podem interferir

na co ntro tação, com preendidos:

I - a descrtção da necessidade da controtoção fundamentodo em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido.

Ato contínuo, o parágrafo 2e do arL 18, indica a possibilidade de existir um ETP simplificado,

no qual deverá constâr ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, U, VIll e XIII do §10 do

artigo. Note-se que, neste caso, ainda que o Estudo não seja elaborado nos moldes exigidos pelo § 1e,

ele continua sendo obrlgatórlo, ainda que de manelra simpllflcada.

Contudo, seguindo na leitura do art 18, em seu parágrafo 30, existe a possibilidade de

dispensa da elaboração de Estudo Técnico Preliminar, no caso de obras e serviços comuns de

engenharia.

Atente-se ao fato de que a lei não excepciona a obrigatoriedade do ETP para os casos de bens

comuns, cite-se:

:::.::;:;?:::::,?::;":ff ;:::::::::r:;::i::::,:;:::,';
Av. Goiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000

Fone/Fax: (99) 3586-1116 | htrp://wr4w.cmribâmarfi ouene.ma,gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÀMARA MUNICIPAL DE RTBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.62í .920/000'l -90

,"*.n" OQ lWAz
Rubrica: x

prejuízo para a oferição dos padrões de desempenho e qualidade

olmejados, a espcificação do obieto poderá ser realizado apenos em

termo de referência ou em projeto básico, dispensada o elaboraçõo de

projetos.

De igual modo, para os casos em que há dispensa ou inexigibilidade de licitação, realizando-

se o processo de compra direta, o arL 72 da NLL prevê que, se for o caso, pode ser dispensada a

feitura do ETP:

Art.72. 0 processo de contratação dlreto, que compreende os casos de

lnexlglbllldade e de dlspensa de llcltoção, deverá ser lnstru{do com os

seguintes documentos:

I - documento de Jormalizoção de demando e, se Íü o cas, estudo

técnlco prellmlnar, anállse de rlscos, termo de referêncla, proJeto báslco

ou proJeto executivo, (grlfo nosso)

Neste sentido, a União Federal, por meio da Instrução Normativa 40/20, regulamentou a

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares dispondo, em seu arL 8e, as hipóteses em que haverá

exceção à sua preparação:

Art. 8s A elaboroção dos ETP:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, IL ilL IV e XI do arl 24 da

lei 8.666, de 27 de Junho de 7993; e

ll - é dÍspensoda nos cosos de prorrogoções controtuais reloüvas o

objetos de prestação de noturezo contínuada. (grifo nosso)

Da mesma forma, o Decreto na 1.525, de 23 de novembro de 2022, em seu arL 38, inciso I,

prevê que o ETP será dispensado:

Art. 38. A elahoração do ETP:

I - será dlspensada:

a) contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se

enquadrem nos limites dos lncisos I e Il do or| 75 da Lei Federal ne

14.133/2021, independente da forma de contrataçõo;

Depreende-se, portanto, que o baixo valor da contratação em tela é capaz de justificar a não

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), no que, seguindo as previsões acima, o ETP será

dlspensado nos casos em que a licitação não é obrigatória em razão do valor, bem como para

os casos de guerra ou grave perturbação da ordem ou de emergência e calamidade pública. Também

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
Fone/Faxr (99) 3586-1116 | httpi//www.cmribamarfiouene.ma.Êov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.62í.920/000'l-90

não será nos casos de contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação

anterior e aceitâs as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço,

devidamente corrigido,
Nesse sentido, uma abordagem simplificada fque dispensa a elaboração do ETP) deste

processo de contratação permite uma resposta nápida e eficiente à necessidade, mantendo a

conformidade com a legislação vigente, uma vez que a elaboração de um ETP completo e preciso

demanda dedicação de tempo e esforço considerável por parte dos profissionais envolvidos, a fim

de garantir que todas as variáveis e considerações sejam devidamente analisadas e documentadas.

Portanto, con§tata-se que, embora a elaboração do Estudo Técnico Preliminar seja a regrâ

geral, constituindo a primeira etapa do planejamento de licitação, o próprio legislador optou por

excepcionáJo em alguns casos, especialmente diante da elevada dificuldade técnica para o seu

desenvolvimento.

Assim, considerando a onerosidade da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) para

o objetivo de contratar empresa especializada no fornecimento de material de expediente para

atender as necessidades desta Câmara Municipal, dada a natureza direta e específica, bem como o

baixo risco deste tipo de contratação, consldera-se que o feito não seria proporcional aos beneficios.

Ribamar Fiquene/MA, 14 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

foão Iosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

Áv. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (991 3586-1116 | httpr//www.cmribanrarfiquêne.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.92010001-90
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ANÁLISE DE RISCOS

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

O documento visa a elaboração de um MAPA DE GERANCIAMENTO DE RISCOS para conkatação de

empresa especializada no fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

O gerenciamento de riscos permite ações conúnuas de planeiamento, organização e controle dos

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto

e da ges&io contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos,

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação

do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação/aquisição,

bem como o alcance dos resultados pretendidos com o objeto,

Durante a fase de planejamento, deve-se proceder às ações de gerenciamento de riscos e produzir

o Mapa de Gerenciamento; durante a fase de Gestão do Contrato, a Equipe de Fiscalização do Contrato, sob

coordenação do Gestor do Contrato, deverá proceder à atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de

Riscos, procedendo à reavaliação dos riscos idenüÊcados nas fases anteriores com a atualização de suas

respectivas ações de tratamento, e à identificação, análise, avaliação e tratamento de novos riscos.

Solicitar o remaneiamento de dobções orçamentárias ou
reavaliar a urgência dos itens demandados. Departamento Contábil

x Planejamento da Contrataçâo e Seleçâo do Fornecedor

0estão do Contmto

Prababilidade: ( Xl Baixa ( ) Média [ ) Altâ

lmpacto [ ]Baixo IX) Médio I J Alto

Dano

Impossibilidade de realizar a contratrção por ausência de preüsào orçamenlária, podendo haver necessidade de
revisão dos itens ou remaneiamento de recursos para viabilizar a despesa,

Âção Preventiva Responúvel

Verificar, previamente, com o setor de contabilidade, a

existência de recursos suficientes para atender à contratâção, Departamento ConÉbil

AÉo de Cortlngêncta Rcsponsávêl

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribanra.Íiouene.nla.gov.br

ogl&5

FASE DE ANALISE

Risco 01 -

Risco 02 - DescriÉo teãrica itrsuffciente dos itens para o foÍnecimento
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Rubíicâ:

Probabilidader ( x ) Baixa ( ) Média I J AIta

( ) Baixo ( x .) Médio ( ) AltoImpâcto
Dano

Feltâ de interessados no certame, apr€sentação de propostas incompatíveis com os preços de mercado ou

fornecimento inad uado dos itens contratados.

AÉo Preventtua Responsável

Setor demandante iuntamente com Comissâo de
contratãçâo.

Revisar minuciosamente as especificaçôes dos itens, a forma
de fornecimento e as obrigações da contratada.

ResponsávelAção de contingência

Caso os produtos entregues nâo atendam à necessidade
lnstitucional, âvalier a viabllldade da rescisão contratual e
instauraçâo de novo procedimento licitatório.

Setor demandante, juntâmente com setor de

compras, comlssâo de contratação e íiscal do
contrato.

PÍobabilidade; [ ] Baixa ( x ) Média ( I Alta

Impacto: ( x J Médio

Dano

( ) Alto( ) Baixo

Responsável

A não finalização do processo licitatório no prazo previsto pode resultar em atrasos na entrega dos materiais.

AÉo Preventtea

Analisar os posslveis fatores de atraso e adotar medidas para
agilizar o processo, inclusive Íeforçando a equipe e priorizando Equipe de planejamento e comissão de contratâçâo
as eta as críticas.

AÉo de CohtinBêncla Responsável

Replanela4 junto à empresa contratãda, a logÍsüca de entrega,
considerando inclusive horários alternativos para
recebimento do material.

quipe de planejamento e comissâo de contratação

Probabilidade: ( I tsaixa ( x ) Média ( I Alta

lmpacto: ( ) Baixo { x ) Médio [ ) Alto

Dano

Danos ao erário, numa aquisiçâo de materiais com preços superiores aos praticados no mercado, gerando prejuízo
aos cofres públicos.

ResponsávelAÉo Prevenúva

Realizar pesquisa de preços conforme as diretrizes da Lei no
l+.133/2021, utilizando parâmetros atualizados e métodos
comparatÍvos confi áveis.

Setor de Compras

Ação de Conttngência Responsável

Nâo realizar a contrataçâo de produtos com preços
inflacionados, reavaliando os valores no momento da emissão
da ordem de fornecimento e buscando soluçôes iunto ao
fornecedor.

Fiscal do Contrato e comissâo de contratação.

Av. Goiás, ns 142, CenFo, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 I htrp:/,/www.cmrlbamarÍiquene.ma.sov.br

Rlsco 03 - ABaso na conclusão da contrâtâÉo

Rlsco 04 - Aqrrisiçâo com prcço eciure da média do mcrcedo

11 / 169



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.920/0001 -90

Fls. Nq

Rubricâl

Os riscos identificados e passÍveis de açôes para sua mitigação na fase de planejamento tiveram e

terão ações prevenüvas tomadas pelos setores responsáveis, de forma a observar:

Registro e acompanhamento das açies de tÍatamento dos riscos

Levantamento da necessidade adequada aos itens baseando-se enl contratações anter iores e a devida necessidade

doó o.

Elaborar adequadamente o termo de referência, conforme as características do objeto contratado e so licitar a

revlsao lo setor com tente

Planeiamento financeiro para â contratação

Ribamar FiquenelMA,t4 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

--?.

foão fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEPr 65.938-000
Fone/Fax: (99) 358ó-1116 | http://www.cmribamarhouene.ma.eov.br

12 / 169



Fls. Ne

Proc, Ne

Rubrlcr:

OgINí

MINUTA - TERJUO DE REFERÊNCIA

Processo Admlnlstratlvo no Xx/2025

1. DEFTNTçÂO DO OBfETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente para atender as

necessidades da Câmara Municipal de fubamar Fiquene/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1,1, O obieto desta contratâção caracteriza-se como bens comun§, considerados aqueles cuios

padrões de desempenho e qualidade podem ser obietivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII, do arL 6a da Lei no 14'133/21. Ressalta'se,

ainda, que conforme o arí 72, inciso I, da Lei na 14.133, de 2021, e o Decreto Municipal ne 35 /2023 é

facultativo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar por entender-se a menor complexidade do obieto,

por esse motivo nâo havendo sido elaborado o estudo técnico preliminar e nem a análise de riscos,

conforme dispositivos legais.

1.1.2, Quantitâtivos estimados:

ITEM DESCRIÇAO UNID QUANT
VÂLOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 AlÍinete para mural e mapas CX 15 R$ R$

2 Almofada para carimbo UND 15 R$ R$

3 Arquivo morto UNt) 15 R$ R$

4 Blinder clis P - pct com 10 und PCT 13 R$ R$

5 Blinder clis M - pct com 10 und PC1' 13 R$ R$

6 Blinder clis G - pct com 10 und PCT 13 R$ R$

7 Bloco de anotações UND 25 Ít$ R$

I Bloco de notas post autoadesivo R$ R$

9 Caixa arquivo de plástico UN I) 25 R$ R$

10 Calculadora grande c/ 12 dígitos UND 15 R$ R$

11 Caneta azul 1.0 média cristal cx c/ 50 unidades CX ZZ R$ R$

12 Caneta preta 1,0 média eristâl cx c/ 50 unidades 0x 12 R$ R$

13 Clips de papel, niquelado, ne 4/0, cx com 50 und CX 11 R$ R$

t4 Clips de papel, niquelado, na 2/0, cx com 100 und LÃ 11 R$ R$

15 Clips de papel, niquelado, ne 8/0, cx com 25 und CX 11 R$ R$

t6 Cola branca 409 cx c/ 12 lund (-À t2 R$ R$

77 Cola bastâo 8g UNT) 20 R$ R$

1B
Corretivo líquido a base de água, conteúdo 18m1, cx

com 6 und
t-x 6 R$ R$

19 Envelope pardo médio A4 oÍlcio cx c/ 100 und CX 38 R$ R$

20 Envelope pardo médio A4 cx c/ 100 und CX 38 R$ R$

zL Estiletes tam. P UNI) 10 R$ R$

Etiqueta tarja sem pauta FLS 25 R$ R$

23 Extrator de grampo tipo pinça metálica UND 7Z R$ R$

Fichário universitário UND 6 R$ R$

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MÂ - CEP: 65.93&000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamartiouene.mâ.qov.br
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5

'25 tâ adesiva plástica tr 45x50 UNt) 22 R$ R$

1.1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da assinatura do
contrato, nâ forma do arügo 105 da Lei n" 74.L33, de 2O2L.

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: [99) 3586-1116 | httpi//ww'w.cmribamarhquene.na.qov.br

R$UND 2Z R$ta adcsiva 12x40 durcx transpârento26
R$22 R$[.'itâ adesiva papel crepe 3t x50
R$UND z5 R$28 Fita gomada

6 R$ R$CXGaveteiro plástico 4gz9
R$20 R$UND30 Grafite nq 0.7

R$ R$UND 2031 Grampeador de mesa 26/6 halfstrip

R$ R$CX 15
Grampo para grampeador em aço metálico 26/6 -
cx com 5.000 und

R$ R$CX 8033
Grampo para pastas tipo trilho 80 mm cx com 50

und
R$UND 2534 Livro regisúo ata 100 fls
R$UND 25 R$35 Livro de protocolador

R$ R$(.xMarca texto amarelo, verde e laranja, cx c/ 12 und36
R$CX 90 R$Papel A4 c/ 500 fls cx c/ 10 resmas37

R$UND 60 R$38
Pasta aba plástica com elástico, oficio 40mm - cores

variadas
UND 150 R$ R$39 Pasta AZ

R$UND R$40 Pasta suspensa cartão grampo plástico

R$UND 30 R$47 Pasta transparente com grampo trilho

R$UND 25 R$42
Perfurador de papel para 2 furos, capacidade p/ 20

fls
R$ R$CX 6Pincel marcador permanente c/ 12 und

R$CX 2 R$44
Pincel atômico color 1100 p: tinta azul - cx com 12

und

R$ R$45
Pincel atômico color 1100 p: tinta preta - cx com 12

und
CX

UND 35 R$ R$+6 Pilhas alcalina tam. Médio AA pct com 2 und

1047 Porta canetas UND

48 Porta carimbo de acrÍlico UND 10

I] ND 2549 Portfolio (pasta com 100 folhas)

350
Recarga de pincel atômico 37 ml - cor azul - cx com

12 und

CX 351
Recarga de pincel atômico 37 ml - cor preta - cx com

12 und

52 ReÍil para graÍite ne 0.7 UND 22

UND 2053 Régua plástica 3Ocm cristal
UND 205+ Régua plástica 5Ocm cristal
UND 2055 Tesoura em aço inox tâm. Grande

TOTAL: R$

I

UND)1

R$

6

60

43
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1.1.4. O objeto a ser fornecido é decorrente de necessidades da Câmara Municipal de Caiari através do

Gabinete da Presidência,

1,1.5, Considerando tratar-se de fornecimento não conlnuo, o prazo de vigência do Contrato ficará
adstrito à ügência do exercício financeiro à época de sua assinatura, contado da data de sua assinatura,
nos termos do arl 105 da Lei ne f4133/2021, não podendo ser prorrogado, condicionada sua eficácia

após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

2. FTINDAJUENTAçÃO E DESCRIçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÂO

2.1. Acontratação fundamenta-se no artigo 75, inciso ll,daLei ne 14.133 /2O21e nas demais normas legais

e regulamentares atinentes à matéria.

2,2. Considerando a peculiaridade do ob.ieto a ser fornecido, a adiudicação deste será através do MENOR

PREçO GLOBAL,

2,3. Considerando o valor estimado da contrataçâo, esta caracteúza-se como sendo uma contratâção direta

decorrente de Dispensa de licitação em função do valor, nos termos do arL 75, inciso II da Lei na

14.133/2021.

2.4. Justificativa da contratação:

2.4.1. A presente contratação tem por objetivo atender às demandas operacionais e administrativas
da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, com fundamento no princípio da eÍiciência, preüsto no

caput do arL 37 da Constituição Federal, que orienta a atuação da Administração Pública quanto à
correta aplicação dos recursos públicos e à garantia da continuidade e qualidade dos serúços
prestados à sociedade.

2.4.2. O fornecimento de materiais de expediente é essencial para assegurar o regular funcionamento

das atividades legislativas e administratívas desenvolvidas por esta Casa. São materiais indispensáveis
para a execução diária das tarefas, tais como papel, canetas, pastas, blocos de anotações,

grampeadores, enEe outros itens que permitem o registro, arquivamento, comunicação interna e

externa, organização documental e demais procedimentos de rotina institucional.
2,4,3. A contratação de empresa especializada justifica-se não apenas pela necessidade de

abastecimento sob demanda e padronizado desses insumos, mas também pela busca por produtos que

atendam aos critérios de qualidade, durabilidade e conformidade técnica exigidos para o bom

desempenho das atiúdades legislaüvas. 0 fornecimento por empresa habilitada permite ainda maior
controle e planejamento logístico, otimizando o uso dos recursos públicos.

2.4.4. Destâca-se que o processo de contratação observará os preceitos da lei na 14.133/2021 fNova
Lei de LicÍtações e Contratos), assegurando a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade,

a economicidade e a eficiência, pilares que norteiam a Adminisüação Pública. Além disso, a

centralização da aquisição por meio de contratação formal possibilita o atendimento célere e uniforme
às necessidades internas da Câmara, eütando desconünuidade de serviços e despesas fragmentadas.
2.4,5. Dessa forma, considerando a importáncia da manutenção da infraestrutura administrativa da

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, e visando assegurar a qualidade dos serviços prestados, a

presente contratação é medida imprescindÍvel para garantir o pleno exercício das funções legislativas
e a boa gestão institucional, contribuindo para uma atuação transparente, eficiente e comprometida
com o interesse público.

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | hftp://!vww.cmíibâmarfiquene.ma.rov.br
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3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3.1. Subcontratação: não é admitida a subconhatação do obieto contratual.

3,2, Garanüa da coltratação: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes

da [€i ne 14.133, de 2027.

3.3, Vistoria: não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execuçâo dos serviços

4. EXECUÇ{0DOOBIETO

4.1. Condições de execução:

4.1,1. O inÍcio do fornecimento do obieto será em até 10 (dez) dias após emissão da ordem de

fornecimento;

4.1.2. Os produtos serão enEegues no endereço e horário constante na ordem de fornecimento.

4.1.3, Para a perfeita enhega dos produtos, a contratada deveÉ disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, nas quantidades esümadas e qualidade

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

4.1.4. O prazo de garantia contratual dos obietos adquiridos é aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5. GESTÂODOCONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

5,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisção ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples aposüla.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratâda para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
cxecução do obleto, do plano complemcntar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferiçâo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(isJ do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, arL 117, caputl.

6. CRITÉHOS DE MEDIçÃO E PÀGAIUENTO

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribâmar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Faxr (991 3586-1116 | http://www.cmribamarfiouene.ma.qov.br
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6.1. Durante â execuçâo contrâtual, o fiscal deverá monitorar constântemente o nÍvel de qualidade do

obieto fornecido para evitar o fornecimento inadequado, devendo interúr para requerer à C0NTRATADA a

correçâo das íaltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.2. À CONTRÁTADA será permitido apresentar iustificativa para o fornecimento de obieto com menor

nível de conformidade, o qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores Ímprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.3. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, corresponderá

aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade do obieto fornecido;

6.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

preiuÍzo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.4.1. não produzir os resultados acordados;

6,4.2, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as aüvidades contratadas;

ou

6.4,3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.5, Do recebimento:
6.5.1, Os materiais serão recebidos proüsoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo fiscal do

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo. (ArL 140, I, a, da Lei ne 14.133 de 2027 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto na

1r.246,de2022),
6.5.2. O prazo da disposição acime será contado do recebimento de comunícação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se refere a parcela a ser paga.

6.6. Da liquidação:
6.6,1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquida@o, na forma desta seção, prorrogáveis por iSual perÍodo,

6.6.2, O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogaÉo, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do arL 75 da Lei nq 14.733, de 2021.
6.6,3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.6.3.1. o pràzo de validade;
6.6.3.2. a data da emissão;

6.6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.6.3.4. o perÍodo respectivo de execução do contrato;
6.6.3.5. o valor a pagar; e

6.6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributáúas cabíveis.

6,6,4. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamarfiouêne.ma.qov.br
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6.6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos síüos eletrônicos

oFrciais ou à documentação mencionada no arL 68 da l,ei ne 1'4.733 /2O21.
6,6.6, Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notÍficaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa,0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a eritério do

contratante.
6,6.7. Não havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devená

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que selam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

6,6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

conüâtual nos autos do processo adminisrativo correspondente, âssegurada ao contratado a ampla

defesa.

6.6.9. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de regularidade

fiscal.

6.7. Prazo e forma de pagamento

6.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máxímo de até 10 [dez] dias úteis, contados dafrnalizaçáo

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
6,7.2, O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c conta

corrente indicados pelo contratado.
6.7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.7.4, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legíslação aplicável.

6.7,5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
6.7.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributiíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicÍonado à apresentação de comprovaçâo, por

meio de documento oÍicial, de que faz ius ao tratamento tribukário favorecido previsto na referida Lei

Complementâr.

7, FORJI,IA E CruTÉRIOS DE SEIEçÂO E REGIME DE EXECUçÂO

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com

fundamento na hipótese do art 75, incíso II, da Lei ne 14.133 /2021.

7,2. O regime de execução do contrato será através de fornecimento integral.

7.3. Exigências de habilitação

7,3.1. Previamente à celebraçáo do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratâção, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante
a consulta a cadastros informativos oficíais, tâis como:

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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aJ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia'gov.br/ceis);

bJ Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portalEansparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7,3.2. A consulta aos cadashos será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

maioritário, por força do artigo 12 daLein 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançÔes impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa juídica da qual seia sócio maloritário.

7.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

7.3.4. A tentâtiva de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

7,3,5, O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negaüva de

contrâtação.

7.4. Caso atendidas as condições para contrataçâo, a habilitação do interessado será solicitada através de

comunicação.

7.5. Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferente§, salvo aqueles

legalmente permiüdos.

7,6. Se o interessado for a mahiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filÍal, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da mafiz.

7,7. Serào aceitos registros de CNPI de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando íor comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

7.8. Para Íins de habititação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza .jurÍdica:

7.8.1. HabilitaÉoiuídica
a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identiftcação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da funta
Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Indiüdual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https: //www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa indiüdual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Regisho Público de Empresas Mercantis, a cargo da.lunta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na lunta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEPr 65.938-000
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filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Ciül de Pessoas furÍdicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriÉo do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercanüs onde opera, com averbaçâo no

RegÍstro onde tem sede a matriz
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

deüdamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Ciül das Pessoas lurÍdicas da

respectiva sede, além do registro de que Fata o arL 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7.8.2, Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicÍts ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expcdida conjuntamcntc pcla Secrctaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nâcional (PCFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Coniunta nq 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FCTSJ;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cuio exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seia considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

obieto contratual, deverá comprovar tâl condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicflio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.8.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133, de

2021, art. 69, caput, inciso II;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonsEações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LCJ, e Solvência Geral [SG) superiores a 1 (um);

b.2) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conhábeis pelo balanço de abertura; e

Av. Goiás, nq 142, Centro, Ribamar Fiquene/MÂ - CEP: 65.93&000
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8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8,1. Conforme pesquisa de preços realizada por esh Administração, o valor global da contratação será de

R$ rooom<,!« (>oooo« reais).

9. OBRIGAçÔESDÂCONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

9,1.2. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto

fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contatado do valor correspondente ao obieto fornecido, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Contrato;

9,1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

9,1.7. Cienüficar o órgão de representação judicial responsável para adoçâo das medidas cabÍveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestâmente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9,1,9. Concluída a Ínstrução do requerimento, a Administraçâo terá o prazo de 30 (trintal dias para

decidir, admitida a prorrogaçâo motivada por igual período.

9,1,10.A AdminisEação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que ünculados à execução do conüato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Av. Goiá§, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65 938-000
Fone/Faxr (991 3586-1116 I http;//wrvw.cmribamârfiquene.ma.sov br

b,3) os documentos referidos acima limitar-§e-ão ao último exercício no caso de a pessoa iurldica ter

sido constituÍda há menos de 2 (doisJ anos.

cJ Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para trânsmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped'

d) Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 [um] em qualquer dos Índices de Liquidez

Geral (LGJ, Solvência Geral (sGJ e Liquidez corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital

mínimo] de 10% do valor total estimado da contratação.

e) As empresas criadas no exercÍcio financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstraüvos contábeis pelo balanço de abertura. ([Éi ne

14.133, de 2021, art. 65, §14J.

0 O atendimento dos índices econômicos preüstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa'
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10. OBRrGÂçÔES DO CONTRATADO

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artiSos 12, 13

e 17 aZ7 , do Cídigo de Defesa do Consumidor (ki no 8.078, de 1990);

10.1.2, Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega do obieto, os motivos que impossÍbilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaÉo;

10.1,3, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo contratante, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;

10.1.4, Responsabilizar-se pelosvícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduándo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garanüa, caso exigida, o valor correspondente aos danos

soÍtidos;

10.1.5. Quando não for possível a verÍficação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá enviar a conEafante os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cerüdão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) cerüdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritâl e

Municipal do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coleüvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidênte que se verifique no local da execução do obieto contratual.

10.1,8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer ativÍdade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

10.1,9. Manter durante toda a vigência do conhato, em compatÍbilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na Iicitação, ou para qualificação, na contratâção direta;

10.1.10.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl 124,

II, d, da Lei na 74.L33, de 2021.
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10,1.12. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATTVÂS

Comete infração adminisEativa, nos termos do art 155, da Lei na 74.133, de 2021, o Contratado que:

11.1.1, der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

11.1,2. der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11,1.4. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

11,1.5, nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1,6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validadc de sua proposta;

11.1.7. enseiar o retardamentô da execução ou da entrega do obleto da contrataçâô sem motivo

iustificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do conúato;

11,1,9, fiaudar a contratâção ou praticar ato fraudulcnto na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

11.1,11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contratação;

11.1,12, pràticar âto leslvo previsto no art. 5e da Lel ns 12,846, de 10 de agostn de 2013,

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2,1. Advertência, quando o Conhatado der causa à inexecução parcial do conEato, sempre que

não se iustificar a imposição de penalidade mais grave (arL 156, §20, da Lei);

11,2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas l|.as alíneos

11.1,2, 11,1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6e 11.1.7, do subitem acima, sempre que nâo se justificar a imposiçâo

de penalidade mals grave (art 156, §44, da Lei);

,1.2,3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas

nas alíneas 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10 e 11.1.11, do subÍtem acima, bem como nas alÍneas 11.1.2, 11.1.3,

11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, que iusüfiquem a imposiÉo de penalidade mais grave (arL 156, §5q, da

Lei);

11,2.4. Multa: (1) moratória de 1 % fum por centoJ por dia de atraso iniustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trintal dias; (2) compensatória de l0oá (dez por cento) sobre

o valor total do contrato, no caso de inexecução totâl do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida,
no caso de inexecução parcial;

11.2.5. A aplicação das sânções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (arl 156, §9e).
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11,2.6. Todas as sanções previstâs neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

[arL 156, §7eJ.

1,..2.6.1. Antes da aplicâção da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 1571.

11,2.6.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratâdo, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada ludícialmente [arL 156,

§8nJ.

11.2,6,3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trintal dias, a confar da data do recebimento

da comunicação enüada pela autoridade competente.

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. L58 da

Lei na 14.133, de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11,4. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1e): a) a natureza e a gravidade da infração
comeüda; b) as peculiaridades do caso concreto; cJ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos
que dela provierem para a Contratânte; e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administraüvas na Lei ne 14,133, de 2027, ov em outras Ieis de

licitações e contratos da Administração Pública que também selam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159),

11.6, A personalidade lurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão

estendidos aos seus adminisFadores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, â ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia
(art. 160).

11.7. O Conkatante deverá, no prazo máximo 15 fquinzeJ dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadasko Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ICEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal [art. 161J.

11,8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar
são passÍveis de reabilitaçâo na forma do art 163 da tri ne 74.733 /21.
12. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

12,1. As despesas decorrentes da presente contratâçâo correrão à conta de recursos específicos consignados
na Lei Orçamentaria Anual de 2025.

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotàção:

Av. Goiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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Órgão XX- PODER LEGISLATM

Unidade OÍçamentária Xx - CÂMARA MUNICIPAL

Proieto Atividade XXXXXXXXX

Ação X§XXXXXXXXXXXX»üXXX

Categoria Econômica XXXXXXX - XXXXXXXXXXXX

APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À vista das informações conüdas nestes autos e com observância às normas vigentes' APROVO o

presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização da

contratação.

Ribamar Fiquene/MA, em Iü de fevereiro de 2025'

Atenciosamente,

toão tosé Rodrigues dos Sântos
Chefe de Gabinete

RosiÍlan do Amarante Sllva

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Coiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65,93&000
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Senhor

foÃo cARtos NERES MIRÁNDA
Tesoureiro da Câmara Municipal

Venho, pelo presente, solicitar de Vossa Excelência que seja providenciada a pesquisa de

preços para a apuração do valor estimado da contratâção, em observância ao que estabelece a

Lei 74.L33 /2021, em seu art 23, § 14, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a

realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e confratação de serviços em geEll,

no âmbito da administração pública.

A Minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborada com base

nas especificações técnicas necessárias para a contratação de empresa especialízada no

fornecimento de material de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Ribamar Fiquene/MA.

Solicito a gentileza de realizar uma análise criteriosa, considerando as informações

contidas na Minutâ do TR, a nm de determinar o valor estimado da contratação de acordo com

as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com dlllgêncla, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Ribamar Fiquene (MA), 18 de fevereiro de 2025.

//22
oão fosé Rodrigues dos Santos

Chef'e de Gabinete
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sor.rcrrACÂo FORMAI. nE ORÇAMENTO

No intuito de determinar o valor estimado para a contratação de empresa especializada no

fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA, vem, por meio deste, solicitar orçamento parâ os itens abaixo elencados, conforme

especificações e quantitativos discriminados abaixo:

ITEM DESCRIEÃO UNID QUÁNT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 AlÍinete ra mural e ma CX l) R$ R$

2 Almofada ra carimbo UND 15 rr$ R$

3 I,IND 15 R$ R$

4 Blinder clis P - ct com 1.0 und PCT 13 R$ R$

5 Blinder clis M - ct com 10 und PCT 13 n$ R§

6 Blinder clis G - ct com 10 und PCT 13 R$ R$

7 Bloco de anota oes I.JND 25 R$ R$

8 Bloco de notas autoadesivo UND 40 R$ R$

Caixa ar uivo de ástico UND 2S R$

10 Calculadora nde c 72 dí tos UND t5 R$ R$

11 Caneta azul 1.0 média cristal cx c/ 50 unidades CX )) R$ R$

12 Caneta reta 1.0 média cristal cx c 50 unidades R$ R$

13 Clips de l, ni uelado, ne 4 0, cx com 50 und CX 11 R$ R$

t4 Clips de papel, niquelado, na 2/0, cx com 100
und

CX 11 R$ R$

15 cli de a l, ni uelado ne8 0, cx com 25 und CX 11 R$ R$

't6 Cola branca 40 CXC 12 und CX 72 R$ R$

77 t] ND 20 R$ R$

18
Correüvo líquido a base de água, conteúdo
18m1, cx com 6 und

CX 6 R$ R$

79 Envelope pardo médio A4 oficio cx c/ 100 und CX 38 R$ R$

20 Envelope pardo médio A4 cx c/ 100 und CX 38 R$ R$

2l Estiletes tam. P UND 10 R$ R$
')) Etiqueta taria sem pauta FLS 25 R$ R$

23 Extrator de grampo tipo pinça metiílica UND l2 R$ R$

z4 Fichário universitário UND 6 R$ R$

25 Fita adesiva lástica tr 45x50 I.'ND 22 R$ R$

26 Fita adesiva 12x,[0 durex trans arente UND 22 R$ R$

27 Fita adesiva papel crepe 38x50 UND 2Z R$ R$

z8 Fita gomada UND 2S R$ R$

29 Gaveteiro plástico 4€ CX 6 R$ R$

30 Grafite nq 0.7 UND 20 R$ R$

31 Grampeador de mesa 26/6 halfstrip UND 20 R$ R$

32
Grampo para grampeador em aço metálico
26/6 - cxcom 5.000 und

15 R$ R$

Grampo para pastas tipo trilho 80 mm cx com
50 und

CX u0 R$ R$

34 Livro registro ata 100 fls UND Z5 R$ R$

35 Livro de protocolador UND 25 R$

36 Marca texto amarelo, verde e larania, cx c/ \2 CX 6 R$ R$

Av. coiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - cEPr 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://wwwcmribamârfiquene.ma,gov.br

*

Arquivo morto

R$

Cola bastão 8g

R$
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ESTADO OO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ; 01.621.920/000í -90

Fls. Nq

p*,.r" @l&J
Rubrica

37 Papel A4 c/ 500 fls cx c/ 10 resmas CX 90 ri$ R$

3u
Pasta aba plásüca com elásüco, oficio ,10mm -
cores variadas I,IND 60 R$ R$

39 Pasta AZ UND 150 R$ R$
40 Pasta suspensa cartão grampo plástico IINt) 60 R$ R$
4l Pasta trans rente com trilho UND 30 R$ R$

42
Perfurador de papel para 2 furos, capacidade p/
20 fls UND 25 R$ R$

Pincel marcador rmanente c 12 und CX 6 R$ R$

44 Pincel atômico color 1100 p: tinta azul - cx com
12 und 2 R$ R$

45
Pincel atômico color 1100 p: tintâ preta - cx
com 12 und CX 2 R$ R$

46 Pilhas alcalina tam. Médio AA pct com 2 und UND R$ R$
47 Porta canetas IJND 10 R$ R$
48 Porta carimbo de acrílico UND 10 R$ R$
49 Portfoli o ta com 100 folhas UND 25 R$ R$

50
Recarga de pincel atômico 37 ml - cor azul - cx
com 12 und 3 R$ R$

51
Recarga de pincelatômico 37 ml - cor preta - cx
com 12 und CX 3 R$ R$

52 Refil para grafite ne 0.7 UND 22 R$ R$
53 lástica 30cm cristalRé UND 20 R$ R$
5+ lástica 50cm cristalRé ua UND 20 R$ R$
55 Tesoura em aço inox tâm. Grande UND 20 R$ R$

VALOR TOTAL: R$

und

Tal solicitação se dá pela necessidade de composição de preço e demonstração de

vantajosidade na contratação, levando-se em consideração que toda celebração de contrato

administrativo é realizada através de pesquisa de preços no mercado, visando a assegurar a manutenção

da contratâção mais vantajosa.

Da mesma forma a jurisprudência do Ministério do Planeiamento, Desenvolvimento e

Gestâo/Secretaria de Gestão em seu arL 2a da IN na 03, de 20 de abril dezolT, c/c com o arL 5e, IN ne. 73,

de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia/Secretâria Especial de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital, e jurisprudência do Tribunal de Contas da União são uniformes no senüdo da

necessidade da realização de pesquisa de preços.

Ribamar Fiquene (MA), 18 de fevereiro de Z0Z5

loão fosé Rodrigues dos Santos

Chefe de Gabinete

Av. Coiá s, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65,938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 I httpj//wr+1/.cnrribema.fi quene.mâ.qov.br
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Fls. N!

Proc. Ne

RubÍicá:

tÍ Gmait

sor-rclraÇÃo FoRMAL DE oRÇAMEuro - cÂmnRA MUNlclpAL DE RTBAMAR
FIQUENE/MA
4 mensagens

Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail.com> 18 de fevereiro de 2025 às 12.14
Para: rmsdistribuidoraltda@gmail.com, ladeolivêiracomêrcio@hotnail-com, Lbdistribuidoraeireli@hotmeil.com,
cccomerciocomercjo@gmail.com. movelline.Íg@gmail.com, varejaosilvavendas@gmail.com

Boa tarde, sÍ. Fomecedor

A Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA, Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000, nêsta
municipalidade, solicita a apresentaçáo de propostâ comercial objeüvando a contrâtaçáo de empresa especializada no
Íomecimento de mateÍial de expediente para atender as necessidâdes da Câmarâ Municipal de Ribâmar Fiquene/MA,
conforme condiçóes e exigências estabelecidas na Minuta de Termo de Referência e em conformidade com os
quantitativos ê descriçáo da solicitaçáo de cotaçáo, ambas em anexo.

Aguârdamos a breve respostâ da êmpresa, para que possamos analisar a proposta apresentada e veriÍicar os preços para
a futura contrataçáo em epígraÍe.

Atenciosamente,

Setor de Compras
Câmara Municipal de Ribamar Fiquenê/MA
CNPJ: 0 í .62'l .92 0/0001-90

2 anexos

r-) 08 - soLtctTAÇÃo oRÇAMENTO - í8.02.25.pdfu 24sR

-) 06 - i NUTA - TERMo DE REFERÉNctA.pdr
" lzlx

cccomercio comercio <cccomerciocomercio@gmail.com>
Para: Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfi quene@gmail.com>

Bom die, Segue cotaçáo de preços.

flexto das mensãgêns anteiote6 oculto]

-f coTAÇÃo DE PREÇOS.pdÍ
" 362K

RMS DISTRIBUIDORA LTDA <rmsdistdbuidoraltda@gmail.com>
Pâra: Camara Ribamar Fiquênê <camararibamarfi quene@gmail.com>

Boa tãrde,

19 de Íevereiro de 2025 às 17:10

20 de fevereiro de 2025 às 13:30

Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfiquenê@gmail.com>
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segue cotâÉo solicitada

[fexto das men6ãg€n6 aÍ{eriores oculto]

Fls. Ne

Proc. Ne

Rubícâ

-l
coTAÇÃo RF - RMS.pdf
277K

LA DE OUVEIRA <ladeoliveirâcomercio@hotmail.com>
Para: Camara Ribamar Fiquene <camararibamarfi quene@gmail.com>

20 de Íevereiro de 2025 às 17:54

Boa tardel Segue cotação de preços. lSi cofnçÃO RIBAMAR FIQUENE.pdÍ

De: Camará Ribamar Fiquene <camararibamarÍiquene@gmail.com>

Envledo: quarta-feira, 18 de fevereiro de 202512:!5
para: rmsdistribuidoraltda@gmail.com <rmsdistribuidorattda@gmail.com>; ladeoliveiracomercio@hotmail
com <ladeoliveiracomercio@hotmail.com>; Lbdistribuidoraeireli@hotmail.com <Lbdistríbuidoraeireli@

hotmail.com>; cccomerciocomercio@gmail.com <cccomerciocomercio@gmail.com>;
movelline.rg@gmail.com <movelline.rg@gmail.com>; varejaosifuavendas@gmail.com
<varejaosilvavendas@gmail.com>
Assunto: SOLTCITAçÃO FORMAL DE ORçAMENTO - CÁUane UUrutClplL DE RIBAMAR FIQUENE/MA

tT€xlo des mensagêns ênteíioíes ocultol

GI
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li-mail: cc«tnte rc toc.onte rc io a trqmuil.cont
Insc'. l.lstqduul; 125g3 l -tt

CÂMARA MUNICIpAL DE RIBAMÁR FIQUENE - MA

Fls. Ne

Píoc. Ng

Rubricâ:

RA:ÃO SOCIAL: , CC NASCIMENTO COMERCIO LTDA
SEDE: NA RUA QUATRO No08
BAIRRO SUPER QUADRA 602, IMPERÁTRIZ-MA CEp No 65913-120
C.N.PJ: 63.s40.066/0001 -94 l. E.: 12656i144
CONTATOS: (99\ 99125 -2219 email: cccomerriocomercio@gmail.com
Rtr§PONSAVEL PELA ASSINATTTRA DE INSTRI]MENTO CONTRATI.IAL: , CREUZA
CARVALHO DO NASCIMENTO PORTADOR(A) CpF 146.318.813-72E RG
0 4t27 86720101 SESP/MA,
DADOS BANCÁRIO: Ag: 0554-l c/c:97745-4 Banco do Brasil
(TITLIIÁR: CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO

corAÇÃo DE PREÇOS
S

ITEM DESCRIÊlO UNI D QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTÂL

1 Alfinete para mural e mapas CX t5 R$ 4,78 R$ 71,70
Z Almofada para carimbo UND R$ 8,56 R$ 128,40
3 Arquivo morto UND 15 R$ 7,48 R$ 112,20
4 Blinder clis P - pct com 10 und PCT 13 R$ 1,04 R$ 13,52
5 Blinder clis M - pct com 10 und PCT 13 R$ 1,16 R$ 15,08
6 Blinder clis G - pct com 10 und PCT 13 R$ 2,50 R$ 32,50
7 Bloco de anotações UND 25 R$ 10,10 R$ 252,s0
8 Bloco de notas post autoadesivo UND +0 R$ 6,02 R$ 240,80
9 UND 25 R$ 27,86 R$ 696,50

10 Calculadora grande c/ 12 dígitos UND 15 R$ 29,81 R$ 447,15
11 Caneta azul 1.0 média cristal cx c/ 50

unidades
CX Z2 R$ 63,00 R$ 1.386,00

L2 Caneta preta 1.0 média cristalcx c/ 50
unidades

22 R$ 63,00 R$ 1.386,00

13 Clips de papel, niquelado, ne 4/0, cx com S0
und

11 R$ 3,28 R$ 36,08

1_4 Clips de papel, niquelado, ne Z/0, cx
com 100 und

CX 11 R$ 3,28 R$ 36,08

15 CI ips de papel, niquelado, ne 8/0, cx com 2S
und

CX 11 R$ 3,77 R$ 41,47

76 Cola branca 40g cx c/ 1,2 und CX 12 R$ 18,24 R$ 218,88
77 Cola bastâo 8g UND 20 R$ 3,09 R$ 61,80
18 Corretivo líquido a base de água, conteúdo

18m1, cx com 6 und
LX 6 R$ 14,04 R$ 84,24

Rtra Qtratrct. tt" O8, Super Quadta g02 CEI': 51-í.9 1 3--) 10 I mpera trí:- À.1,4

CC N/\SGIMENTO
COMERCIO LTDA o

Caixa arquivo de plásüco
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CC N/\SGIMENTO
19 Envelope pardo médio A4 oficio cx c/ 100

und
CX 3B

Fls. Ne

Proc. Ng ô )30&

li-ma i I : cccomerci oL'one n'i o ttÃmti l.com
Insc. b)staduol. 125F3 111

R$ 26,00 R$ 988,00

R$ 28,00 R$ 1.064,00CX 3820 Envelope pardo médio A4 cx c/ 100 und
R$ 23,00UND 10 R$ 2,30)t Estiletes tam. P
R§ 24,7sFLS 2S R$ 0,9922

UND 12 R$ 6,00Extrator de grampo tipo pinça meüilica23

R$ 251,40UND 6 R$ 41,90Fichário universitário24
R$ 139,26UND 22 R$ 6,33Fita adesiva plástica tr 45x5025

R$ 3,35 R$ 73,70UND 22Z6

R$ 16,50 R$ 363,00UND 2227 Fita adesiva papel crepe 38x50

R$ 16,04 R$ 401,00UND2B Fita gomada

R$ 52,s0 R$ 315,00CX 6z9 Gaveteiro plástico 49

R$ 6,81 R$ 136,20UND30 Grafite nq 0.7

UND 20 R$ 18,30 R$ 366,0031 Grampeador de mesa26/6 half strip
l5 R$ 5,56 R$ 83,40CX3Z Grampo para grampeador em aço metálico

26/6
- cx com 5.000 und

R$ 19,00 R$ 1.520,00CX BO33 Grampo pâra pastas tipo trilho 80 mm cx

com 50 und
R$ 16,88 R$ 422,002534
R$ 17,28 R$ 432,00UND 2535 Liwo de protocolador

R$ 21,60 R$ 129,60CX 6Marca texto amarelo, verde e laranja, cx

c/ 12 und
R$ 288,00 R$ 25.920,009037 Papel A4 c/ 500 fls cx c/ 10 resmas

UND 60 R$ 11,93 R$ 715,803B Pasta aba plástica com elástico, oflcio
40mm -
cores variadas

R$ 16,50 R$ 2.475,0039 Pasta AZ UND 150

UND 60 R$ 4,76 R$ 285,6040 Pastâ suspensa carEio grampo plástico

R$ e0,004'l Pasta transparente com grampo trilho UND 30

42 Perfurador de papel para 2 furos,
capacidade p/ 20 fls

UND 2S R$ 20,14 R$ 503,50

43 Pincel marcador permanente c/ 12 und CX 6 R$ 33,60 R$ 201,60

44 Pincel atômico color 1100 p: tinta azul- cx
com 12 und

CX 2 R$ 79,44 R$ 158,88

45 Pincel atômico color 1100 p: tintá preta -
cx com 12 und

CX 2 R$79,M R$ 158,88

46 Pilhas alcalina tam. Médio AA pct com 2
und

UND 35 R$ 19,26 R$ 674,10

47 Porta canetas UND 10 R$ 18,00 R$ 180,00

4A Porta carimbo de acrílico UND 10 R$ 22,00 R$ 220,00
49 Portfolio (pastâ com 100 folhasJ UND Z5 R$ 19,58 R$ 489,50

Etiqueta tarja sem pauta

R$ 72,00

Fita adesiva 12x,[0 durex transparente

20

UNDLivro regs&o ata 100 fls

36

R$ 3,00

Rua ()uatro. tt' 08, Super Quadt'<r gt)) - CEt>: g5.y l3-320 - lmpcran.i=-lllA.
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5Proc. Ne

rc i oL-om. rc io ii,gry.ti l.cont

Recarga de pincel atômico 37 ml - cor azul -
cx com 12 und

50 CX 3

Ittsc. F)staduol: I )5g.31l1

R$ 60,00 R$ 180,00

IMPITRATNZ-MA t9 Dli l'ElTRlilRO DL,2D5

( C NASCIMENTO tusinàdo de fo.ma digital
ooÍ C C NASCIMEt{ToCOMERCIO iorarnco

LTDA:635400660 LÍD46354o06ó0oore4
Dàdos:2025.o2.1900194 r2ú33r oloo'

CC NASCIMENTO COMERCIO LTOA
C. N. P. I : 63.540.066/0001 -94

CREU ZA CARVALHO DO NASCI M ENTO

R$ 180,0051 Recarga de pincel atômico 37 ml - cor preta
- cx com 12 und

CX 3 R$ 60,00

UNI) Z2 R$ 5,12 R$ 112,645Z Refil para graÍite ne 0.7

R$ 110,4053 Régua plástica 30cm cristal UND 20 R$ s,sz

UN t) ZO R$ 16,50 R$ 330,0054 Régua plástica 50cm cristal

UND 20 R$ 25,50 R$ 510,0055 Tesoura em aço inox tam. Grande

R$ 45.561,11VALOR TOTAL: QUARENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E UM
REAIS E ONZE CENTAVOS

Rua OuaÍt'o 0,9. ,§uper Quadt'cr gí)) - {:Dl>: g5.91-1--120 lnrptt'tttt'i:-l lA

Fls. Ne

CC N/\SCIMENTO
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F

Proc. NQ

Rubrica

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

ÉRO O€ tNSCrçÁO
63.5/().0661000í -94
MATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃo E DE slruAçÃo
CADASTRAL

0í/03/í993

NOME EMPRESARIA!
C C NASCIMÊNTO COMERCIO LTOA

OO ESÍABELEC TENÍO O{qUE OÊ FANIASTÀ)

C C NASCIMENTO COMERCIO IVE

EOE DÀ AÍI\IDAOE

46.39-?-0í - Comércio ãtâcadista de produlos alimentícios em gêral

CÓOIGO E DE

206-2 - sociedâde EmPÍesá.ia Limitada

R AUATRO 08

CEP

65,913-320
BARRO/USÍÊtÍO
SUPER AUADRA 602 IMPERAÍRIZ

ENDEREçOÊLE
cccoMERcloLTDA@GMAIL.COM

TEIEFONE
(99) 30711063

SI
01t11t2021

MOT]VO OE

SITUAÇÀO ESPÊCIAL ESPECIÁL

ií6.31-í-oo - Comércio atacãdi6ta de leite ê lâticihios
G.iisOi - ôàmOr.i" atacadista dê Írut45, vêÍduras, ÍâÍzes, tubé.culos, horteliçâs e legumes trescos

46.345-0l - Comé,cio atacadista de carnes bovinás e suínas e derivados
46.3/É42 - Comérdo ãlãcádiBte de aves ab6tida5 e derivadd§
46-34-6-g9 - comércio ãtacádista dê cárnes e dêÍlvados de outros anihais
46.37-1-04 - CornéÍcio atacadi3ta de pães, bolos, biscoitos e similates
46.4,l§{}3 - Comércio atâcádista de aÍtigos de aÍmãrlnho
À.ii-i*i - ôo-er"i" íacâdirtâ de rouÉãs e acêssó.ios para uso proíissional e de segutahçâ do tr'bâlho
46-4ô-0-01 - coméício atacãdista de cosméticos e Produtos de péíulnaria
,a6.,1ff}{)2 - cornércio atacadista de Fodutos dê higiene pessoal
,16,47€{1 - Comércio atacadista de aitigos de escratorio e de PaPelariâ
46,49{}4 - Comércio atâcãdi3te de móvêis e arügo3 de colchoariâ
lÀ.1À+og - comarcio atacadista de P.odutqs dê higiene, limpêza e cohsewaçâo domicillar
116.5lfl)2 - Comércio atacadista de st prlmentos Pãra inÍormática
io.ii+Oo - C-nar.io alacadista de componentes eletÍônicos e êquipament6 de telefonia e comunicação

fi.iZ-foo - Corrrar.lo varejista Oe mercaãori." em g.r.l, co. preàominância de produtos alimênÍcics - minimêrcádos,

mêlcêatias e âtmazéns
47.21-143 - Comércio vareiista de laticinios eÍrios
,l?.21-í{4 - conêrcio vareiista de docês' balas, bombons e semelhantes
47.22.9-01 - comércio varê.iistâ de caíhes - açougues
17.22§,02 - Peiraria

GOE DAS ATMDADES

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.'119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no diâ 2610212025 às í7:00:04 (date e hora de Brasílie).

Fls. No

Proc. N!

Pàgina 112

Rubricâ:
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Proc. Ne

Rubrica:t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE |N§cn§,Áo
63.540.0661000't -9,1
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

01/tx)/1993

NOME EMPRESÂRIAL

C C NASCIMENTO COMERCIO LÍOA

GOE OESCQ sÉ
,l7,2il-5"O0 - corné.cio vârejista de hordírutigranjeiros
,47.291-99 - Comércio vãre.iista de produtos alimênticios êm geral ou êspGcializado ern prodútos alimentíciG háo
especiÍicados antaÍioahehb
/f.9{-?{}í - cohércio vaÍejista de móveis
47.5H)2 - Comercio varêjista de aÍtigos dê armarinho
,17.5§.5{3 - Cornêrcio varêjistá dê attigo6 de cama, mesa ê benhô
il7.6l{}-{xl - corné.clo vaÍêjista de eÍtigos de papêlaria
47.6342 - cornérdo varelista de aítigo3 espoítivo3
.í7.72-SO - cornércio vareiisla de cosméticos, ptodutos de pêrÍumariâ e dê higiene pê3soal
47.89445 - Cornércio vareil3tâ de produtos sáneântês domissanitários
56.2G142 - Sêrviços de alimentação para evehtos ê recêpções - búê
56.20.'l-03 - Centihes - seÍviços de alimenlação privativos
64.4O.S{D - Arrendamento mercanlil
81.21-4-00 - Limpêzâ em pÍédios e em domicilios

GOEO€ oca
206-2 - Sociedáde Empresárie Limitãdâ

R AUATRO
COMPLEMENTO

CEP

65.9't3-320 SUPER OUADRA 602 IMPERATRIZ

E NDERE ÇO ELE TRÓNICO

cccoMERctoLTDA@GMAtL.COM
ÍE!EFOa.,rE

(99) 30713063

ENlE ÉEOÊRAÍIVO ÂÉ SPOiI S VEL (EFR)

struÀçÂo caoasrRÁr
ATIVÂ

DAIA OÀ StruÀÇÁO CÂDASTRÀ!

01t11t2021

MOTIVO DE SITUAÇÁO CÀOASTRAI

SITUAÇÀO ESP€OAL oaÍa oa st?úaçÁo EsPEclÂL

08

MÂ

Páq'ina: 212

Rubnrx

Aprovado pela lnstruçáo Normativâ RFB n" 2.1í 9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2610212025 às 17:00:04 (data e hora de Brasília).

Fls. Ne__
Proc. Nr
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D

EMPRESA: R.M.S DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 52.676.8251OOO1-24
INSC. ESTADUAL N" 12.828-69G3

DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 52.676.825/0001-24 -INSC. EST.: 12-828.6903

E-mail: rmsdistribuidoraltda@gmail.com

RUA NOVE, NOSO - PARQUE SÃO JOSE - CEP: 65.905.338 - IMPERATRIZ - MA

ô & f,
Proc. Ne

Fls. No

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT
VAI-OR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

I
Alfinete para mural e mapas CX l5 R$ 5,01

R$
75.1 5

')

Almofada para carimbo UND l5 R$ 8,97
R$

134,55

.l
Arquivo mono UND t5 R$ 7,A4

R$
I17,60

4
Blinder clis P - pct com l0 und PCT t3 R$ l.n R$

t4,43

Blinder clis M - pct com l0 und PCT l3 R$ 1,22
R$

15,86

6
Blinder clis G - pct com l0 und PCT ll R$ 2.62

R$
34,06

7
Bloco de anota@es I.-IND 25 R$ t0,58

R$
264,50

8
Bloco de notas post autoadesivo UND .10 RS ó,31

R§
252,40

9
Caixa arqüvo de plástico UND 25 R$ 29,20

R$
730,00

t0
Calculadora grande c/ l2 digilos I INI, l5 R$ 31 ,24

R$
468,60

ll
Caneta azul L0 média cnstal cx c/ 50 unidades CX 22 R$ 66.00

R$
1.452,00

t2
Cansta preta L0 média cristal cx c/ 50 unidades CX ,>) R§ 66,02

R$
't.452,44

l3
Clips de papel, niquelado, n" 4/0, cx com 50 und CX ll 3,41

RS

37,84
l4

Clips de papel, niquelado, o" 2/O, cx com lO0und CX lt R$ 3,32
R$

36,52

l5
CX ll R$ 3.95

R$
43,45

l6
Cola branca 40g cx c/ t2 und CX t2 RS 19,t2

R$
229,44

l7
Cola ba§âo 89 UND 20 Rt 3,24

RS

64,80
t8 Corretivo líquido a base de águ4 conteúdo l8ml, cx com

6 und
CX 6 RS t4.7 t

R$
88,26

t9
Envelope pardo medio A4 oficio cx c/ 100 und CX 38 RS 71 )\ R$

1.035,50
20

Envelope pardo médio A4 cx c/ 100 und CX 38 R$ 29.34
R§

1.1t4,92
2t

Estiletes tam. P UND l0 R$ 2,11
R$

24,10

Etiqueta tarj a sem pauta FLS 25 R§ t,04
R$

26,00

ORCAMENTO DE PRECO

5

R$

Clips de papel, niquelado. n' 8/0, cx com 25 und

22
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DISTRIBUIDORA LTDA,
cNPJ: 52.676.825/0001-24 -INSC. ÉST.: 12.828.6903

Exnator de grampo trpo pinça metálica LJND t2 R$ 6,29
R$

75 48

E-mail : rmsdistribuidoraltda@gmail. com

RUA NOVE, N'80 - PARQUE SÃO JOSE . CEP: 65.905-338. IMPERATRIZ. MA

R$
263,46

24
Fichá,rio universitário UND 6 43,91R$

25
Fita adesiva plástica tr 45x50 UND 22 6,63R§

R$
t45,8ó

26
Fita adesiva 12x40 durex tÍansparente UND 22 1§tR$

R$

27
Fita adesiva papel crepe 38x50 LTlD 2? t7,29RS

R$
380,18

LTN I) 25 16,8 lRS
R§

420.25

29
GaveteíÍo plástico 49 cx 6 R$ 55,02

R$
330.l2

30
Cíafite n" 0 7 LN t) 20 R$ 7.14

R$
142,80

31
Grampeador de mesa 26i6 half strip LrND 20 t9,18RS

R$
383,60

t2 Grampo para grampeador em aço metáiico 2616

- cx com 5.000 und
CX l5 5,83R§

R$
87,45

Grampo para pastas tipo ailho 80 mm cx com 50 und cx 80 t9,9tR$
R$

1.592,80

l.l Liwo registro ata 100 fls L]ND 25 17,69R$
R$

442,25

Liwo de protocolador LND 25 t8,ltR$
R$

452,75
36

MaÍca texto amarelo. verde e laranja, cx c/ l2und CX 6 22.64R$
R$

l3 5,84

3',7
Papel A4 c/ 5@ fls cx c/ l0 Íesmas CX 90 R$ 301,82

R$
27.163,80

l8 Pasta aba plástica com elástico, oficio 40mm -
cores variadas

UND 60 12,50R$
R$

750,00

39
Pasta AZ UND 150 R$ t'7,29

R$
2.593,50

.10
Pasta suspensa cartão grampo plástico UNI) 60 4,99R$

R$
299,40

ll
Pasta tÍansparente com grampo trilho UND .10 3,t4RS

R$
94,20

Perfurador de pa;rel para 2 furos, capacidade p/ 20 fls {rNt) 25 2t,ttR$
R$

5)'7't\
+J

Pincel marcador permanente c/ l2 und CX 6 35,21R$
RS

2t1,26
.t-í

Pincel atômico color I 100 p; tinta azul - cx com l2 und CX 2 R$ 83,25
RS

166,50
45

Pincel alômico color I 100 pi ínta pÍeta - cx com 12 und CX 2 R$ 83,25
R$

166,50
.16

Pilhas alcalina tam. Médio AA pct com 2 und LNI) 20,18RS
R$

706,10
47

PoÍa canetas UND l0 I8,86R$
R$

188,60
.18

Porta carimbo de acrílico UND t0 23,06R$ R$
230,60

49
Portfolio (pasta com 100 folhas) UND 25 R$ 20,52

R$
s 13,00

50 Recarga de pincel atômico 37 mi - cor azul - cx com 12
und CX 3 62,80R$

R$
188,40

Fita qomada

35

l5
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DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 52.676.825/000í -24 - tNSC. EST.: í2.828.690-3

CX R$ 62,88
R$

188.64

5l Recarga de pincel arômico 37 nrl - cor preta - cx com 12
und

R. M. S.

DISTRIBUIDORA

LTDA:5267682500012
4

I mperatrizMa, 20 I o2t 2025

Fls. Ne

Proc. NQ dDJí

Assinado de forma digital
por R. M. S. DISTRIBUIDORA

1TDA52676825000 1 24
O ados: 2O25.O2.2O 1 6t 1 4 t23
-03'00'

R.M.S DISTRIBUIDORA LTDA

cNPJ s2.676.825/0001_24
RONNYVALME MILHOMEM DA SITVA

cPF 974.594.963-91 RG 15O98O32OOOO GEJUSPC/MA
proprietário

E-mail: rmsdistribuidoraltda@gmail. com

RUA NOVE, NOSO . PARQUE SÃO JOSE . CEP: 65 905-338 . IMPERATRIZ - MA

52
Refil para $afite no 0.7 UND 22 5.3 7R$ lt

R§
1.1

5l
Régua plástica 3ocm cristal T.JND 20 5.78R!;

54
Régua plástica 50cm cristal UND 20 17,29R$

l.l5 80
R$

55
Tesoura em aço inox tam. GÍande UND 20 26,'72R$

5 il .10

R$

RS
47.745

R$
I t 5,60
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURí

Nriir€Ro DE tNscRtçÁo
52,676.825rO001-24
MAÍRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|çÂO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

26t10t2023

NOME ÉMPRESAR]AL

R. M. S. DISTRIEUIDORA LTDA

oo ESTABELECIITENTO (I{OUE O€ FANÍÀS|À)
R. M. S. OISTRIAUIDORÂ EPP

E O€S OAANUDAOE ECONõàllICÁ PRINCIPAT
,í6.39.74, - Cohércio â{âcadista dê produtoc alihehtícios ern geÍal

CODIGOE O OAS AÍIIIDADES E SÉCUN

4ô.31-1{X} - Côméicio etâcãdista dê leitê e laticínio6
/íô.33{{l - Comércio atacadi6ta de frutás, vêrduras, aaízês, tubéaculos, hortaliças ê legumes ftescos
46.3.1ê.01 - Comércio atacadista de c€Ínes bovinas ê suínas ê deaivados
tí6.3.16-02 - Cornércio alâcadiate dê avês abatidas e derivados
,í6.344€Íl - Cornércio atacadista de caÍnes ê deaivados de outros anianãis
i16.37-l{X - CoríéÍcio atacâdista dê páes, bolos, biscoitGr e sirnileres
,16,41-9-(B - Comércio átãcâdista de aÍügos de âamarinho
il6.il2-7{2 - Comércio âtâcãdiita de roupas e acessórios pera uso protissionâl e dê sêgurançá do trabatho
ií6.46{){)1 - Cornárcio atacadista dê cosméticos e produtos de pêÍÍumâria
46./ú64-02 - Coíné,cio atacadista de produtos de higiene pêssoel
,16,47{-01 - Comé.cio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
,16.49-a{X - Comércio atacádista de móvêis e artigo6 dê colchoariã
,ú6.49{-08 - Coftércio alacádisla dê produtos de higlene, llmpê:â ê cohseruação domiciliâr
46.516{2 - Comércio âtacadiste de supÍimentos pera ihíormáticâ
46.52-4-00 - Corré,cio atacadista de componáttes elelrônicos e equipamentos de têleÍonaã e cofiunicaçáo
/47.12-140 - Coafiércio vãrêrisla dê metcadoaia6 eln gêral, com paadominânciá de produtos alimênícios - lllihimercados,
lnetceâlíãs ê atma2éns
47.21-l{Xl - Comércio va,e.,ista dê leticínios e f,ios
47.21-í44 - Comêrcio vare.iigta de docês, balas, bombons e semêlhantes
47.223-{}í - Comércio verejiste dê câane3 - açougues
47.22§{}2 - Peixâria

có(rco E oEscRtÇÁo oa N^TUREZa JU
206-2 - Sociêdade Empresárla Limitada

R NOVE
N('UERO
80

CEP

65.90í338 PARQUE SÁO JOSE I I!! PE R AÍR IZ MA

ENO€RÉÇO

RONNWALME@GMAtL.COM
Í€LEFONE
(99) 9177-2686/ 10000) 00(x}{000

ENTÉ FEOERÂNVO RÊS VEL (EFR)

ATIVÂ
oAÍa oa sIIUAçÁo cao sÍRÀL
26t1012023

MOTIVO OE

ESPECIAL

Fls. Ne

Rubricá:

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2..í.19, de 06 de dezembro de 2022

Página. 112

Proc, Ne

39 / 169



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

52,676.825,(}001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

2611012023

Nd!IE EMPRESARIA!
R. M. S, DISTRIBUIDORA LTDA

cóqGo E oEscRtÇÁo oaN TURE2ÂJrJRldca
206-2 - Socíedede EmpÍesáÍia Limitâdâ

R NOVE 80
CONiPLEMENÍO

cÉP
65.90S338 PAROUE SÀO JOSE IMPERATRIZ

.NOER€COÉ
RONNWALME@GMAIL.COM

ÍELEFONE
(99) 9'177-2686/ (0000) 0000{000

ÊNTE ÉEO€RAÍVO RE

s
ATIVA

DATA O^ STTUAçAO CÁO4STRA!
2611012023

MONVO OE SITUÁÇ

st ESPECIAI DATÀ OA SITUÀÇÁO ESPE CIÁL

GOE OAS AÍMOAOES E cÁ.s sE
,47,2/l-6{)0 - Comércio varejista de hortifrutigrânjeiros
/17.296{}2 - comércio vârejistâ de mêrcadoriâs eln lojõ dê convêniàrciâ
/47.295.99 - Cornércio varelislâ dê prodúos alirnentícics êm geral ou espêcializado em produtos alimenúcici hã'o
espêcÚicado6 anteaiolmênte
/47.423{E - comércio varejista de ma{êrial elétÍico
47.5+74í - Cornércio varêji6ta dê hóveis
ii.s+?{xl - Cornércio verêjista dê ardgos de iluminâÉo
47.55.9,2 - comêrcio vaÍêjista dê ârtigos de ãÍrnãrahho
/a7.5HB - Comerclo vatejista de ânigos de cama, mesa e banho
il7.6l{}{}3 - Cornércio vârêjistâ dê artigoc de pâpdaria
4?.635{2 - Comércio vaÍêjasta dê aítigos espoÍtivo3
47.72-5{0 - Comércio va.qistâ de cGméücos, produtc de pertur'laria ê de higiene pê§soal
it7.89{{5 - Comérdo vaÍejista de produlos saneantes domissanilifuios
i0.89{U, - Comércio varejistâ dê êquipãmentos para esctiüiÍio
56.2Gíi2 - Sêíviços dê allmentaçáo para evêntos ê rêcêpçôês - butê
56,20-l{3 - Cântihas - serviçc de ãlihehteção privalivo6
64.40€fl - Arrendamênto Íretcanül
81.2-l.a-{x) - Limpêzâ eií praioô ê em domicíllos

MA

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Página.2l2

Fls. Ne

Proc. Ne C) 3 /-ro.:
Rubrica
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Fls. Ne

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. MA
EMPRESA: LA DÊ OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA CNPJ : 40.508.357/0001 -08
ENDEREÇO: RUA CORONEL MÁRIO ANDREAZZA, NO í03 A, TRÊS POOERES
TMPERATRTZ - MA, ,t3 DE MARÇO DE 2025.

COTAçÃO DE PREçOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITENS PRODUTO UND QUANTIDADE
VALOR
UNIT,

VALOR TOTAL

1 AlÍnete para mural e mapas CX 15 R$ 5,05 RS
75,75

AlmoÍada para carimbo UND 15 R$ 9,05 RS
í 35,75

Arquivo morto UND RS 7,96 RS
I 19,40

4 BlindeÍ clis P - pct com '10 und PCT 13 R$ 1,15 RS
14,95

5 Blinder clis M - pct com 10 und PCT 13 R$ 1.32 RS
17,16

6 Blinder clis G - pct com '10 und PCT 13 RS 2.71 RS
35,23

7 Bloco de anotaçôes UND 23 RS 10.86 RS
271,50

8 Bloco de notas post autoadesivo UND 40 RS 6,36 RS
254.40

9 Caixa arquivo de plástico UND l5 R$ 29.45 R$
736,25

10 Calculadora grande c/ 12 dígitos UND 15 RS 31,51 RS
472,65

11 Caneta azul 1.0 média cristal cx c/ 50 unidades CX 22 RS 66.64 R§
1.466,08

't2 Caneta preta 1.0 média cristal cx c/ 50 unidades CX 22 RS 66,64 RS
1.466,08

13 Clips de papel, niquelado. no 4/0, cx com 50 und CX 11 RS 347 DC

38,í7
14 Clips de papel, niquelado, no 2/0, cx com

100 und
CX 11 R$ 3,40 RS

37 ,40
15 Clips de papel, niquelado, no 8/0, cx com 25 und CX 11 R$ 3.99 R§

43,89
16 Colâ branca 409 cx d '12 und 12 RS 19,28 R$

23'1,36
17 Cola bastáo 89 UND 20 RS 3,72 RS

74,40
18 Conetivo liquido a base de água, conteúdo 'lBml,

cx com 6 und
CX 6 R$ 14.A4 R$

89,04
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19 Envelope pardo médio A4 oÍicio cx c/ .1OO und CX 38 R$ 27.74
1 12

20 pardo médio A4 cx c/ 1OO undEnvelope CX 38 RS 29,60
1.124 80

RS

21 Estiletes tam. P UND .10 RS 2.53

22 tiqueta tarja sem paulaE FLS 25 R$ í,09
ta

23 grampo tipo pinça mêtálicâExtrator de UND 12 RS 6.37
76 44

RS

24 Fichário universitádo UND 6 RS 44,29
265 74

F)c

25 Fita adesiva plástica tr 45x50 UND R§ 6,96
153 12

RS

26 esava 12x40 durex trânsparenteFita ad UND 22 R$ 3,63
79 86

RS

27 ita adesiva papel cÍepe 3BxS0F UND 22 R$ 17.44 RS
383,68

28 Fita gomada UND 25 R$ 16.95
423 75

RS

29 Gaveteiro plástico 49 CX 6 RS 55,94 RS
335,64

30 Grafite no 0.7 UND 20 RS 7 ,20
144 00

RS

31 ampeador de mesa 2616 halÍ stripGr UND 20 R$ 19,43
388 60

RS

32 rampo pâra grampeador em ãço metálico 2616G

- cx com 5.000 und
CX 15 R$ 5.92 oô

88,80

33 rampo para pastas tipo trilho B0 mm cx com 50G
und

CX 80 RS 20,08 RS
1.606,40

34 Livro registro ata 100 fls UND 25 RS 17,93
44 /c

RS

35 Livro de protocolador UND 25 R$ 1A,62 DC

465 50
36 Marca texto

12 und
amarelo, verde e laranja, cx ct/ CX 6 R$ 22.83 R$

136,98
37 A4 c/ 500 fls cx c./ 1o resmaaPapel CX 90 RS 304.42

27 .397 80
R§

38 ica com elástico, ofício 4omm

cores variadas

Pasta aba plást UND 60 R$ 't2,75 R$
765,00

39 Pãsta AZ UND '150 RS 17.54
2.63',| 00

RS

40 sla suspensa cartáo grâmpo plásticoPa UND 60 R$ 5,03
301 80

RS

41 transparente com grampo trilhoPasta UND 30 RS 3.71
111 30

RS

42 Perfurador d
20 fls

e papel para 2 Íuros, capacidade p/ UND 25 R$ 21.29 R$
532,25

43 Pincel marcador permanente c/ 12 und CX b R$ 35,81
214 86

RS

44 Pincel atômico colo r 1 100 p: tinta azul - cx com
12 und

2 RS 83,97 RS
167 ,94

45 ico color 1 100 p: tinlâ preta - cx comPincel atôm
12 und

CX 2 R§ 83.97 RS
167.94

R$
25,30
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47 Porta canetas UND '10 R$ 19,03 R$
190,30

4A Poíâ carimbo de acrílico UND 10 R$ 23,52 RS
235,20

49 Portfolio (pasta com 100 folhas) UND RS 20.70 RS
517,50

50 Recarga de pincel atômico 37 ml - cor azul- cx
com 12 und

CX J R$ 63.42 RS
190,26

ct Recarga de pincêl atômico 37 ml - cor preta - cx
com 12 und

CX 3 RS 63,42 R$
190,26

Reíl para graÍite no 0.7 UND 22 R§ 5.52 RS
121 ,44

Réguâ plástica 30cm cristal UND 20 RS 5.95 c,ê

119,00u Régua plástica 50cm cnstal UND RS 17.63 RS
352,60

Tesoura em aço inox tam. Grande UND 20 R$ 27 .O1 R$
540,20

RS
4A.276,39

46 Pilhas alcalina lam. Médio AA pct com 2 und UND 35 RS 20,63

lmperatriz - Ma, 20 de Fevereiro de 2025.

RS
722 05

LARISSA ALENCAR DE

OLIVEIRA
RIBEIRO:94874280200

Assinàdo de forma digital por
LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA
RIBEIRO:94874280200
Dados: 2025.02.20 1 0:32:07 -03'00'

LARISSA ALENCAR DE OLIVEI RA RIBEIRO

CPF: 948.742.802{0
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDlCA

NUMERO OE |NSCRIÇÁO

40.508.3571000í -o8
l'rATRlZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL 21tO1t2021

NOME EMPRESARIA!
L. A, DE OUVEIRA COMERCIO E SERVICOS LÍDA

DO ESTABELECIüENTO NON,IE DE FÀ.MIA§IA}

DEMAIS

DAANVIDADE ECONÓ"ICA PRINCIPA!
4ô.39-7ílí - Comércio alâcadistá de produtos alimêntícios em gêral

E DES DÂS ATIVIDADES s
46.23-í-Og - Comércio atacâdista de alimentos parã âhimais
46.31-1.(m - Comércio atacadista de leitê e laticíhios
46.33{_0í ' comércio atâcadista de trutas, vêrduras, aaízes, tubérculos, hoÍtaliças e legumes trescos/i6.3/l{{1 - Comérêio atâcadistâ de cârhes bovinas e suÍhas ê dêrivâdos,í6.345{2 - CohéÍcio atâc.adista de avês abatidas e dêaivados
46.346-99 - Corhércio atacãdista de carnes e derivados de outros animâis
46.37-í44 - Comércio atacadista dê Ées, bolos, biscoitos e similares
45.41§{3 - Comércio atacâdistá de aÍt,gos dê aímarihho
46.'12-741 - coméÍcio atacadiste de ârtigos do vestuáaio ê âcêssórios, excêto pÍoÍssionais e dê segurahça
46.42-7{2 - Co.nércio atacadista de rouÉas e acess(iios pâra uso projfissionaí e de segr;;ádi;.L]h;/í6./8§-0í - Comércio atacadista de calçados
4ô.43-902 - Comércio atacâdista de bolsas, malas e erügos dê viagêm
46.4.{-342 - Comércio etacádiste de rnedicâmentos e dtãgas de u; vêterihário
46.464{1 - Comé,cio atacãdista dê cosrnéticos ê pÍoduÉ de peíumariâ
46.46442 - Comércio atacêdista de produtos de trigiene pessoãl
46.4714í . Comércio âtâcádistá dê àrtigos de escri-torio e de papelaria
46,/í74-02 - Comérclo atâcâdista de livros, jornais e outras puLlicações
46,49-4-0l - Coméício atacadistâ de móveis e artjgos de coühoaria
46.494-{}8 - Comércio atacadista de produtG de higiene, limpeza e conseÍvação domiciliar
46'49-4-99 - colnércio etacadislâ de oufios êquipâr;ehtos e ârtigos de uso peisoal e doméstico háo especiíicâdosanlerioÍlnênte

colrGo E oE DA NATURE'A
206-2 - Sociedáde Empresá.iâ Limitâda

R CORONEL MARIO ANDREAzA
NÚMERo
't 03 LETRA B

CEP

65.98-210 TRES PODÊRES IMPERAÍRIZ

ÉNOEREÇOELE

LARtSSA.ALENCAR.OLtVEtRA@HOTMAtL.COM
IELEFONE
(94) 9277-.1433

ENTÊ FEDERÁTIVO RÉS

SITUAÇÀO CAOASTRAL
ATIVÂ

21tO1t2021

MOIIVO DE

ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Página: l/3
Fls. No
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N[[úÉRo D€ tNscÊtÇÁo
/().508.3',^)oo1 {8
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL 21lO1tm21

NOME EIVPRESARIAI

L A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA

EDE
206-2 - Sociedede Empresária Lirhitâda

R CORONEL MARIO ANOREAZA
Ntir€Ro
í 0:t LETRA B

CEP

65.«)3-2Í 0 ÍRES PODERES IMFERATRIZ

ENOEREÇO TELEFONE

Í94l. 9271 -1133

ENTE F€OERÂTIVO RE !,E! (EFR)

sl
ATIVA 21t01t2021

MOÍ]VOOE

st
ESPÉCIÀL

coocoE oÉ DAS AÍIÚOADES E SECU

MA

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n.2..119, de 06 de dezembro de 2022
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PÍoc. Ne

Rubícâ:
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46.516{}í - Comércio atacâdiste de êguipamentos de informátjca
46.515{2 - Cornércio atâcâdista dê.up.irnêntôr pâra intormáticá
it6.52-4-0o - cornéÍdo atac€dista dê componsrtês eletÍônicos e equlFâmêhtei de GlêÍohiã e coínunic4éo
47.12-í{xr _ Comércio vaaejistâ dê mêrcâdoÍiás em gêÍal, @m paedorninância dê produtos alirnentÍcios - minimercados,
merceaÍias ê ârmazéns
47,2í-143 - Cornércio varejistâ de laticlnios êÍiio3
17.21-1{/. - Co,né,cro vereiista dê doces, ba!âs, bombons ê sernelhantêg
47.22-9-01 - Coltlércio vareiista de carnes - açpuguês
17 .224+2 - Peiraria
47.2/+$00 - ColI|é.cio varêjista de hortiíruüErâniei106
47.29€€9 - Co.nércio veÍejistâ dê produtos âlimentlcios ern gerat ou especiâlizádo êm prcdutos alihêhticlos não
espêciricadoa shteaioamente
a7.5+7-O, - Comércio varejista de móveis
47.5+7{B - Coinércio varêjista de ârtigos dê alumihaÉo
47.55-5{)2 - ComeÍcio vareristâ de ertigoe dê ermarinho
.17.5Í503 - cofieÍcio vareiista de artigoc dê came, me6a e bâhho
47.6í{{í - Cornércio varêjista de ltvToc
i0.6t-O.O3 - Cornércio varejistâ de arflgoc dê pãpêlaria
47.636{2 - Comércio vaíêjista dê anigo6 esponlvos
4?.71-7.{X - comércio vârêiista de mêdicamentos veterinários
2f.72§{0 - CorÍé,cio vareiista de cosméticos, píodutos dê pêÍtuma.iâ e de higiene pessel
.47.82-24í - Cofié.cio verejista dê câlçados

LARISSA.ALENCAR.OLIVEIRA@HOTMAILCOM
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NtÃrEÊo ôÊ lNscRtÇÂo
lo.508.3í/o001{8
MATR12

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL 21t01tm21

NOME EMPRESARIAL

L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA

GOE OÊ o,§ AT]VIOAOES €CON
17.82-242 - ComéIcio valejista de a.tigos de viágêm
4?,E94{4 - Cornércio vaaêjiste dê animais vivos ê de artigos e alimêntos Farã ahimâir de qgtimâçáo
a?.69{){)S - Comércio vârêliste de paodulo-s saneantes domissenitáÍios
56.20.'1.02 - Serviços de alimenlaçáo pa.a eventos ê rêcêpçóês - buíê
56.20-'l-03 - Cârtinas - se.viços de allmentaÉo pÍivativos
ô4.2()4{0 - Afiendamênto hercâhtil
81.21-4-ql - Umpêzâ errt prârios e ern domicílios
96.09-2{8 - Higiehe ê embelezahento de anilneis domésticos

OEOE
206.2 - Sociêdade Emprêsá7ia Umitada

R CORONEL MARIO ANDREAZA
N[iIEFO
í(xl

COMPLEMEMTO

LETRA B

CEP

65.9(x,-2í0
BAIRRC'OISTFITO

TRES PODERES I MPERAÍR12

ÉNDEREÇOELE lco
LARISSA.ALENCAR.OLIVEIRA@HOTMAILCOM

TÉLEFOtlE

{94) 947-1433

ENTE FEE}ERÁTIVO RESPO'.IS T (EFÊ)

21t01t2021

MOÍ|VO OE

ESPECIAL DAÍÁ DA SITUÀçÀO ÊsPECIÁL

MA

Aprovado pele lnstrução Normativa RFB n" 2..Í.19, de 06 de dezembro de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.62í.9201000í-90

FIs. Ne

Proc. He

Rubrica:

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 09 l2OZS

REQUERENTE: CÂPTEXA UUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA.

ASSIINTO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR
FIQUENE/MA,

BASE LEGAL: Leí n" 1.4.133/2021-

METODOLOGIA DA PESQUISA

r - Do oBlETrvo

Estâ análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como obieüvo fazer um exame acerca
dos preços estimativos na contratação de empresa especializada no fornecimento de material de
expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

II - DA SINTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade destâ Câmara
Municipal, a preocupação com os melhores preços levou à necessidade de abertura de processo
administrativo para tal, visando atender aos princípios da economicidade, vantaiosidade, eficiência e
eficácia para a Administração Pública. com base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de
mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

Desta forma, foram aferidos preços das empresas abaixo:

al C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA, CNpJ: 63.540.066/0001-94, no dÍa 1.9.OZ.Z0ZS:
b) RMS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPI: 52.67 6.aZS / ooOt-ZL, no día 20.02.2025;
c) LA DE OLMIRA COMERCIO E SERVIÇ0S, CNpJ: 40.508.35710001-08, no dia 20.02.2025

Após analisar as pesquisas rearizadas, eraborou-se o Mapa de Apuração, datado de
24/02/2025.

A lnstrução Normativa 0s/2077, do Ministério do planeiamento, Desenvolvimento e
Gesüio, no art.24, inc. VI, define a necessidade de realizaçâo de pesquisa de preços nos estudos
preliminares para aquisição de bens e contratação de serviços em geral nos processos licitatórios.

142, Cerltro, Ribemar Fiquene/MA - CEpr 65.938-000
3586-1116 | http://www.cmribamarfiquene,ma.gov.br

Av. Goiá§, nP

Fone/Fax: (99)

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no mercado foi
a pesquisa de preços realizada diretamente com fornecedores, através da solicitação de cotações por
e-mail, que foram enüadas às empresas previamente qualificadas para obter informações detalhadas
sobre preço, prazo de entrega, condições de pagamento e garantias oferecidas.
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ESTADO DO MAR,ANHÂO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.62í.920/000í -90

Proc. Nq o3
Rubrica:

A partir das cotaçÕes recepcionadas, foi realizado o cálculo com base na MÉDIA entre os
valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimaüva do valor da contratação
em tela, chegando-se ao valor de R$ 47.194,19 Íquarenta e sete mil cento e noventa e quatro reais
e dezenove centavos)-

IV - DA CONCLUSÃO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, compete destacar que o preço
em estimativa para esta contratação é o acima referenciado, e que a empresa c c NASCIMENTo
COMERCIO LTDA, inscrÍta no CNPJ na 63.540.066/0001-94, ofertou o menor preço, abaixo do valor
de referência, com proposta apresentada na importância de R$ 45.561,11 (quarenta e cinco mil
quinhentos e sessente e um reais e onze centavos), a ser considerada em caso de contrataçâo direta
pelo menor preço, observando que este valor encontra-se abaixo do limite estabelecido por lei.

Ribamar Fiquene {MA), 24 / 0Z /2025

b-/- /)4tru4 ///à-*,,r/-od0
OAO CARLOS NERES MIRANDA
Tesoureiro da Câmara Municipal

Ribamar Fiquene/MA

Av. Coiás, ne 142, Cenho, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (991 3586 -tLI6 | hÉpJ /www.cmribamarfiquene.ma.gov.br

Fls. Na 

-

-^
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.62í.920/0001 -90

Fls. No

AO SENHOR
Rogério Barreira Vasques
Contador desta Casa legislativa

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamenúria e rubrica para realização
de despesa da Câmara Municipat de Ribamar Fiquene - MA.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária atual, bem como a classificação orçamenüíria/financeira dos recursos para
custeio da despesa referente ao Processo Administrativo na og/2ozs, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

o valor estimado totâl para contratação, indicado após pesquisa de preço, da proposta
de menor valor, é de R$ 45.561,11 (quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e um reais
e onze centavos).

No caso de suplementação da Dotação orçamenúria, solicito que encaminhe o Decreto
que autorizou a devida suplementação.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,
em todos os níveis do governo municipal, a termÍnologia a ser utilizada no processo de
integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações
mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser utitizado
para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar
nossos votos de elevado apreço.

Ribamar Fiquene, 24 de fevereiro de 2025.

Rosiflan va
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Coiás, nq 142, Centro
Fone/Fâxj (99) 3586-1116

, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.938-000
I http://www,cmribamarâquene.ma.gov.br

pror. N, ()g I .co&6
Rubrica: &-------r--------

DESPACHO ADMINISTRATIVO
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ESTADO DO TTIARANHÃO

CÀÍ',ARA iltUNIcIPAL DE RIBAISAR FIQUENE
CNPJ: 0í.621.92010001.90

Hi. Nr 

-

p.o" n'lOQ I ^JCJ5
n!brlcat

poTÂÇÃo oRCAMENTÁRIA

A SENHORA
Rosiflan do Amarante Sllva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA
Nesta

Informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para a conratação

de contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

órgão 11 -poDERLEcIsItITIvo
UNidAdC 01 - CÂMARA MUNICIPAL

Orçamentária
ProjeroAtiüdade 01.031.0001.2-001
AçãO MANUTENçÂO DAS ATIVIDADES DA CÂMARÁ MUNICIPÁL

Categoria Econômica 3.3,90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Ribamar Fiquene/MA,25 de fevereiro de 2025.

*.hfr',$Hf"#"",
Contador / CRC/MA - 

T3457

Áv. Goiás, ne 142, Cenrre, Ribamar Fiquene/MA - CEp;65.938.000
Fone/faÍ (99) 3586.1r 16 I httpr//www.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.62í.92010001-90

Fls. Nq

Proc. Na

Rubrice:

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Setor de Planejamento
Nesta Câmara

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene - MA, solicitar a elaboração do Termo de referência, para contratação de empresa
especializada no fornecimento de material de expediente para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, conforme estudo técnico preliminar e análise de
riscos anexado aos autos.

Ribamar Fiquene/MA,25 de fevereiro de 2025.

Rosiflan Silva
PresÍdente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

,'.'

Av. coiás, ns 142, Centro,
Fone/Fâx: (991 3586-1116

Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
I http r//w$.w.cmribamarfi quene,me.gov,br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIGIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.62í.920/000í -90

Proc. Nc

Rubrlca:

03l&aç

1'1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente para atender as
necessidades da Câmara Municipal de fubamar Fiquene/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estâbelecidas neste instrumento.

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Âdministrativo na 06/202S

1. DEFINIÇÃO DO OB'ETO

1'1'1' o objeto desta contratação caracterizâ-se como bens comuns, considerados aqueles cujos
padrôes de desempenho e qualidade podem ser obieüvamente deÍinidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII, do arL 6e da Lei na 74.133 /21. Ressalta-se,
ainda, que conforme o arL 72, inciso I, da Lei nq 14.133, de 2021, e o Decreto Municipal ne 3s /2023 é
facultativo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar por entender-se a menor complexidade dá ouyeto,
por esse motivo não havendo sido elaborado o estudo técnico preliminar e nem a análise de riscos,
conforme dispositivos legais.

1.1.2. Quantitativos esümados:

DESCRTçÃo UNID
VALOR

UNITÁRIO
VÂLOR

TOTAL
1 finete para mural e mapas CX 15 R$ 4,78 R$ 71,70
2 mofada para carimbo UND 15 R$ 8,56 R$ 128,40
3 uivo morto UND l5 R$ 7,48 R$ 112,20
4 linder clis P - pct com 10 und PCT 13 R$ 1,04 R$ 13,52
5 linder clis M - pct com 10 und PCT 13 R$ 1,16 R$ 15,08
6 linder clis G - pct com 10 und 13 R$ 2,50 R$ 32,50
7 loco de anotações UND R$ 10,10 R$ 252,50
I loco de notas post autoadesivo UND 40 R$ 6,02 R$ 240,80

a arquivo de plástico 25 R$ 27,86 R$ 696,50
10 culadora grande c/ 12 dígitos UND 15 R$ 29,81 Rs 447,15
11 etan 1azul n'l0 édia cx c 5 un0 d da ES CX 22 R$ 63,00 R$ 1.386,00
t2 neta preta 1.0 média cristal cx c/ 50 unidades CX 22 R$ 63,00 R$ 1.386,00
13 sI d ne Ie I u lade o n 4 0 cxps CO 5m u0 nppa dq CX L1_ R$ 3.28 R$ 36,08
'l_4 ped n eu nt, ad o cx mCOps pepa 01 u0 dnq CX 11 R$ 3,28 R$ 36,08
15 sed e n nue dla o I 0 ccxps t, 2om u5 nppa dq CX 11 R$ 3,77 R$ 41,,47
to la branca 40g cx c / lZ und CX L2 R$ 18,24 R$ 218,88
1.7 ola bastão 8g UND 20 R$ 3,09 R$ 61,80

18 o a base de água, conteúdo 18ml,rretivo líquid
6 und CX 6 R$ 14,04 R$ 84 24

19 n o e m oédi 4A clofÍp pardo cxo C 01 0 CX 38 R$ 26,00 R$ 988,00
20 VE o e méd o 4Ap pardo C 01 0 und CX 38 R$ 28,00 R$ 1.064,00
Z1 stiletes tam. P UND 10 R$ Z,3O R$ 23,00
22 Etiqueta tarja sem pauta FLS 25 R$ 0,99 R$ 24,75

ator de grampo tipo pinça mekílica UND 72 R$ 6,00 R$ 72,00

Av. Goiás, ns 142, Centro
Fone/Fax: (99) 3586-1116

! Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.938,000
I http: rywww.cmribamarfi ouene.ma_sov.br

FI§. N!--

QUANT

PCT

25

9 UND

cristal

2 /0,

und
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ESTAOO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0'1.621.920/0001 -90

FIs. Ne

Proc Ne

Rübri.a

oglJae5

z4 chário universitário UNI) 6 R$ 41,90 R$ 251,40

1.1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2O25, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
Fone/Fax: (99J 3586-1116 | hRpi//www.cmribamarÍiquene.ma.gov.br

R$ 139,26UND 22 R$ 6,3325 Fita adesiva plástica tr 45x50
R$ 3,35 R$ 73,70UND 2226 Fita adesiva 12x40 durex transparente

R$ 16,50 R$ 363,00UND 2227 Fitâ adesiva papel crepe 38x50
R$ 16,04 Rs 401,00UND 25z8 Fita gomada

CX 6 R$ 52,50 R$ 315,0029 Gaveteiro plástico 49

z0 R$ 6,81 R$ 136,2030 GraÍite na 0.7

UND R$ 18,30 R$ 366,0031 Grampeador de mesa 26/6 half strip

R$ 83,,10CX 15 R$ 5,56
Grampo para grampeador em aço metálico 26f6 -
cx com 5.000 und

R$ 19,00 R$ 1.520,0033
Grampo para pastas tipo trilho 80 mm cx com 50

und
CX 80

R$ 422,0034 Livro registro ata 100 fls UND l5 R$ 16,88

UND 25 R$ 17,28 R$ 432,0035 Livro de protocolador

R§ 21,60 R$ 129,6036 Marca texto amarelo, verde e laranja, cx c/ 12 und rY 6

Papel A4 c/ 500 fls cx c/ 10 resmas CX 90 R$ 288,00 R$ 25.920,00

38
Pasta aba plástica com elástico, oficio 40mm - cores

variadas
UND 60 R$ 11,93 R$ 715,80

R$ 16,50 R$ 2.475,0039 Pasta AZ UND 150

40 Pasta suspensa cartão grampo plástico UND 60 R$ 4,76 Rs 285,60

41 Pasta transparente com grampo trilho UND 30 Rs 3,00 R$ 90,00

+2
Perfurador de papel para 2 furos, capacidade p/ 20
fls

UND 25 R$ 20.14 R$ s03,50

Pincel marcador permânente c/ 12 und CX 6 R$ 33,60 R$ 201,60

Pincel atômico color 1100 p: tinta azul - cx com 12

und
CX 2 R$ 79,44 R$ 158,88

45
Pincel atômico color 1100 p: tinta preta - cx com 12

und
CX z R$79,44 R$ 158,88

46 Pilhas alcalina tam. Médio AA pct com 2 und UND AE R$ 19,26 R$ 674,10

47 Porta canetas UND 10 R$ 18,00 R$ 180,00

4A Porta carimbo de acrílico UND 10 R$ 22,00 R$ 220,00
+9 Portfolio (pasta com 100 folhas) UND 25 R$ 19,58 R$ 489,50

50
Recarga de pincelatômico 37 ml - cor azul- cx com

12 und
CX 3 R$ 60,00 R$ 180,00

51
Recarga de pincel atômico 37 ml - cor preta - cx com

12 und
t.Ã 3 R$ 60,00 R$ 180,00

52 Refil para grafite nq 0.7 UND 22 R$ s,12 R$ 112,64
53 Régua plástica 30cm cristal UNT) 20 R$ 5,52 R$ 110,40
54 Régua plásüca 50cm cristal UNT) 20 R$ 16,50 R$ 330,00

Tesoura em aço inox tam. Grande UND 20 R$ 2s,sO R$ 510,00
TOTAL: RS 45.561,11

UND

20

37

44
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1.1.4. O objeto a ser fornecido é decorrente de necessidades da Câmara Municipal de Cajari akavés do
Gabinete da Presidência.

1.1.S. Considerando tratar-se de fornecfunento não conünuo, o prazo de vigência do Conúato ficará
adstrito à ügência do exercício financeiro à época de sua assinatura, contado da data de sua assinatura,
nos termos do art. 105 da lr,i ne 1,4.133/2021, não podendo ser prorrogado, condicionada sua eficácia
após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

2, FUNDAMENTAçÂO E OCSCNIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAç]iO

2.1. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso ll, da Lei ne 14.733 /2027 e nas demais normas legais

e regulamentares atinentes à matéria.

2.2. Considerando a peculiaridade do objeto a ser fornecido, a âdiudicação deste será através do MENOR

PREçO GLOBAL,

2.3. Considerando o valor estimado da contratação, esta caracteriza-se como sendo uma contratação direta
decorrente de Dispensa de licitação em função do valor, nos termos do arL 75, inciso II da Lei nq

14.133 /ZOZ|.

2,4. lustificativa da contratação

2.4.1, A presente contratação tem por obieüvo atender às demandas operacionais e administrativas
da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, com fundamento no princípio da eÍlciência, previsto no

caput do art.37 da Constituição Federal, que orienta a atuaçào da Administração Pública quanto à
correta aplicação dos recursos públicos e à garantia da continuidade e qualidade dos serviços
prestados à socledade.

2,4.2. O fornecimento de materiais de expediente é essencial para assegurar o regular funcionamento
das atiüdades legislativas e administrativas desenvolvidas por esta Casa. São materiais indispensáveis
para a execução diária das tarefas, tãis como papel, canetas, pastas, blocos de anotâçôes,
grampeadores, entre outros itens que permitem o registro, arquivamento, comunicação interna e
externa, organização documental e demais procedimentos de rotina institucional.
2.4.3, A contratação de empresa especializada justifica-se não apenas pela necessidade de

abastecimento sob demanda e padronizado desses insumos, mas tâmbém pela busca por produtos que

atendam aos critérios de qualidade, durabilidade e conformidade técnica exigidos para o bom
desempenho das atiüdades legislativas. O fornecimento por empresa habilitada permite ainda maior
controle e planeiamento logístico, otimizando o uso dos recursos públicos.
2.4.4. Destaca-se que o processo de contratação observará os preceitos da Lei na 14.133 12021(Nova
Lei de Licitações e Contratosl, assegurando a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade,
a economicidade e a eficiência, pilares que norteiam a Administração Pública. Além disso, a

centralização da aquisição por meio de contratação formal possibilita o atendimento célere e uniforme
às necessidades internas da Câmara, evitando desconünuidade de serviços e despesas fragmentadas.
2.4.5. Dessa forma, considerando a importância da manutenção da infraestrutura administrativa da
Câmara Municipal de fubamar Fiquene/MA, e üsando assegurar a qualidade dos serviços prestados, a
presente contratação é medida imprescindÍvel para garantir o pleno exercÍcio das funções legislativas
e a boa gestão institucional, contribuindo para umâ atuâção transparente, eficiente e comprometida
com o interesse público.

Áv. Goiás, n0 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribàmaríiouene.ma.gov.br
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3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3,1. Subcontrateção: não é admiüda a subcontratação do objeto contratual.

3,2. Garanda da contrateção: não haverá exigência da garantia da conEatação dos artigos 96 e seguintes
da [,ei ne 14.133, de ?0?1.

3.3, Vistorle: não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4. EXECUçÃO DO OB'ETO

4.1, Condições de execução:

4.1.1. O inÍcio do fornecimento do objeto será em até 10 [dez) dias após emissão da ordem de
fornecimento;

4.1.2. Os produtos serão entregues no endereço e horário constante na ordem de fornecimento.

4.1,3. Para a perfeita entrega dos produtos, a contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades esümadas e qualidade
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

4.1.4, O prazo de garantia contratual dos objetos adquiridos é aquele estabelecido na Lei nq 8.078, de
1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5. GESTÃO DO CONTRÂTO

5.1. O conEato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei na 14.133, de 2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

Av. Goiás, ne 1 42, Centro, Ribâmar Fiquene,/MA - CEP: 65.939000

5.3. As comunicações entre o órgâo ou enfidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

5'S. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá Ínformações acerca das obrigações conúatuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pira
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6' A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(sl fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (lêi ne 74.133, de 2021, art 117, caput).

6. CruTÉRIoSDEMEDIçÃoEPAGAMENTo

Fone/Fax: (99) 3586-1116 I h[n://www.cmribamarfiouene.nra.goy.br
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6'1. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monÍtorar constantemente o nível de qualidade do
objeto fornecido para evitar o fornecimento inadequado, devendo interür para requerer à CONTRÂTADA a
correçâo das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.2. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para o fornecimento de obieto com menor
nível de conformidade, o qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.3. A cada relatório circunstânciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, corresponderá
aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade do objeto fornecido;

6.5, Do recebimento:
6'5.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 [dez) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (ArL 140, I, a, da lri ne 14.133 de z0z1 e Arts. zz,x e 23, x do Decreto ne
17.246, de 2022).
6.5'2. o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga.

6.6. Da liquidação:
6.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6,6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso Íl do arL 75 da Lei ne 14.133,de2021.
6.6.3' Para Íins de liquidação, o setor competente deve veriflcar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.6.3.1. o prazo de validade;
6.6.3.2. a data da emissão;

6.6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.6.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.6.3.5. o valor a pagar; e
6.6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a Iiquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o conkatado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situaçãq sem ônus à contratante;

Áv. Goiás, ne 142, Cenho, Ribamar Fiquene/MÂ - CEp: 6S.939-000
Fone/Fax: [99) 3586-1116 I hnp://wwwcmribamârfiouene.ma.gov.br

6.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.4.1. não produzir os resultados acordados;
6.4'2. deixar de execufar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

6.4'3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a aquísição, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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6'6,5, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oÍiciaÍs ou à documentação mencionada no arl 68 da Lei ne 74.L3312021,
6.6.6. constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
6.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveÉ
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que selam acionados os
meios pertinentes e necessários para garanür o recebimento de seus créditos.
6.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de regularidade
fiscal.

6,7. Prazo e forma de pagamento
6.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 [dezJ dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
6.7'2' O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6'7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6'7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribukíria preüsta na legislação aplicável.
6.7.5' Independentemente do percentual de tributo inserido na ptanilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.7 -6' O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ne 123, de 2006' não sofrerá a retenção tribuLíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributiírÍo fuvorecido previsto na referída Lei
Complementar.

7, FORIT,IA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO E REGIME DE EXECUçÃO

7'1' o contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art 75, inciso II, da Lei ne 14.732/2OZl.

7,2. O regime de execução do contrato será através de fornecimento integral.

7.3. Exigências de habilitação:

7'3'1' Preüamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeç4 mediante
a consulta a cadastros informaüvos oficiais, tais como:

Áv. Goiás, na 142, Centro , Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.938-000
Fone/Fax: [99) 3586-1116 I htto://www.cmribamarfiouene.ma.gov.br
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov'br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Ceral dâ União

(https://www.portaltransparencia gov.br/sancoes/cnep)

7.3.2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

maioritário, por força do artigo 12 daLei n.8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela práüca de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seia sócio maioritário

7.3.3, Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de ocorrências lmpeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.4, A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

7,3,5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negaüva de

contratação.

7.4. Caso atendidas as condições para conhatação, a habilitação do interessado será solicitada através de

comunicação.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPf/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

7.6. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matria e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverão estâr em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da makiz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPf de fornecedor maEiz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando íor comprovada a cenkalização do recolhimento
dessas contribuições.

7,8. Para Íins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

7.8.1. Habilitação jurídica

a) Pessoa ÍIsica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https: //www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa indiüdual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na funta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

Av. Goiás, na 142, CenEo, Ribâmar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
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filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.a 77 , de 18 de março de 2020.

íJ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Ciül de Pessoas lurÍdicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consütutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecüvamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercanüs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Juntâ Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas furídicas da

respectiva sede, além do registro de que ffata o arL 107 da Lei na 5.764, de 16 de dezembro \977.
iJ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7.8.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicils ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

bJ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional IPGFNJ, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAUI por elas administrados, inclusiye aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Coniunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secrebírio da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

cJ Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negaüva, nos termos do TÍtulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1q de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compaúvel com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à aüvidade em cujo exercÍcio conúata ou concorre;
g) Caso o Íornecedor sela considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
hl O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiüdual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementâr n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7,8.3, Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei na 14.133, de
2021, art. 69 , caput, inciso II;
bl Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
b.1l Índices de Liquidez Geral [LG), Liquidez corrente [LCJ, e solvência Geral (SG) superiores a 1 [um];
b.2J As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contiíbeis pelo balanço de abertura; e

Av. Goiás, n0 142, Cenuq Ribamar Fiquene/MÂ - CEP: 65.938 000
Fone/Fax: i99J 3586-1116 I http://www.cmribamarfi quene.ma.qov.br

FIs. No 

-

62 / 169



ESTADO DO MAR,ANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.62í.920/0001 -90

Fls. Ne

N' o9lN5
Rubricã:

b.3) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa iurÍdica ter

sido consütuÍda há menos de 2 (dois) anos.

c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

d) Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SGJ e Liquidez Corrente (LC), será exigido para Íins de habilitação [capital

mínimo] de 10oÁ do valor total estimado da contratação.

e) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (l,ei na

L4.!33, de 2021, arl 65, §1c).

0 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediânte

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8,1. Conforme pesquisa de preços realizada por esh Administração, o valor global da contratação será de

R$ 45.561,11 (quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta ê um reais e onze centavos).

9. OBRIGAçÔESDACONTRATANTE

9.1. Sâo obrigações da Conkatante:

9,1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratâdo, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Conkatado, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto

fornecido, parâ que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.1,4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

9.1,5, Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao obreto fornecido, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Contrato;

9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções moüvadas pela inexecução total ou parcial do Conkato;

9,1.7. Cienüficar o órgão de representação judicial responsável para adoçâo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

9,1,8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para

decidir, admitida a proffogação moüvada por igual perÍodo.

9,1.10.A AdminisEação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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10. OBRIGAÇÔESDOCONTRATADO

1O,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dest€ termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

1O,1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 13

e 77 a27, do Cídigo de Defesa do Consumidor (LeÍ ns 8.078, de 19901;

10.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatroJ horas que antecede a data

da entrega do obieto, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

10,1.3. Reparar, corrigir, remover, reconsüuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo conhatante, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

1O.1,4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondênte aos danos

sofridos;

10.1.5. euando não for possível a verihcação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 1l prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cerüdão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5J

Cerüdão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributiírias e as demais previstas em legislaçâo

específica, cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10,1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (únte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do obieto contratual.

10,1.8, Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas pâra habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.1.1o. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obüdas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.1.11.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados no arL 124,

ll, d, da Lei ne 74.133,de 2021.
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1O.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

tt, INFRAçÔES E SANçÕES ADMINTSTRATMS

11.1. Comete infração adminishativa, nos termos do art. 155, da Lei ne 74.133,de2O2L,o Contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1'2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3, der causa à inexecução total do contrato;

11,1,4. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

11.1'5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não enüegar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado denEo do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moüvo
iustificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

11.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato ftaudulento na execução do contrato;

11.1,10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da conEatação;

l,.,l,l2, praticar ato lesivo previsto no art 5a da Lei ne 12,846, de 1a de agosto de 2013,

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1' Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave fart 156, §2e, da Lei);

11'2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
11.1'2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, do subitem acima, sempre que nâo sê iustificar a imposição
de penalidade mais grave (arL 156, §4e, da kil;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10 e 11.1.11, do subitem acima, bem como nas a/íneas 11.1.2, 11.1.3,
11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (arL 156, §50, da
Lei);

11,2.4. Multa: (1) moratória de 1 % fum por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trintal dias; (21 compensatória de 100Á (dez por centoJ sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecuÉo total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida,
no caso de inexecução parcial;

11'2.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaçâo integral do dano causado à Conhatante [art 156, s9a).
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11,2.6, Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art 156, §7eJ.

L1.2.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157).

11.2.6.2, Se a multâ aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada iudicialmente (ârL 156,

§8'J.

1-1.2.6.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo miáximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enüada pela autoridade competente.

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da

Lei ne 14.133, de 2021,, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11,4. Na aplicação das sanções serão considerados [arL 156, §14): a) a natureza e a gravidade da infração

cometida; bJ as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos

que dela provierem para a Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgâos de controle.

11.5. Os atos preüstos como infrações adminisEativas na Lei nq 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também se.iam tipificados como atos lesivos na [,ei ne

72.A46, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (arL 159J.

11.6. A personalidade lurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito parâ facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Termo ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de hto ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(arL 160).

11.7. O Contratante deverá, no prazo máúmo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas [CEISJ e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), insütuídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art 1611.

11,8, As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratár
são passíveis de reabilitação na forma do arL 163 da Lei nq 14.133/21.

1?,, ADEQUAÇÃO ORçAJI{ENTIíRIA

12.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à contâ de recursos específicos consignados
na Lei Orçamentaria Anual de 2025.

12.2, A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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Órgâo 11- PODER LEGISLATIVo
Unidade orçamenEária 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Proieto Atividade 01,031.0001.2-001
Açào MÁNUTENÇiO DAS ATMDADES DA C,iUen-e n UNlClpAl
Categoria Econômica 3,3,90.30,o0.oo - MÁTERJAL DE CONSUMO

Ribamar Fiquene/MA, em 27 de íevereiro de 2025

Atenciosamente,

loão losé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

APROVAçÃO DO TERIITO DE REFERÊNC|A

A vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização da

contratação.

Rosiflan ante Silvâ
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA
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AUTORIZACÃO PARA DISPENSA DE LICITACÃO

Na forma do arí 72 da lei na 14.133/ZO2l, AUTORIZO ao agente de contratação a

proceder conforme a competência a ela delegada, a abertura de processo para contratação de

empresa especializada no fornecimento de material de expediente para atender as

neces§idades da câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, conforme Processo

Administrâtivo ne 09 /2025.

No entanto, em que pese a necessidade de se proceder ao certame licitatório naquelas

ocasiões, a própria NLL dispõe, em seus artigos 74 e 75, exceções a esta regra geral'

dispensando o administrador de viabilizar aquele certâme por razões de conveniência, valor da

contratação, urgência, impossibilidade de concorrência etc'

Ainda, na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso ll do

artigo 16 da Lei Complementar na 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequações orçamenúria e linanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)

e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPAJ e com a lei de Diretrizes orçamenúria (LDO).

Rosifla rante Silva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av, Goiás, nq 142, centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
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AUTUACÃO E IUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÂO DIRETA

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, autuo este

processo administrativo que deu origem ao processo de dispensa de licitação nas condições

abaixo:

1. DO PROCEDIMENTO

Processo Administrativo ne 09 /2025
Dispensa de Licitação ne 07 /2025
Requisitante: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

2. DO OB|ETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de materíal de expediente para atender

as necessldades da Câmara Municlpal de Ribamar Fiquene/MA.

3. DA IUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAçÃO

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a nova lei de licitações e

contratos previu exceções à regra, através das Dispensas de Licitações e Inexigibilidade de

Licitação. Tratâ-se aqui de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no arL 75, inciso

II da Lei na 74.].33/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

"ArL 75 É dispensável a licitação:

(...)

ll - para contratação que envolvo volores inferiores a R$

50.000,00 (cinquento mil reais), no caso de outros serviços e compros;"

O arL 182 da Lei ne 74.13312021, entretanto, previu a necessidade de atualização dos

valores constantes na nova lei, a cada 1q de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao

ConsumidorAmplo Especial (IPCA-EJ ou por Índice que venha a substituí-lo. Deste modo, a cada

início de ano teremos valores atualizados, resolvendo o problema da defasagem dos preços que

existia nos limites estabelecidos pelo regimento anterior, a Lei ns 8.666/93.

Com efeito, a partir de 1e de janeiro de 2025, os limites de valores para dispensa de

licitação passaram a ser de R$ 62.725,59 fsessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavosJ para compras e serviços e de R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco

mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) para obras e serviços de engenharia,

desde que o processo de dispensa esteja de acordo com a nova lei, conforme o decreto ns

LL.87L/2023.
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Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio.
Assim, este tipo de ato tratâ-se de ato discricionário, mas que devido a sua importáncia e
necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crlvo de devida justificativa que ateste o
referido ato.

Em relação aos preços ofertados, verifica-se que eles estão compaíveis com a realidade
de mercado, podendo a Administração adquirir o objeto sem qualquer afronta à lei de regência
dos certames licitatóríos.

Vale ressaltar que os preços ofertados pela empresa vencedora desta contratação estão
abaixo do valor estimado através da cotação de valor, bem como das outras propostâs
apresentadas. Desta forma, optamos pela realização da contratação por meio de dispensa de
Iicitação, sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Além disso, tendo em vista a necessidade imediata desta Câmara, através de contratação
considerada de pequeno valor e que a utilizaÉo de fornecedores regionais garante a agilidade
no fornecimento e também promove o desenvolvimento econômico e social no âmbito local;
tendo em vista que a aquisição pela dispensa eletrônica com disputa tornaria o processo mais
demorado, considerando prazo de publicação, recebimento e avaliação de novas propostas;
bem como que a autoridade competente não declarou que a contratação será precedida de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial.

Assim, esta câmara Municipal decide pela contratação direta, através da escolha de
melhor proposta entre as ofertadas em pesquisa realizada junto a fornecedores, na fase de
cotação de preços, observando-se que a dispensa eletrônica, especificamente em razão do valor
do dÍspêndio no exercício, possui previsão na NLLC de preferencial divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, com o propósito especÍfico de obter propostâs adicionais, em seu artigo 75, §
3e, in verbis:

Art. 75, § 3o As contratações de que tratom os lncrios I e II do caput
deste artigo serão preferencÍalmente precedidas de divulgação de
aviso em sítio eletrônico oJiciol, pelo prazo m[nimo de 3 (ffês) dias
úteis, com a especificaçdo do objeto pretendido e com a manifestoçdo
de interesse da Administroção em obter propostas adicionaÍs de
eventuais interessodos, devendo ser selecionado a proposta mais
va ntalosa. (grifo nosso)

Nesta senda, observe-se que tal procedimento não é obrigatório, em que pese ser de uso
preferencial, bem como o prazo mínimo de 4 (quarroJ dias, sendo 1 (um) dia para cadastrar a
divulgação do aviso e mais 3 (três) dias úteis para a finarização da disputa, o que, até mesmo
para a controladoria Geral da união - cGU, indica que o custo processual é diretamente
proporcional ao tempo gasto no processo administrativo de contratação; se a potencial
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economia obtida na disputa não compensar tais custos, a Dispensa Eletrônica se torna
"deficitárla", demonstrando, neste caso, não vântajosa para a Adminlstração, no sentido de que

o potencial de desconto a ser obtldo na disputa não compense o aumento do custo processual.

Concluímos, assim, no que se refere à Dispensa Eletrônica, não se tratar de norma geral
de licitação, sendo facultado que cada ente normatize o procedimento, preferencialmente

levando em conta a sua realidade Iocal e as necessidades específicas existentes.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

0 valor estimado total para contratação, indicado após pesquisa de preço, a partir da

proposta de menor valor, apresentada pela empresa C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA,
inscrita no CNPI no 63.540.066/000I-94, é de R$ 45.561,11 (quarenta e cinco mil
quinhentos e sessenta e um reais e onze centavos), com vistas à verificação das suas

condições de habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e

trabalhista, conforme preconiza a lei.

5. CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos manifestamos pela contratação direta da empresa C C NASCIMENTO

COMERCIO LTDA, inscrita no CNP| no 63.540.066/0001-94, com base no artigo 75, inciso lt, da

Lei Federal ne 14.733/21, condicionando a formalização à apresentação da documentação de

habilitação da empresa em conformidade com o estabelecido pelo Termo de Referência deste
procedimento.

Ribamar Fiquene/MA,28 de fevereiro de 2025.

Iara R Miranda
Agente de Contratação

Av. Goiá s, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.939-000
Fone/Fâx: (99) 3 586 -11L6 | hlÍ;p / /www,crnribâmãrfiquenê.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÀO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.62í.920/0001 -90

Proc, Na

Rubrlcâ

5

SOLICITAÇÁO DE DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

A Empresa

C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA

CNPJ: 63.540.066 / o00t-94
Endereço: Rua Quatro, na 08, bairro Super Quadra, Imperatriz - MA.

CEP:65913 - 320

Telefone: (99) 3071-3063

E-mail: cccomerciocomercio@gmail.com

Prezado (a),

Após análise das propostas de preço objetivando a contratação de empresa
especializada no fornecimento de material de expediente para atender as necessidades da
câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, foi verificado que a empresa acima referenciada
apresentou proposta com o menor preço entre as apresentadas.

Sendo assim, solicitamos a documentação referente à habilitáção da empresa para
formalização da contratação, para que seja verificada a conformidade da regularidade da
empresa quanto às condições estabelecidas.

Desta forma, conforme o item 7.8 do Termo de Referência em anexo, a empresa deve
apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, todos os documentos listados para a regular
formalização da contratação.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar
nossos votos de elevado apreço.

Ribamar Fiquene/MA,ZB de fevereiro de 2025.

Iara Rodrigues Miranda
Agente de Contratação

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/
Fone/Fax: (99) 3 586 .1116 | htrpt / / www.r,ínri

MA - CEP:65.93&000
bamarfi guene.ma.gov.br

Hs. Ne-
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Página 1 de 6
CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

CREUZA CA,RVALHO DO NASCTMENTO, brasiteira, sotteira, empresária, data de
nascimênto 2711111959, portadora da Carteira de identidade (RG): n. Z2g3Sg,
expedida por SSP/MA e CPF: n' 149.318.813-72, residente e domicitiado na cidade
de lmperatriz - MA, na Rua Ceará no 1121 , Fundos, mercadinho, CEp: 65901-260,
titular da empresa c c NASCIMENTO coMERclo, registrada na Junta comercial do
estado do maranháo sob o NIRE no 2í10073948-0, inscrita no CNpJ sob o no
63.540.066/000í-94, com sua sede Rua Ceará no 1121 , mercadinho, CEp: 6590í-
260, imperatriz - MA, resolve transformar seu registro de EMPRESÁR|O INDIVIDUAL
em SOCIEDADE EMPRESARTA LtM|TADA UNtPESSOAL, nos termos e condiçÕes
a seguir, sendo que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo
ativo e passivo da Empresa individual ora transformada:

Cláusula 1'- Fica transformada a Empresa, já qualificada, em SOCIEDADE
LIMITADA, passando a adotar como nomê empresarial a denominaçáo social de C C
NASCIMENTO coMERclo LTDA com sub-rogaçáo de todos os direitos e obrigações
pertinentes.

Cláusula 2a - O capital social da empresa individual transformada, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), passa a compor o capital social da sociedade empresária
resultante da transÍormaÉo, sendo, ainda, aumentado para R$ 4OO.OOO,0O (
quatrocentos mil reais), distribuídos conforme o previsto nos termos do contrato social.

Cláusula 3" - A empresa terá sua sede e domicílio: Rua euatro, 0g - Super euadra
602, lmperatriz - MA, CEP: 65.9í3-320.

Cláusula 4! - O objeto sociat será: 4639-7/01 - COMÉRC|O ATACADTSTA DE
PRODUTOS ALIMENTíCIOS EM GERAL 464í.9/03 . COMÉRCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO 4646.0/0í COMÉRCIO ATACADISTA DE
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4646.0/02 . COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647.8101 . COMÉRCIO
ATACADISTA OE ARTIGOS DE ESCRrÓRIO E DE PAPELARIA 46494108 .
COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
GoNSERVAÇÂO DOMtCtLtAR 465í4/02 - COMÉRC|O ATACADTSTA DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4712.1100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNC|A DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCAOOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4755.5102 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4761.0/03 . COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARI A 4772.5,/00. COMÉRCIO VAREJISTA
DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 6440.

FIS. N9

Proc. Ni

SÔCIA QUOTAS VALOR
CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTo 400.000 400.000,00
TOTAL 400.000 400.000,00

Rubricá

q/ s
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CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

Clausula 5'-A administradora declara, sob as penas da lei, de que náo está impedida
de exercer a administraÉo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamentê, o a@sso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricaçáo, pêita ou suborno, concussão, peculato, ou @ntra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Para tanto, Írmam em ato contínuo, o "Contrato Social", o qual se obrigam
mutuamente na condição de sócios.

IPÍoc, N!

Rubrics

9/OO - ARRENDAMENTO MERCANTIL 81214100. LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICíLIOS 4789.0/05 . COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁR|OS 4642.7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANçA DO TRABALHO
46524100 . COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
EQUTPAMENTOS DE TELEFONTA E COMUNTCAÇÃO 4763-6/02 - COMÉRC|O
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4754-7101 . COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS 4755.5/03 . CoMERcIo VAREJISTA DE ARTIGoS DE CAMA, MESA E
BANHO 46494104 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA 4634.6/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS
DE OUTROS AN|MATS( COMÉRCIO ATACADTSTA DE CARNES E DERTVADOS DE
CAPRTNOS, OVTNOS, EOÜíDEOS E OUTROS AN|MA|S) 4722-stll COMÉRC|O
VAREJTSTA DE CARNES - AçOUGUES 4729-6/99 COMÉRC|O VAREJTSTA DE
PRODUTOS ALIMENTíCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALTMENTíC|OS NÃO ESPECtFtCADOS ANTERTORMENTE(PRODUTOS
NATURAIS E DIETÉTICOS, COMIDAS CONGELADAS, MEL, CAFÉ MOíDO,
SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES, OS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS GOM VENDA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS VARIADOS LOJAS
DE DELTCATESSEN) 4721-íl03 COMÉRC|O VAREJTSTA DE LATTCíNtOS E FRIOS
4637.1104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E
SIMILARES 4721.1104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS
E SEMELHANTES 5620.í/02 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E
RECEPÇÔES - BUFÊ 5620-í/03 CANTINAS . SERVIÇOS DE ALIMENTAçÃO
PRIVATIVOS 4633.8/0í COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS,
RAíZES, TUBÉRCULOS, HORTALTÇAS E LEGUMES FRESCOS 4634- 6tO2
COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 4722-gIO2
PEIXARIA 4724-5IOO COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
463í-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICíNIOS 4634. 6/01
COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS.

Fls. Ne
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CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇÃO OE EMPRESÁRIO INDIVIOUAL EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

Cláusula 1' - A sociedade gira sob o nome empresarial: C C NASCIMENTO
COMERCIO LTDA e tem sede e domicílio, na Rua Quatro, 08 - Super Quadra 602,
lmperatriz - MA, CEP: 65.913-320.

Cláusula 2'- O capital social é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em
400.000 (quatrocentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um rêal), integralizadas,
em moeda corrente do País, pela sócia:

SÓCIA QUOTAS VALOR
CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO 400.000 400.000,00
TOTAL 400.000 400.000,00

Cláusula 3" - O objeto sociaÍ é: 4639-7/01 - COMÉRC|O ATACADTSTA DE
PRODUTOS ALIMENTíCIOS EM GERAL 4641.9/03 . COMÉRCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO 4646.0/0í COMÉRCIO ATACADISTA DE
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4646.0/02 COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647.8101 . COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4649.4/08 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CoNSERVAÇÃO DOMtCtLtAR 4651-6/02 - COMÉRC|O ATACADTSTA DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4712.1100. COMÉRCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCN DE PRODUTOS
ALIMENTíCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4755-5102 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4761-O/03 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4772.5100. COMÉRCIO VAREJISTA
DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 6440-
9/OO - ARRENDAMENTO MERCANTIL 81214100 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICíLIOS 4789.0/05 . COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS 4642.7/02 . COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROF|SSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO
46524/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
EQUTPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNTCAçÃO 4763-6/02 - GOMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4754-7101 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS 4755.5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO 46494104 COMERCIO ATACADISTA DE MÓVEls E ARTIGOS DE
COLCHOARIA 4634.6/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS
DE OUTROS ANTMA|S( COMÉRctO ATACADTSTA DE CARNES E DERTVADOS DE
CAPR|NOS, OV|NOS, EQÜíDEOS E OUTROS AN|MA|S) 4722-gt}1 COMÉRCIO
VAREJ|STA DE CARNES - AÇOUGUES 4729-6t99 COMÉRC|O VAREJTSTA DE
PRODUTOS ALIMENTíCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALTMENTíCtOS NÃO ESpECtFtCADOS ANTERTORMENTE(pRODUTOS
NATURAIS E DIETÉTICOS, COMIDAS CONGELADAS, MEL, CÀFÉ MOíDO,
SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES, OS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS COM VENDA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS VARIADOS LOJAS

Fls. Ns
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CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

DE DELTCATESSEN) 4721-íl03 COMÉRCtO VAREJTSTA DE LATTCÍNtOS E FRTOS
4637.'1104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E
SIMILARES 472í-íl04 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
SEMELHANTES 5620.1/02 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E
RECEPçÕES - BUFÊ 5620-1/03 CANINAS - SERUÕOS DE ALIMENTAçÃO
PRIVATIVOS 4633{/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDUúS,
RAíZES, TUBÉRCULOS, HORTALTçAS E LEGUMES FRESCOS 4634- 6tO2
GOMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 4722-gIO2
PEIXARIA 4724.5100 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
463í.í/00 COMÉRGIO ATACADISTA DE LEITE E LATICíNIOS 4634- 6/0í
COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUíNAS E OERIVADOS.

Cláusula 4' - O prazo de duração é indeterminado e teve início das atividades
1210211993.

Cláusula 5'- As quotas sáo indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outÍo sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
condiçôes e preço direito de preferência para a sua aquisiçáo se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraÇáo contratual pertinente.

Cláusula 6'- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social

Cláusula 7' - A administração da sociedade caberá a sócia CREUZA CARVALHO
DO NASCIMENTO, assinando isoladamente, todos os documentos de interesse da
sociedade com todos os poderes que lhes reconhecer o c€rgo na empresa. Ficando
autorizado o uso do nome empresarial pela sócia, vedado, no entanto o uso em
atividades estranhas ao interesse social tais como avais, fianças, empréstimos ou
assumir obrigaçôes sejam em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por
escrito das outras sócias.

Cláusula 8'- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
administradora prestará contas justiÍicadas de sua admlnistração, procedendo à
elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanÇo de resultado
econômico, cabendo a sócia, na proporção de suas quotâs, os lucros ou perdas
apuradas.

Cláusula 9t - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia
deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o caso.

cláusula í0' - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sócios.

Fls. Ne

PÍoc. Ne

Rubricâ:
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CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEOADE
EMPRESÁRIA LIMITAOA UNIPESSOAL

Cláusula 11â - A sócia poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de'pro labore", observadas as disposiçoes regulamentares pertinentes.

Cláusula í2'- Falecendo ou interditado dos sócios, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanÇo especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaÉo aos seus sócios.

Cláusula 13'- A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou @ntra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Gláusula í4" - Fica eleito o foro da comarca de lmperatriz - l\iliA., para os exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

lmperatriz - MA, '18 de outubro de2024.

CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO
Assinado digitalmente

Fls. Ne

Proc. Ne I 5
Rubrica
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Oigital

Secretaria de Govemo Digital

Departam€nto Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDE}ITIF|oAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO14631881372

Elê tuQ

*
Proc. Ng

JUCEI'tÂ

CERTI'IC! O RSCTaTRO Ea 21/LO/2O21 13:21 60A l' 21201605551.
Peqrlc.oló: 2a1!a5952 D! 2allo /2O2a.
cóDroo DE verrtcÂçáo: 124151?6985. ctrDJ DÀ a@E: 6!5a0066000194.
l[ttE: 21201605551. @i, ltlrTOB DO ÊECtgatO g. la/ai/2o21.
c c laSctrEltacr catcto úlol

cÀir.o6 arÍDRl Dr DRrra PtEtri,r
grcBtaÁrao-clnlI,

ü. qlr...Lcll....gov.DE
À vàrldàdé d..t. iq,!ê.6o, lica 6oJ.1to à coqrôv.Ção d. r@ ôutêÁtl.ldádê tro§

r.Bp..ttw6 lbtâla, 1Àfolmndo .êuÉ r.glEctlvoE códi9o6 d. v.riflcàçÀo.

Página 6 de 6
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CREUUA CÀRVALHo DO NASCI EIITO' braÊllBirâ, nálural d6: Bena rlqrt a . AIA' *eiteiÍe rtaí'!)Óe ''-tA 
?7111119i9'

emprosârie, portâdorâ do (:pf n, 116.318.813.12 a C. I no';2$;ç, §{iPiuA te$,anto e 'JoÍ çiltãí1ti na R:'ta C*ara nÇ

1111, Mercadinho, lmperàtril - Maíanhão cEP: 651r(11 260.. Í'iptÍrsoítladá gçtkt }eu b*glsnle litt)'ttÍâ<tor sr' 9loNEY

tlÂSClttENtO ÀRÀUJO, bra§ikrim. Câsodr) sr)b c,nt'r!hâ'r PatÃat út ['q'rB' nâsôldo efi - 
13112/1f'?' ç'oriúrÍ '

pôÍtedordocpFn"21s.s37./:r$ô;;c]'i ^;-iriiósgi$r'Ml\,rit;;ú,g'n'i..a'sao 
C'C'tlA§6tr'ÉrlrocofílÉRclo

- [E, com sedê nc Rua cearâ n' 1121, Merradlnho, t*p,Íatat.-': u^' Àhàq cÉP: í"*tL 7ífi' ÇoÍn o u'í\,atÕ 6ú)dl

devíJsmenl. regrstraOo ,ra JUCEMÃ (Junt" Co'ner",rt ao Eslâdo dô MaÍanhárr1 sob NF1E rP 211A07'J9tt2'O W desça'*'{)

€fil 25.02.í993 e CNPJ n' 63.540.ô66/0001-94. rêsolve nteraie coist'r'aa t ô do e,u\Íi]Irrutlvo do ETPRESÂRK)

nrúnOUer-. a quãl rogeé. doravântê. com âs Beguintes clausulas

Cláusula l'
65901-260.

PermancceráoEndereçonaRuaceara,1121-lúercaólnho.tmperatnz*?{a,Cag..

Clausula 2i O objeto e:

a?74-1.'C0 Comót'do v.rciists dc irtiqos dc ópaicr

4-r&1-l/e2 Comêrcio !rrêiistx dt .Ítigos d€ r.loJoâír

!5!9-ty'03 RcpÚeçro de relógios

4?t3-ll0l Comércio vrrcjl§lâ dt :trÍigo§ Ílejoâlheria

ts2!t-lB n€Fr.çõo e t rullteBçio dr outroÉ obl.toô e equiPrmenlo§ pes§osis e alomâtico§ 
'rie 

ttpcÍiti.'d6 
""riort[ênre(OCULOS

ÂRMACOES, RELOGIOS JOIAS E ETC)

Gláusula unicar A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitúivc. ccni a segurnte

ppdação:

gla ít A empresa girará sob o nome do empresário: c. c. NAscltlÊltro coffiRclo ' rE, A qual

doravante, Pelo Presente INSTRUMENTO DE INSGruÇÁO: e tem sede e domicilic ne Rua

Coara, 1121 - Mercadinho ' imperatriz - Ma, Cep: 65901-260.

do PaÍs.

Parágraío único - a responsabilidade do titular ó limitada ao capital integrafizado.

Clausula 3r O objeto é:

4771-ll00 Comérdo vrrcjls.r d. ütlto. d. ópúcr

{7Ef-l/02 Comérdo vrrcJirú d. lrdgü d! .do,lordt Fls. Ne-
PÍoG Nl 5
RubÍica

ALTERACÃO DO EMPRESÁRO INDTVDUAL
C. C. NA§CIMENTO COÍÚERCIO - ME

Glaugula ? O capitat é de R§ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). totalmente integrdizado em moeda coÍrente
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ALIEEA§ÃO OO EMPREsÁRto INDIVIDUAL
c. c. NA CIMENTo coirERcto - ME

r.lôú0r

dt r}tltor rlclorlhcth

Íl *itol ú;ctm t qdprnrcnlrr ptuorlr t dom"ll(l,t otí' rtpt'l'lc'drx rrf'rl!'rm'Gl'(O'":tJLOS

Jf»Âs E ETCI

Únpresa iniciou stras alividarlcs nrrl 12102'1993 , e \ett c,ÍA7o rlc drfiar,zri o

'A administraçáo do emp resário sará exeÍcidã por suâ Gmrrô8'rnã a Sí(a)'cREUzA

llAscüúENTo, acima qualií icado com os poderes e atríbuiçóe§, autoÍizado

vedado, no entanto, enl at ividades estranhas ao interesse soci'l ou a83umrr

de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onêíal ou alienaÍ bens

o uso do ncme
obriq,açôes
imóveis da

lF O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezanrbro de cada ano sera

irwentáno, balanço patrimonial e balanço de resultado econ&nico, cáendo ao empres

h 7Ü O empresário declara, sob as Penas da lei, inclusive guê sáo verídícas todas as

âções prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal'- na

Xnpêdido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro conro Empresário lndividual

País.

8r A Administradora declara sob as penas da lei, de que náo está impedida de exercer a

O da empresa, por lei especial, OU em virtude de condenaÇáo Criminâ|, oU por Se enconlrar
idgb, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo§ públicos

áno

ou oor

.'de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

EE§:.sfrtema financeiro nacional, contra normas de defesa da conmrrência
economla
contra as

ffiEÍtÊ, íé pública, ou a propriedade. (aú. 1.0'11, § 1', CCr2002)

A,*r^\*oult
CREUZA CARVALHo oo NÀS
Assinatura do Empresári

ct
o

ENTO

I

o
Fls. Ns

Proq Ne

Rubrica:
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EÚ. Çtr"rfrcil ' ü' gov'br :

JUCET{A
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N[t^r€Ro ô€ rNscRlÇÁo
63.540.0661000 í -94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

01/03/1993

NdIIE ÊMPRÊSÁÂIAI
C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA

TTTULO OO ESÍAAELEChTENTO (NCrlrE OE FÀNTAS!À)

C C NASCIMENTO COITERCIO ME

cócl6o E oEscRIÇÀo oÂ ATMDADE EcoNà,lIcA FRINCIPAI
.46.39.7{í - ComéÍciô atâcadista dê produto. alimenücios em geÍal

cottco E oEscRtçáo DÂs aTMDADES EcoNat\4cas sEcuNo^Âtas
46.31-í-{X} - Cofiércio atacâdista de lêile e leticinios
,16.334-0l - Comé,cio atacadislâ de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliçar ê lêgumes Írescos
,16.344-0í - ComéÍcio atacâdista dê carnes bovinas e suínas e derivados
,16.34.642 - Corné.cio atácâdi3tâ dê âvês abatidas e derivados
/aô.345€íl - CoEiércio atâcadista de cahes e dêrivados de outros animals
,16.37-1{4 - Coftércio ãtacâdista de Éer, bolos, biscoitos e siinils.es
46,41§{x} - Cornéacio alâcadista de artilos de atmaÍlnho
,16.42-742 - cornérciô atâcadiata de rouflas e ac€6§ótios para uso pÍoíissional ê dê seguaança do tabalho
46,,464-01 - Co,lréÍcio atacádisla dê cosméüco6 e produto6 de pêÍfümaria
,16,,4 ){2 - Corné.cio atacâdista de F odutos de higiene pessoal
,46.,17-8{)í - Cornércio atacadisla de artigos de escritório e de papelaria
,16.,194{)4 - Comércio âtecádirte dê móvêir e alüg4r dê colchoaria
46,49-44 - Coméício atacadista de p.odulos dê higiêne, limpeza e cohseruação domiciliar
,|6,51 6{)2 - Cornércio ãtacâdista de suprirnêhtos paÍa inÍoÍmática
t16.52-{{x) - corÍéacio atacadista de codrponerites detrônicos e equipamêhtc de teleíonia e comunic4ão
47.í2-1{0 - Cornétcio varêiiste de mdcado.ias êm gêral, com pÍêdomináncia dê paodutcr alimentício3 - minimercádos,
mêrceaíiaa e armazén5
/47.21-'1.03 - Coméício vârêiist dc l.ücínios eÍrios
17.2'l-14 - Cofié,cio vaÍêjlsta de docÊs, bâ1a3, bombon3 e sêrnêlhantêc
a?,22€-O1 - Comércio vareiistâ de cârnes - âçougues
,47-22§{2 - Pêixe.ie

2016-2 - Sociedade Emp.esáriâ Limitâda

R OUATRO 08

CEP

65.9í3-320 SUPER QUAORA 602 IMPERATR'Z

ENDEREÇOELÊÍROí!ICO
cccoMERctoLTDAeGMAtL.COM

ÍEIEFoí!E
(90)307't-3063

ENTE FEDERATIVO

ÂTIVÂ
oAT DA S|TU^ÇÁO CÁOASTRA!
0111'112021

MOIIVO DE

sl oATA DA STTUAÇÀO ESPECI L

Aprovado pela lnstrução Normaüva RFB no 2_119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 26102/2025 às 17tO0:04 (dâta e hora de Brasilia).

Fls. Ne

Proc. Ne

Rúbricâ:

03t JÇ
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍD]CA

NLrrfERo OC lNscRlÇÁo
63.540.06610001 -94
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCR|ÇÃO E OE StrUAçÃO
CADASTRAL 0í/(B/1993

NOME EMPRESAFIIAI

C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA

cÓoicoE DA NÂTÚRE2Â

206.2 - Sociêdade Emp.esária Limitâda

R AUATRO
NUNllEÂO

OE

CEP

65.913.320 SUPER OUADRA 602 IMPERATRlz

ÊNOEREÇO

cccoMERctoLTDA@cMAtL.COM
TELEFONE

(99) 307'tJ063

ENTE FÉOERANVO RE SPONS

ATIVA
OÂTÀ DÀ SITUÂçÃO CADASTRAI
01t11t2021

MOM OE

st ESP€CIAL DÂÍA OA SIÍU^ÇÀO ESPECTAL

60E OErcR DAS ÀÍMOADES E SE

47.24-5{0 - Comércio vareiista de hortiÍrutigtaniêiros
.t7.29{-99 - Coríércio vareiistâ dê produtos elim€rtlcioa em gêral ou êspcciali2âdo em produto3 âlimênícic hãc'
espêciílcadoc antêriormêntê
17,5+741 - Co,Il.é.cio vereiisla de móvêis
47.51§02 - Comercio vãÍêjistã dê artigos de armallnho
ií7.55-5{3 - Comê.cio va.ejista dê anigo6 de cama, mê6a e lránho
il7.6 1 4O3 - Co.nércio vaÍejista dê ardgo6 de pãpelarie
47.635-02 - Comércio vaaejista dê ãúgos espoílivos
it7.?2-5-00 - Comércio vâ.ejista de cosméticos, produtos dê peÍÍumaria e dê higiene pessoôl
/17.49445 - Comércio varejist dê ptodutos saneâhtês domissanitáíos
56.20-1,{12 - Sêrviços de alimêntáçáo pefa êventos e rêcepçóes - buíê
56.2GÍ-03 - C€nlinãs - sêrviç'os de rlimênlâçáo privalivos
64.,O-9-{E - Arrêndamento mercântil
8t.214D - Limpêza dn prédio. ê em domlcílios

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emiüdo no dia 26/02/2025 às t7:00:04 (data e hora de Brâsília). Página: 212

Fls. Ne

Píoc. Ng oq/
Rubrica:
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
usúRto:1a5!18813r,

ÍraÍa: o7 /02/2025
HOIÁ: t6 i2l

úLn a aLÍEFÁçÀor o1/1112tp4

lrru ç^o rlgc L: REGULÂR

rcÍÍvo§ RlcÂts: PÍoc. Nc

sln ÁçÃo CAoAstnÂL; ÁÍlVO
taOlWO CAD SIR^L: -

aí

CPF'CIIPJ:

RÁro soctÁL:
IIIRÉ:

tNlcto o€ aÍtvto oE§:

^cà{c,la 
REGrott^Li

rPo oE soclEo oE:

RECII'E DE PAC.:

OAIA O8R'G, NFE:

coRaao ELErRôNEor

63-540 66/0Ô01-94
C C NASCIMENÍO COMERSIO LTDA
21201605561
11tmaom
02 - AcÊNcÁ oE |MPERAÍRtz
SocIEoADE EMPRESÁRIÀ LIMITADA
NORMÂL

01k2Ía€

ÍIPO PE3SOA: JURíDCA
cAptÍAL soctÀL: 400 (m.00

UFRE: 47 - UFRE/|MPERATRIZ
cAÍ. OO EsIÁEElEclrerlÍo: i/AÍRlZ OU UNTCO

rnsc. cENÍtúLrzÁooíta

116e,Ífr2oOAÍA O8RIG. EFO

ÊNDEREçO DE ESTABELECIi/EXTO

CEP

EXDEiEçO
coi/PLEiaErÍÍo:

POIúÍO O€ iEFEREtaC.:

CTDAOE:

TELEFONE:

CEP CAIXÀ POSÍAL|

IMPERÂTRIZ

À5913320
RUAOUÂTRO NUMERO: 3

A |RRO:

ESTAOO:

SUPER OUADRA 602

ENDEREÇO FISCAL

CEP

EraoEEEçp

coEEEl{ÍO:
FOIIÍO DE REFEiEI'C.:

çto^oE:
IELI'OXE:

cEP C t).,Á PO9IÂL:

RUAOUÀTRO

,"a*ora,,

00m"(m

NúlrERo: 08

B^lRRo: SUPER OUÂDRA602
ESTÀOO: MA

c aE - ar!,toaoEs EcottôMtcag

4639701 ÉR NTícOM c oI JSACAD T DE ME c EOS GE RAL

LTMPEZA EM PRÊD|os E EM DoMIclLtôs
coMERcto ATACAD|STA oE CARNES BovrNAS E sui NAS E DERÍVAOOS
coMÉRcIo ATAcAoIsÍA DE AVES ABÂTIDAs E oERI vÀoos

oMÉRcrC o ACADIT S DE NESCAR DERIVE DEADOS S

OMER ÁESc toc T ISACAD T DÉ aoLo IS. ts troco ES S LARES
7 COMER CIO ATÂCADISTA OE ARÍIGOS OE ARMARINHO
I É

DO ÍRAAAIHOco R Ic o TÂCAD IST OE OU EAS ssóACE IR oS soU oFtssr NALo OEE GUSE FLAN

9 4646001 TACADco RCE o s co coSMETI Es oou sÍo ED PERFU
464ffi2 OMEC oRCI T SACADI Í OE ODUIR So HIGDE E PESNE SOAL
4U7N1 oMÉc oRCt ÍACADI Ts ARÍIDE SGO ESDE RIc ITOR o E ED APE tAR

OMC loERC ISACAD T DE óvE ts E DGOS coE CHOARL

RVAÇÃoco RE c o ACAO rsT DE DEODUTOS LI PE]À E ONc SE oo IMIC IL
4651ú2 MEco R oCI T STDI DÊ PRSU I NTE oS NI FO CA

cAÇÃoOMEC oRCr T SACADI T coDE PONEN ELÍES ÍRôE Sco EE Uo I ENÍOS ÍDE ELE NFO coE NI
47121ú OMERCc to IEJ TS DÊ ME RCADO IR EAS À,1 GERAL Mco PREDO crAiNAN DE DUTOSRO t\4ALI NTIE loC S

LATIOMc cER to tsTEJ DE NIci Eos tos
CO RE c o IEJ §I 00cDE ES BOMBOBA].AS, SN sE ELHANTESEÀ,1

19 coMÉ ciR o EJI ST ED NECAR S U ESGUAÇO
m PEIXARIA

21 coMÉRc lo IEJ S DE RTIHO RUTIG RANJE SRO

RCOME toc EJ IST DE LTMENTi ioc S GE Uo ES IALIZADEC Eo DUÍORO S iNT toc S
coMÉRcto vAREJtsrA oÊ MóvEls

4755fi2 COMERCIO VAREJISTA DE ARÍIGOS DE ARMARINH o
25 4755503 COMERCIO VAREJISTA OÊ ARTIGOS DE CAi/|A, MESÁ E BANHO

4761m3 IEJ ST DE ARTI SGO DE APELAR
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N!c. esI OUAI: 12.66.31+4
rÂzlo !ocl^!: C C NASCIMENTO COMERCTO LTDA

PRODUTOS

OUTROS

DE

12

HIGIENE,
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FICHA CAOASTRAL DO CONTRIBUINTE
usuÁRto:146318811?2

oAÍa: 07 /02/2025
HoRA: 16:23

cNÂÉ - ÀTtvroaDEs EcoNôMcas

oEscRtçÀo

47636ô2 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERc|o VAREJISTA DE cosMÉT|cos, PRoDUToS oE PERFUMARIA E DE HIGIENE PEssoAL
4789005 coMÉRclo vAREJtsrA DE pRoDUTos sANEANTES DoMlssANtrÁRtos

PARA EVÊNTOS E RECÊ ES . BUFÊSERVIçOS DE ALI

5620103 CANTINAS. SERV oS DE ALIMENTAçÁo PRIVATIVoS

6440900 ARRENDAMENTO MERCANTIL

4631100 coMÉRclo ATAcADtsTA DE LEtrE E t lciNtos
34 coMÉRcto ATACADTSTA DE FRUTAS. VERD uRAs, RAÍZES, ÍuBÉRcuLos, HoRÍ E LEGUMES FRESCOS

-@rc'E,-EírailEr+.']i!t'lE

-!t
-

-'=EtÊtr

-

-

REPRESETiTAIJTES LE6AIS

NOME/iÁ2ÃO SOCTAL ÍIPO DE

14631881372 CREUZA CARVALHO OO NASCIMENIO 101 - sócro
CREUZA CARVALHO DO NÀSCIMENTO 205 . ADMINISTRADOR

JOSIEL ROORIGUES DE LIMA 3, CONTAOOR@il
açÔEs JUDtCtAtS

EFEITOE@
Náo erlilêm Aças Jrdtcisis para êlsa anscrição êst duat

OBRICAÍORIEDAOE / CREOENCIÀi/IENÍO

o s!ÍuÀçÀo

Não êxistlm Ob.igrtdiêd.deíC.êd6ctãm..nos pár. cssa

l cEt{Ttvos / IrEctinEs EsPEctÀts

-Ery
Não êrinêm hcêntiwlrR.gtmês E3p.ciab p.ra ê!s inscrrção

g
Proc. Ne l-n&
Fls. Ne

Página 2 de 2
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE FAZENOA E GESTÃO ORçAMENTARIA .
SEFAZGO

CNPJ: 06.'158.455/0001-í6

05lO2nO25 15.13:58

Comprovante de lnscrição Municipal

CADASTRO MUNICIPAL

lnsc. Municipal:
Razâo social:

Nome Fantasia:
lnsc. Junta Com-:

CNPJ:
lnsc. Estadual:

Vinculâção:
Natureza Jurídice:

Classificação;
Data de lnclusão;

Data de lnício:
MEI:

lsenlo ISSQN:
lsento Alvará:

Data de Constituição:

869856-5 situação: ATIVA
C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA
MERCADINHO DOS OCULOS

63.540.066/0001-94
'126563144

ENTIDADES EMPRESARIAIS
2O&2 SocIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MICRO EMPRESA

01/03/1993
NÃo
NÂo
NÁo
01/03/'1993

Tipo
COMERCIAL

Número
OUATRO 08

Bairro
SUPER QUADRA 602

Cidade
Il\]lPERATRIZ-MA

INTEGRANTES OSA

Re3p. Legrl
X

Fls. Ne

CPF/CNPJ
1 46 .318.813-72

Nomernaáo Social
CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO

% Sociedade
't00

Data Adesão Dâta Sãí(la
25t12t',t993

Página I de 3

ENDEREÇOS

LogredouÍo

Proc. Nr----=QQl-@§-
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA OE FAZENOA E GESTÃO ORçAMENTARIA -
SEFAZGO

CNPJ: 06.í58.455/000'l-16

FB. NE

Proc. Nl o9 aocç

o5to2t2025 15.13.58

Comprovante de lnscrição Municipal

ATIVIDADES CNAE

Principal Dêicíição da Atlvidade
COMERCIO AÍACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E

Ba3ê de Cálculo
1

Dâta lnclusão Oala EncerreÍnânto
25t02/1993

DERIVADOS

COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS

COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

PEXARIA
COMERCIO ATACADISIA DE AVES ABAÍIDAS E DERIVADOS

COMERCIO ATACADISÍA OE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES,
TUBERCULOS, HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS

CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENÍACAO PRIVATIVOS

SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENÍOS E RECEPCOES - BUÍ:E

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
SEMELHANTES

COMÊRCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOIÍOS E SIMILARES

COMERCIO VAREJISTA DE LÁÍICINIOS E FRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL C'U

ÊSPECIALIZADO EM PROTXJTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADCS
ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE CARNES . ACOUGUES

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS
ANIMAIS

COMERCIO ATACADISÍA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

COMERCIO VARÊJISÍA DE ARÍIGOS DE CAMA MESA E BANHO

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISÍA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E
EQUIPAMENÍOS DE TETEFONIA E COMUNICACAO

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL Ê DE SEGURANCA DO TRABALHO

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS

ARRENDAMENÍO MERCANTIL

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUM,\RIA
E DE HIGIENE PESSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISIA DE ÂRTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE MERCAOÕRIAS EM GERAL, COM
PREDOIVINANCIA DE PROOUTOS ALIMENTICIOS. MINIMERCADOS,
MERCEÀRIAS E ARMAZENS

COMERCIO ATACADISTA OE SiIJPRIMENTOS PARA INFORMAÍICA
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARIA

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

COMERCIO ATÀCADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO AÍACAOISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL

1

1

1

2ü02l1993
25to2j1993

25t02t1993

25t02J1993

25t021993

25tO21993
25tü211*3
25tO2/1993

25tO2,1993

251021993

2st0211993

25tO211993

25t021993

25t12t1993

25102J1993

25t021w3
25t421993

25tO2J',1993

25tg)h9s3

25t0211W3

25tO2',t993

25/021993
25tO?/1993

2510?J1993

X

25t0?/1993

2902i1993

2510?r'1993

25t021993

Página 2 de 3
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1

1

1

1

1

'I

1

I
1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

25t021993
2 021993
25t021993

2 02/'1s93

25/021993

1

1

1

1

1

1

1
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA -
SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-í6

0510212025 15.13:5A

Comprovante de lnscrição Municipal

Fls. Ne

C)s/.n2 5PÍoc.

ENOUADRAMENTO

OOl-ISS HOMOLOGADO 0í/03i 1993

CONTATOS

FONE 9930713063

cccomercioltda@gmail.comEMAIL

Página 3 de 3

Enquadrâmênlo

Descrição
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Fls. Ns

Proc Ne Oq I J5

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabitidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor áe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Rubrica:
TRIBUíUAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada emz 0310212025 l5:05:55

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

ão Social: C C NASCIMENTO COMERCIO t,'tDA
NPJ : 63.540.066/0001-94

Gestor: TCU
adastro: Licitantes lnidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

âra acesSar a cert Idão on I nal no porta I do órgão geslo t' c I Ique UI

Orgão Cestor: CNJ
adastro: CNIA - Câda§tro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Adminlstrativâ
Inelegibilidade

Itado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do ó or, cli Ue r\ UI.

Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do tor, clique A UI.o

Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo ori inal no portal do órgão gestor, clique A UI.

I
i
I

I

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliÍicação e racionalização
{e yeryicos públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril ae Zbt +, l*i n, 13.460, de )6
de ju:rho de 2017,Lein" 13.726,de 8 de outubro de 201g, Decreto no g.63g de 15, dejaneiro de 2016.
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ESTAOO OO UARANHÂO
SECRETARIA DE SEGURAI{ÇA PÚBLrcA

CORPO OE BOMBEIROS iIILITAR DO iIARANHÀO
3'BATÂLHÀO OE BO BEIROS MILIÍAR

A - No.: CA-5005924-38CERTIFICADO DE APROVAçÂO G

r. DExrhür{ffôÀ blFlc^ÇÀo E ou AREA oE Rlsco
t{om. / R.tto §oclrl:
C C NÂSCIMtNTt) COMERCIO I.ÍDA
Cp, / Cnpi:
§-1 l.l0 066/0001-94

Norr. lánlaah / Ocuprnts:
À{ERCÀOINHO DoS OCULOS

R.mo da AtMd.d.:
, ôoüÉãõio Àr-ÀúotsrA oE PRoDUros ALIMENíclos EM GERÂL

I ATCím1: l{' Pav:
300L
Endaraçoi
R QUÀTRO
SalrÍo:

i suptn o
i Nütxro:
IOa

Cid.do:
IMPER^ÍRIZ
Uí
MA

UADRÂ 602

2. i|EDIDÂS OE SEGURÂNçA coNTRA tNcÊ Dlo ExlclDAs
, ( ) Saídâs de 8mãÍgência -fÍiüfrãG-o dr 6'Ít í96àã - ()

(,ContÍole de matgriais de asâbamênlo ( ) Slnallzaçáo de êmêígênda B
LLT
3. RISCOS ESPECI^IS 

-it:A -manlprlaçao 
oe iíluíoo- úíiímávãísi coàiúlr-veis atirE0l6oc

i - Uso de Gás LiqueÍeito de PetrÔlêo (GLP) até 380 Kg

Dedaro que a§
CAMi/tÀ

4 AVALI,AçÀO DA C LASSIFI,AçÃO DA EDrFtcÂçÂo

Dsdâío quê a P.ssenle êdificaçao se classlfica comll sêrúo ds m&lo d§6o Á vida ê ao Patimônio, nos t€flÍlo§ do

itom 2,2.2 da Írormâ Técnicâ n'42 - PÍocêsso TécÍ)ico SlmPlificado.

5. AVALIAçÁO DAs sÂloas OE ETIERGÊNCIA

DsclaÍo que àJsaidas seÉo instaladas de acqtdo mm ã t'.lorma Tócnlca esprÍfice deÉts sistema no âÍnbito do CBMMA

6. Âv^LraçÂo DÀS EXY$IÍOREs DE INCÊI{DIO

osclaro
CBMMA

quo I sinalizaçáo dâ emgrgência serão instâladas ds acordo co.n a tloÍmâ TócÍúca esp6cÍ6câ deale sitsma no âínbitô

E. AV DO COIiIÍROLE DE IIAÍERIAL DÊ ACABAIÚENTO
a Noíma destê íto

que os matêÍiais acabamenlo e

9. AV DA rLutlll{açÀo oE ErERGÊNcn (se hooveÍ)
d.3le Eisiama no âíúito dq CBMMÀ

Declaro a do será instalada de acordo com a NoÍmâ Técrica

10. DO GLP
destê sislema no âmbito do CBMMÂ.

Declarc que a Gônlral de

í1.
com aa da

12.

I

I
ô rcrll|ÉÔ
I

I

oueuátb,opodr ÊttliíhvE ídh,

Rubricâ:

I
o
7rooo

Íllg
In
-o
D

o
g
ll
3

--E

t

tx,

ilIit

DAS

GLP ao em Noíma Têctlica

em

rl' .u. oâ4.ç&. Ô

EÉdb ô ta..tal5

l.&urlrrr.lt!Êl*taff

't3. 
^Yr30 l&olóC.., tolÍc.(b tE âldo 290 do códigp pôna. arÍr pÍüa& th Fla Ô larfr

ícAbüo de

2,F*úüf,íDb,ít d. ,2 (dort ílltü t ,aíír ô ar,a úÉ ba3d. aalrrdo r4aüo ! ag ctaaado quâ'5 ro.|ttÊ'q 
"i'f 

ü
aúrúr tl|ca.t rb a ÉnLo,

Dí.,Éirhrlo: lg1ln02a
AÃdd.: C1.EÍO PEREIRA UMA miltffi

l|rt nttsl!,aHlr.sJlr
_..-._#r.-.-.-l

h

3ün Íialô.í.í!n{d.à.
§dd: nrPÊí§filZ - M CrP
C€tSr (90t 64rtaÀt E..tr*
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rf..ii: 5'..i:':
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/.:-i.t lnsc. Municipal
'Q!É,;;i aosaso

o§5ii-i! 

"o."*", 
o .o",",

fli--!,.,ij 
" " 

*o."rrENro coMERcro LrDA

o§-i.{j o"noÍni n"oão come rcia r

q$r{ uenceorruHo Dos oculos

,:l:.:,.::i

-4,t. I ;

j:'- i:i
-l:- |

t::--: . ::

,.-'i. ' !
,"|:-:: .i

,:':,,'iir.it ' r:
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,$.-'; otroortsss

í*!-:;i Looraaouro
i-.-:r,ii

i5...* o'otto
\J;.-.ii complemento
ó!::\::li
Ç.ã;'.;ri

É::ri:..1i 
Data de câdastro

S- ji ,'ror."o*s Adicionais

,F§'rr.*r* tz-M A, z6t 11 t2o2i

;iili §ttl Xliil ;fti:l Ítl ";:r'r,','l'i,ii i:'irrÍ r,'ifl lilil,,'j.jiÍ

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTo, FAZENDA E GEsTÃo
ORÇAMENTARIA . SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-í6

ALVARÁ DE LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

2024

CNPJ
63.540.066/0001-94

r.'l'.i.',; r;lii;
. ii1 : - 

'::l'

3695t2024

Data da Constituição

01/03/1993

Número

08

ir-j:":.'

a:'.::,..
i ,':-::':1

i'. ..+.
i,.:-.':.

i:a.--:.t

iL.;:::

:.--::-i'

i:1':;ii

i:r,.'â
i ! ::.iJ

-:--

r 'i:;i'

a:.;7..
r, i.i:'

ij'-..à
! . t::.'3

i: i.
i i'-.::.

i.. -..i-.

i a-'-).
, , 't:'

i,, +'
. ' ,-_:i'

i:: :::r.
il,::j:1

i,,_..-.3

t" ..:-i.:,,:1t:,,
?:'.'.n
:,, '.'É

1. ,.::.r

Natureza Jurídice
206-2 soclEDADE EMpRESÁRtA LIMÍTAD,

ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
4639701.COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENÍICIOS EM GERAL

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

AÍividades Secundárias
46419@ - COMERCIO ATACADISTÀ DE ARTIGOS OE ARMARINHO
4ôí6M1 , COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUÍOS DE PERFUMARIÁ
4&16002 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4&I78O1 . COMERCIO ATACADISTÀ DE ÀRÍIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA
,IEí9408. COMERCIO ATACADISÍA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR
:(;51602 - COMERCIO ATACAOISÍA DE SUPRIMENTOS pARÁ TNFORMATTCA
47121M - COMERCIO VARÊJISTA DE MERCAOORIAS EM GERAL. COM PREDOMINANCIA OE PRODUTOS ÂLIMENÍICIOS.
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS

Data dê lnício

LOCALTZAçÃO

Validade

31tO3t2025

o PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ sER AFIxADo EM LocAL BEM VIsÍVEL À FIscALIzAÇÃo

26h112O24 17:42:49

Ouadra BeiÍro

SUPER QUADRA 602

Código de Autenticação

3Y58-6TFE

Proc. Nc Oq /

*ffi*
q#"*
*6** ,ai§;i li§rÍr!alii:Íj*iiiil itii ;ir; ;ii;

Rubricai

JO&5
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Página 1 de 33

Termo de Abertura

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 1

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registÍos numerados, do no 01 ao no 32, e servirá para a escrituraçáo dos
lançamentos próprios da empresa C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA, município lmperatriz, CNpJ no
63.540.066/0001-94, Número de Registro (N|RE) 2120í605551.

Data do arquivamento dos atos constitutivo s: 25t0211993
Ato constitutivo: 21 í00739480

lmperatriz, 01 lO1 12022

CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO

Administrador, Sócio

cPF 146.318.813-72

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 8564

É1. NO

og l
Proc. Ne

RubÍicâ:
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ô ql 3De
Proc.

€P
Fls. Nc

ina í de4EmprÉr: CC ASCIÍ{EüTO COI,IERCIO
C.N.PJ.: 63.540.066/000144
IÍÉc. lunta Comercial: 21201605551 Dãtà: 25102/1993
EÍdereço: Rua QUAÍRO,8, SUPER QUADRA 602, IÍqPERATRIZ/MÀ CEP 65913-320

Eahnço errcerrado eínt 3111212022
BALA,{çO PATRITiIOI{IAI-

D.icriçáo SÊldo Atu.l

ATIVO

AÍTVO CIRCULATÍI
olsPotÍ\rtL

CAIXA
CAIXA GERÁL

CI.IGI{TCS

DUPUCATTS Â RECESER

CUENTES DIVÉRSOS

/lo7,127,,tóD

40r.127,160
287.976,790
28r.976,79D

2A7.976,19D

119.15O,67D
lt9.tso,ó7D

119.150,67D

PASSn o
Dlsslvo ctRcuLArTE

osRrGAçõEs rRrluÍÁRr s
rHposÍos E cotíTRrrurÇôEs À REcoLHER

IíPOSTO OE REÍ1DA A RECOI.HER

corfiRr8urçÀo soclÂL A RECoLHER

PIS A RECOLHER

COFINS Â RECOLHER

PAÍ i{ôxro LiqrDo
CAPTTAI SOCNI

CAPITAL SUESCRITO

CáPÍÍAL SOCIAL

LUCR6 ou PREJUizos adJ UL Dos
LUcRos ou PREJUÍzos aqJxutaDos

LUCROS ACUMULÂDOS

447.127,1&,
1.O41,lOC

LO,t1,lOC
l.o{1,loc

351,31C

316,16C

66,54C

307,09C

40ô046,36C
4(xlooo,tx)c
4OO.OOO,OOC

.{00.0c0,00c

6.046,36C
óos436C
6.086,36C

CREUZÂ CÀRVALHO DO NASCIMENTO
ADMINISTRÂDORÂ
CPF: 146.318.813-72

IOSIEL RODRIGUES DE LIMA
Reg. no CRC - MA sob o No. 00856á/02
CPF: 425.3,+4.963{7

gstÊme llt.nciàdo pd-à IOSIE| ROoRIGUES DE UMÂ 96 / 169



5I
Fls. Ns

Proc. NoEmpr..ài C C IIASCIMENTO COrt{ERCtO
C.N.P.J.: 63.540.066/0001-94
Intc, luntã Comercial; 21201605551 Datà: 25/02/1993
Ende.eço: Ruâ QUATRO, I, SUPER QUADRA602, IMPERATRIZMA. CEp 6591

DEMo srRÂçÃo Do REsutrADo Do ExERcÍcro Er,t 3t/12/2022

Página 2 de 4

Sãldo Atual
RÊCEITA BRUTÂ

VENDA DE MERCAMruAS

LocASo DE t4ÀqJINAs E EeulpÁMENTos

oEDuçõEs D^ REcErÍ^ cRuÍ^
c) coFrNs

c) Prs

G) CONTRIBUIçÁO SOCIAL

G) IÍr'lposro DE RENDÂ

REcErrA LieurDÀ

129.805,67
10.655,00

119.150,67

(2o6s,61)
(3.574.s3)

(774,44
(1.286,80)

(1.429,81)

ctv
CUSTOS DÁS MERCAOORIAS VENOIDÀS

(92.O99,20)
(92.099,20)

L22.740,06

30.6«),a6

o,oo

(11,17O,m)
(r 1.170,00)

19.470,a6

19.470,A6

19.47O,A6

LUCRO ARUTO

DESPESAS OPERÀCIOÍIAIS

OESPESIS ADXIIII§TMTIVAS
MÀTERIÀL DE EscRrróRIo

RESULÍÂDO OPERACIOIIÀL

RESULTADO À'ITEs DO IR E CSL

LucRo LieurDo Do ExERdGo

CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO
ÀDMINISTRADORA
CPF: 146.318,813-72

JOSIEL RODRIGUES DE LIÍIIA
Rê9. no CRC - MA sob o No. 008564/02
CPFi 425.344.963-87

Sistemã lice$ciado parà IOSIEL RODRIGUES DE UIrtÂ 97 / 169



Fls. Ne

íProc Ng

Rubricá:

EmpÍ...: CC Í{ASCI EÍÍÍO COüÊRCIO
lns.rlção: 63.540.066/0001-94
Enderelo: Rua QUATRO. 8, SUPER eUAORA 602, II.|PERATRZ/[{A, CEp 65913-320
Perbdoi 0ll0U2O22 - 3tlt2l2o21
lrEc, runta Corner.lal: 21201605551 Data: 25/02/1993

coEFrcIEÍrÍES DE At{ÁLISES EM 3U12l2022

na3de4

Cocficaêntê FórmuL Valor R.suh.do

Índi.. d. Llquld.2 G*rt Aü\o Cira'JáÍte + Rêdiávd Longo prazo
{07.127,46 + O,@ 391,06

pas§vo Circúaõtê + Pôsevo t{ão.Circr_ÍàrÂê

Íhdic. d. Liquid.z corrênt. Atilo Circulânre

1.Gít,10 + 0,m

{o7.D7,16 391,06

tlldicG dâ Liqdd.z sêG. Aü\ó Circúü[ê - Estoque

Passvo GÍcúarte 1.041,10

$7.12716 - 0,@ 39r,06
Pirssrvo Cirúiante

ÍhdicG dê Soavônriâ 6êÍ.1 Atvo

1.041,10

s7,127,$ f91,06
Cúcuiànte + Passivo NãGcircdante 1.txl,10 + 0.m

Sistema licenciado pãra JOSIEL RODRIGUES DE LIÍ\,tÂ
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Espêcial de DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Digital
Secretaria de Govemo Digital

Dêpartamento Nacional de Regislro EmpresaÍial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

Fls. Ne

Proc. Ne o a.

Rubrica:

Certificamos que o ato da empresa C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

DENTIF|CAÇÃO DO(§) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nomê

14631881372 CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

JUCEMA

cErÍItlco o Racrsato Etí 21/Lt/2024 11.!? SO! X" 2O24L5L3L2D.
PRCrlOCoI.o. 2a1513120 DB 27 /aL/2O24.
óDt€o Ds vERrrrcÀçÃo r 124167{1151. cl{pú DÀ €EDE: 6i54oo56ooo194
![IRE: 2120160ss51. cox EFErroS Do REêraTRO üt 27/La/202a.
C C TOECIITBfIO CqEECIO LTDA

CIALO§ âXDRÉ D! &&TS6 PEEEIRÀ
AECRE!íAIO.CEN'I,

ft.q)!..!!.clt.D.9@.br
À wâIldartê cêsrê i4,rêssô, fí.â BuJeitô à cônpldâção Cê sE autÉtr.l.rádê nôsr.spêctiwoE po!râ16, infól1Ldô seq€ !eê!E.riro6 .ódlgoê dé we:lft.ãçãô.
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Página 32 de 33

Termo de Encenamento
Fls .Ne

Proc. Nl 03/ Â5
Nome do Livro: DlÁRlO

N" de Ordem: 1

O presente livÍo do tipo D|ÁRIO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 32, e serviu para escrituraÉo no
perÍodo de 011o112022 a31t12tzo22, da empresa c c NASCTMENTo coMERCto LTDA.

lmperatriz, 31 I 12t2022

CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO
Administrador, sócio
cPF 146.318.8í 3-72

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 8564
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digilal

Departamento Nacional de Regisao Empresarial e lntegraÉo

Página 33 de 33

Fls. Nc

Proc. Ne

Rubricâ:

09l &,25
ASSINATURA ELETRÔNICA

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPFiCNPJ Nome

14631881372 CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

CERIIIICO À ÀoTElarICÀqiO Bt 27/aa/2024 1!:30 SOE r{! 202a1513197
PRCTIOCOIó: 2a1s13197 Dl 26/lAl2O21. l.lÊÊ: 2120160s551.
c c rqscrrBaro coüERcro rJtDÀ

JUCE}IA T066I ÀgREÀ CÀVÀIJC tAB DE PREITÀIi TEIó
EaEPo[§ivEL PErÀ leÍgrrrCeÇÍo

ÉI0 tr'1e, 27 /L\t2021
@pr.a.t.ci1.M.gry.b!

Certificamos que o ato da empresa C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:
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Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pêquena Empresa
Departamento dê Bêgi§tro Empresarial e lntegração

JUCEHA

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO LTVRO Dtc|TAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Liyro Digital com caÍacterísticas abaixo, conÍerido e
aulenticado por ROSSI AUREA CAVALCANTE DE FREITAS MELO, sob a autenticidade n. 12416751299 em
2711112024, protocolo 241513197. Para validaçáo de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o portal de
Serviços / vêÍiÍicação de documentos do Empreendedor
veriÍicaçáo.

(http://www.empíesaÍacil.ma.gov.b0 e inÍormar o código de

Nome Empresarial:

Número de Registro

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de EscrituraÉo

A§3lmntqs)

14631881372

425U496987

ldentlflcação de Empresa

C C NASCIT'ENTO COMERCIO LTDA

21201605551

63540066000194

lmperatriz

ldentlrlcação de Llvro Dlgltal

DrÁRto

1

a1 I 01 /2022 - 31 I 1 21 2022

Nome

CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO

JOSIEL RODRIGUES DE Lll\,rlA

CRC/OAB

M48564

cERtrFrco À ÀútErrrcÀçÃo d 2j/LL/2024 1]:30 so! n, 20241513197.
PRúrOClra: 2a1s13197 DB 26/Lt/2024. C6DrêO DE VErrrCàçÃO:
L2416751299. IIIRI: 2120160s551-
c c rq§ctÍElrro coxERcro !ÍDÀJUCE}IA

to66r ÀÚlEÀ cÀvÀlcÀrltE DE liBtTÀg Xlta
Ra6portBÁv!! pErÀ rút!ÍTr crglo

ãro \,sia, 21/LL/2O21
.q,r.&r.ctt.D-gov.br

À vãltdãdê dêsrê dúsêntô, 6é iÍp!.dso, ficÀ suJettô à cdr4).ryàção dé suà aurêtrticIãâdê ios
leBpêcttvod p.!tâl§, intôlfuEdo àêG !€Bpêêttvo6 .ódlgos Ce vê!ifl.ãçãô.

@,I,JDJ 5
Rubrica

Fls. Ne

Proc. Ne
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Fls. Ne

Píoc. N! ô9t.@&5

Nota Explicativa para RegisÍo de Balanço na Junta Comercial do Estado
do Maranhão

1. ldentificação da Empresa
Nome da Empresa: C C NASCIMENTO COMERCIO

CNPI; 63.540.066/0001-94

Inscdção na ]uhta Comercial: 212016055S1

Data de Constituição:25 /O2/1993

Endereço: Rua Quatro, 08, Super Ieuadra 602, Imperatriz/MÂ, CEp 65913_320

2. Data de Encerfamento do Balanço
Bâlanço Encerrado em:3L/12 /2022

3. Demonstrações Contábeis

3.1 Balanço Patrimonial

Aüvo Total; R$ 407.t27,46

Advo Circulante: R§ 407.f27,46

Disponível; R$ 287.97 6,7 9

Caixa Geral: R§ 2A7.976,79

Clientes: R$ 1L9.15O,67

Duplicatas a Receber: R$ 119.150,67

Passivo Total: R§ 4O7.fZ7 ,46

Passivo Circulante: R$ 1.041,10

Obrigações Tributárias: Rg 1.041,10

Imposto de Renda a Recolher: R$ 351,31

Contribuição Social a Recolher: R$ 316,16

PIS a Recolher: R$ 66,54

COFINS a Recolhen R$ 307,09

Patrimônio LÍquido: R$ 406.086,36

Página 1 de 4
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Fls. Ne

Proc. No os í
RubÍicã:

Página 2 de 4

Capital Social: R$ 400.000,00

Lucros ou Preluízos Acumulados: R$ 6.086,36

3.2 Demonstrâção do Resultado do Exercício

Receita Bruta: R$ 129.805,67

Venda de MercadDriâs: R$ 10.655,00

Locação de Máquinas e Equipamentos: R$ 119.150,67

Deduções da Receita Bruta: R$ 7,065,61

COFINS: R$ 3.574,53

PIS: R$ 774,47

Contribuição Social; R$ 1.286,80

Imposto de Renda: R$ 1,429,81

Receita LÍquida: R§ 122.7 40,06

Custos das Mercadorias Vendidas [CM!: R$ 92,099,20

Lucro Bruto: R$ 30.&0,86

Despesas Operacionais: R$ 0,00

Despesas AdminlsEaüyas: R$ 11.170,00

Material de Escritorio: R$ 11.170,00

Resultado Operecional: R$ 19,47 O,86

Resultado Antes do IR e CSL: R$ 19.470,86

Lucro Líquido do EvercÍcio: R$ L9,470,86

4. Assinaturas
Representante Legal: Creuza Carvalho do Nascimento

CPF: 146.318.813-72

Contador Responsável: Josiel Rodrigues de Lima

Regisfo no CRC - MA: O0A564 /OZ

CPF: 425.344.963-A7
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FIS. Ne

Proc. Ne OSIJoeS

5. Observações Adicionais
Este balanço reflete a posição financeira e os resultados operacionais da empresa C C

NASCIMENTO COMERCIO no exercÍcio findo em 31 de dezembro de 2022. Todas as

informâções âpresentadas esÉo de acordo com as normas contábeis ügentes e forâm
auditadas e aprovadas pelos responsáveis legais e contábeis da empresa,

Página 3 de 4
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Página 4 de 4

Fls. Ne

Proc. Ne ogl@J5
ASSINATURA ELETRÔNICA Rubricâ

CertiÍicamos que o ato da empresa C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENNF|GAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFlCNPJ Nome

1463't881372 CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

JUCET.IA

CEE?I'IC! o REcrarRo Ex 2A/LL/2O21 U!00 608 tr,' 2q2al5a32sL.
PRdrOclL i 241513251 DE 27 /Ll/2024.
(5Drco DE vEBrrrcàCío: 1241681?t25, ctÍp,, DÀ sED!r 53540066000194
tüEE: 2120160sss1. COIí tEEI?oa Do REclSlRo EÁt 2A/LL/2O24.
c c tnEcllaEtaro cotlERcro LtDl

CTRLO. TT'DRÉ D! PEÁES !ET!I'À
arcBiEÁtIo-erRÀr,

rrrr. qrr...!.c1r.E . gôv.bt
À valldâdê alêstê ddwêntô, §. 1Dpr.sso, fi.a 6ujêüo à .ôiFldâção itê sÉ aurêhrtclcÂite nÕs

!êsp.ctlvoá pôrtà1s, infôlEEdô Éêu§ rêBlDctivô6 có<tigos .tê vê!1f1.açáo.

MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÇão, Gestão e Governo Digital

SecÍetaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntêgraÉo
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Página 1 dê 33

Termo de Abertura Fls. Nc

Proc, Ne 3 €

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 2

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao no 32, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA, município lmperatriz, CNPJ no

63.540.066/0001 -94, Nú mero de Registro (N IRE) 21 20 1 60555 I .

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 2510211993

Ato constitutivo: 2 l 100739480

Imperatriz, 01 lO1 12023

CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO

Administrador, Sócio

cPF 146.318.813-72

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

PROFISSiONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 8564

107 / 169



s
PÍoc.

Fls. Ne

Rubricâ:

EmprÉr: CC ASCIT{EI{TO COMERCIO LTDA
C.N.PJ.: 63.540.066/0001-94
Insc. runta Comerciãl: 21201605551 Datai 2SIO2I1gg3
Endereço: Rua QUATRO, 8, SUPER QUADRA 602, r!,IPERATRZ/MÂ, CEp 65913_320
Bahnço encerrado emi 3UL2|2O23

BALAI{çO PATRIiIOÍiIAI_

gina 1 de 4

Desc.ição

lltvô
AÍIVO CIRCULAIITÊ

DISPO ÍVEI
c rx^

CAIXÁ GER-AL

cuE tEs
D{,PLICATAS Â RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

250.994,36D
25{I994,3óD

250.994,36D

PÁS5IVO
PÀSSIVO CIRCULA]í,E

OBRIGAçóEs TRIBUTÁffAS
IXPOSTOS E Coi{TRIàrU@ES À RECOLHER

II.IPO§IO DE RENDÀ A RECOLHER

COI{TRIBUIçÃO 5OCIAL Â RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RÊCOLHER

P^TRrHô]üO dQUTDO
CAPIÍAL SOCIAL

CAPÍÍAL SU&SCRITO

CáPITAL SOCIAL

LUCRCX' OU PREJUÍZOS ACIJiI ULAOOS
LUCROS OU PREJUÍZOS 

^Clritul 
oo§

LUCROS ACUMULADOS

423.5OO,97C

1'2la,96C
L214,96C
1.2f,96C

439,93C

395,94C

6A,22C

314,8rc

12Z2A2,OtC
4OO.mO,@C

4oo.o@,mc
400.000,00c

2Z2A2,O1C
22282,0lC

22.242,0tC

CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO
ADMINISTMDORA
CPF:146.318.813-72

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA
Reg. no CRC - MA sob o No. 008564/02
CW: 425.344 -96347

Sistema licenciàdo pârà IOSIEL RODRIGUES DE Ut"1A

Sàldo Atuôl

423.§OO,97D
423,5OO,97D
172.5O6,6lD
17?.5O6,61O

172.506,61D
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Fls. Ne

Rubícâ

Proc. NoEmprêsôi C C TIASCIHE TO COITIERCIO LTDA
C.N-P.J.: 63.540.066/0001-94
Insc. lunta Comercial: 21201605551 Data: 2Sl02/1993
EndeTeço] RUa QUAÍRo, 8, SUPER QUADRA 602, IIIIPERATRIZ/IVA. CEP 659í}320

DEr,to srRÂçÂo Do RESULTÂOO DO EXERCjCTO Er.{ 31/1212023

ina2de4

Dêscrição

RECEITA ARUTA

VENDA DE MERCAMRIAS
LOCÂ$O DE |4AQUTNAS E EQUrpAllEt{Tos

Saldo Átual

OEDUçõES DA RECEITA SRUÍA
G) CORNS

(_) Prs

(-) coNTRIEUrçÂo sooÂL
(-) IÍ'lPoSro DE RINDA

c Y
CUSTOS DÁS TIÊRCAOORIÀS VENOIDAS

LUCRO SRUTO

OESPESAS OPERACIORAIS

13+963,59
3.120,00

131.843,69

(1o,1{i3,oo)
(10.4s3,00)

(7.Er8,33)
(3.955,31)

(8s6,99)

o.423,91)
(1.s82,r2)

127.145,36

( 1oo.,a96,71)
(r00.496,71)

2G64a,65

o,m

DÊSPESAS AOI.íIIIISÍRATIVAS
,4ÁTERIAI- DE ÊSCRITóRIO

RESULTADO OPERACIOÍ{AL

RESULTADO AI{TES DO tR E CSL

1&195,65

16.195,65

16.195,65

CREUZA CARVATHO OO NASCIMENTO
ADMINISIRADORÂ
CPF:146.318.813-72

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA
Reg. no CRC - MA sob o No. 008564/02
cPF'. 425.344,963-A7

Sistemà licendãdô PàTA JOSIEL RODRIGUES DE UHA

RECEITA ÚQUIDÂ

LUcRo úeulDo Do ExERcÍGo
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Fls.

oc\l :D) 5
Proc. Nl

Rubrica:

Emp.G..: C C |ASCIiIE]{TO COÍI{ERCIO LTDA
Inscrição: 63.90,066/0001-94
Endereço: Rua QUATRO, 8, SUPER eUADRA 602, I'I4PERATRIZ/MA, CEp 65913_320
Peiirdo: 0LlO1l2O23 - 31ltlt2123
Insc. Junta Comeícial: 21201605551 Data: 25/02/1993

CoEFICTENTES DE ANÁLTSES EM 31/12/2023

ágina 3 de 4

Índic. d. Liquid.z Gü.| Aüvo Circdante + Reali?ávÉl Longo prazo
421.500,97 + 0,00 347,43

Íhdicê d. Liqúd.u côírnt. Ativo CircdaÍre

Pàssivo Orcúante + Pàssíw Ílão-Circulantê 1.218,96 + 0,00

423,5W,97 317,43

Índcc ac Uqriaor Sar Ati\ó Circüdrtê - Btoquê

Pàssivo Cúaulante 1.2r8,96

423.5m,97 - 0,00 y7.13
Pâssvo Cirúiaote

,iÍficc dê Solvêfti. ccr.l Ativo

1.218.96

423.5@,9) 347,43
Circúêrte + PassA/o NáÉCircdànte 1.218,96 + 0,m

CRÊUZÂ CÁRVÂLHO DO N'§CIMEIITO
ADMINISIRÂDORÂ
CPF:1,í6.318.813-72

JGIEL RODRIGJES OE UIiÂ
Rê9. no CRC - MA só o No. 00856í/02
CPF: 425.344,963{7

SisteÍna licenciado para IOSIEL ROORIGUES DE LIl,tA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Sêcrêtâria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Digitat
Secretaria de Govemo Digital

Departamênto Nacional de Registro Empresaíal e lntegraÉo

Página 4 de 4

EL NO

5
Proc. Ne

ASSTNATURA ELETRÔNICA Rúbrica:

Certificamos que o ato da empresa C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA consta assinado digitalmenle por:

CPF/CNPJ Nome

14631881372 CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO

425U4963A7 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

JUCEMA

crRrItlca o tr8ôraTro s 29/\r/2ozl 15:t9 aOE X. 202{1522t80.
PaClIOCoIô: 241522{80 D! 29/LL/2O21.
oóDr@ Da vkrlrcÀÇ5o: 1r,116921290. crapú Dl 6@8: 635aoo66ooox9a.
rírEr: 212016055s1. COtr Ertrloa DO i]ECrsItO dt 29/a1,/2'2a-
c c nBctlttfto colttcro Ílrt»

cÀEoa llrDú D! tDtl!6 pattlnÀ
aacra!Árto-cEr!

Iry. q)r...1.c i 1. rr.9ov. br
Â v.r1ilad. at..tê irp!.!úô, f1.. ôu1â1tó r .ô,@!@Àçt6 zr,ê .u Áuiêrttê1dld3 nô.!.ô!ê.ttb. porâl., IrtôlBndo 6ru. r..!Êcrlvô. c6atlgô. alô vê!lat.àçâô.

IDENT|F|CAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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Página 32 de 33

Termo de Encenamento

Nome do Livro: DlÁRlO

N' de Ordem: 2

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 0í ao no 32, e serviu para escrituração no

período de O1lo1l2o23 a31t1212O23, da empresa C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA.

lmperatriz, 31 I 1 2 12023

CREUZA CARVALHO OO NASCIMENTO

Adminislrador, Sócio

cPF 146.318.813-72

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 85

q
Proc Ne

Fls. Ne

112 / 169



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SecÍetaraa Especial dê DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Digital
Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 33 de 33

Fls. Ne

Proc. Na 0,í

CertiÍicamos que o ato da empresa C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENIF|CAÇÃO DO(S) A§S|NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

14631881372 CREUZA CARVALHO OO NASCIMENTO

4253/,496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

cakrrrrco À Àorlll'alcÀçio at 29/tt/2o2a 09:21 soB ro 2o2ala22so!.
PRCTOCoL: 241s22501 Dt aa/rv2021. trIru: 2t2OI6Oss51.
c c raacltEtrTo cotalncro LTD,I

ÀrsEr,to DrÀs cllltErRo t.o!89 lltao
REsPo{EivEL prl.à llratarcrçio

ÉÍo tvl.s, 29/!t/2021
qr.u!.ctl.@.9@.b!

JUCE]rIA
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& *ri"'# É:*:l"TH i,,:r$§,?,f 'lff .::lh*\H2' Departamento de Registro Emprêsarlal e lntegraÉo
JUCEMA

TERMo DE AUTENTtcnçÃo Ltvno DtctrAL
Declaro exalos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterÍsticas abaixo, conÍerido eautenticado por ANSELMO D|AS CARNETRO LOPES FtLHO, sob a autenticidade n' í2416880080 em 29t1|2024,prolocolo 241522501. Para vatidaÇáo de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de SeÍviços /veriÍi cação de documentos do Empreendedor ://www.em resaíacil ov.br e inrormar o código deh
veriÍicação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituraçáo:

Asslnerne(!)

14631881372

425U496387

ldentifi cação de Emprêsa

C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA

21201605551

63540066000194

lmperatriz

IdenliÍicação de Livro Dtgitât

DIABIO

2

01 t01 t2023 - 31 / 1 2J2023

Nome

CREUZA CARVALHO DO NASCil\iíENTO

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

ma

MA8564

CBC/OAB

JUCE'TIA
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Nota Explicativa para Registro do Balanço na Junta Comercial do
Maran hão
C.C. Nascimento Comércio LTDA - CNpf: 63.540.066/0001-94
Balanço Paúimonial encerrado em 31de dezembro de Z0Z3

1. Aspectos Gerais
A presente nota expricâEva vise comprementar as informâçôes apresentâdas no baranço
patrimonial da empresa c.c. Nascimento comércio, inscrite na Junte comercial do Estado do
Maranhão sob o númerú 21201605551, com endereço na Rua euaEo, n.! B, Super euadra602, Imperatrlz/MÁ, cEP 65913-320.

2. Composição do Ativo e passivo

2.1 Ativo
- Total do Ativo: Rl 423.500,97
- Composição:

- Ativo circulante: R$ 423.500,97
- DisponÍvel [Caixa Geral): R$ 172.S06,61
- Clientes [Duplicatas a Receber]: Rg 250,994.36

2.2 Passivo

- Total do Passivo: R$ 423.S00,97
- Composiçãor

- Passivo Circulante: R$ 1,218,96
- Obrigações Tribuüírias: R$ 1.218,96

2.3 Patrimônio LÍguido
- Capital Social: R$ 400.000,00
- Lucros Acumula dos: R§ ZZ.ZgZ,Ol

3. Oemonstração do Resultado do Exercício
- Recelte Bruta: R$ 134.963,69
- Vendas de Mercadorlas: R$ 3.120,00
- Locação de Máqulnas e Equlpamcntos: Rg 131,843,69

- Recelta LÍqulda: R$ 127,145,36
- Lucro LÍqutdo do ExercÍclo: R$ 16.195,65

4. lndicadores Econômicos e Financeiros
- Índice de Liquidez Geral:347,43
- Índice de Liquid ez Corrente:347,43
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- Índice de Liquid ezSeca: 347,43
- Índice de Solvência Geral:347,43

5. Observações
Este balanço foi elaborado pelo contador responsáver losiel Rodrigues de Lima (cRC-MA n.c
008564/02], seguindo as normas do Conselho Federal de Contabilidade e validado pela
adminisEadora da empresa, Creuza Carvalho do Nascimento.

Declaramos que os dados apresentados são exatos e refletem a sjtuação econômico_
financeira da empresa no peíodo encerrado em 31 de dezembro de 2023.

lmperatriz /MA,29 de novembro de 2024.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Geslão e Govemo Digital
Secretaria de Govemo Digital
Oepartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 3 de 3

Fls. Nc

Poc.Nr @lJDe5-
Rubrica

certiÍicamos que o ato da empresa c c NASCIMENTo coMERclo LTDA consta assinado digitalmente por:

rDEN'r'tFtcAÇÃo DO(S) ASSTNANTE(S)

CPFlCNPJ Nome

14631881372 CREUZA CARVATHO DO NASCIMENTO

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

JUCEÍ{A

CEiTIITCO o REcIgTro !! O2/L2l2O2a 18:21 soB !Í. 2O2LtLs22576-
PtCrlColO: 2a1,522s36 DE OZ / L2 / 2O2 1.
cóDr@ Dt vEiiucÀçÍo: 12a1?007011. crpi, DÀ SEDE: 6:t5aoo66ooo19{.fiE!: 21201605551. COr E ErToS DO nrêrgTio d. O2/L2/2O2a.
c c !6actxEÍlo colBrcro Í,aD

crf,r,oa rsD!ú DE brrta !E!tt^
gtc,trríúo_cert

rrv. q,r...!.c i l.!..gov. br
À walldÂd. dêEE. deE.nto, 6. lB'!€s.ô, !1c. 6uJêrro à côüp!@âção & ,u âurênrl.ld.d. Eca!..p.crtEE po!t.i., tEtolu..do s.uu !êÊIpctivo. .6.1i9o6 d6 w.:iatcâção.

ASSII{ATURA ELETRÔNICA
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade C C NASCIMENTO COIiIERCIO LTDA
Período da EscrituraÇáo: O,ttO,lf2O23 a 31t12t2)23
Número de Ordem do Livro: 1

CNPJ: 63.s40.066/000,1-94

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA

21201605551

63.540.066/0001-94

1

Liwo Diário

II\,{PERATRIZ

25t02t1593

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empÍesária

Data de encenamento do exercicio social

Quantidade total de llnhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do LivÍo

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
di0ital

Data de inicio

Data de término

xl112D023

912

TERMO DE ENCERRAMENTO

C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA

Livro Diário

1

01to1t2023

31h2n023

Este documênto é parte in
63.2F. AA. 47 .6D.É2.8 1 .OF

Este relatórío foi gerado pelo Sistema público de Escriluração Digital_ Sped

Versão 10,2.2 do Visuatizador

tegÍânle de_escnturação cuje âutenticação se comprova pelo recibo de número4F.F0.09.55.80.A3.36.s0.17.24.30.FB--a, nos turm'osoã õãcr"tà ii d.oaglzot O

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDÀ
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
srSTEMA pÚBLtCO DE ESCRTTURAÇÃO DtG|TAL _ Sped Versáo: 10.2.2

RECTBO DE ENTREGA DE ESCR|TURAÇAo CONTÁB|L Dtc|TAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÂO

IDENTIFICAÇÃO DA ESCR ITURAçÂO

ODO DA ESCRITURAÇÃO

l01DO23 a 31 112Í2@3

oualtFtcAÇÀoDOStcNAÍARto cpF/cNpJ

Empresáno 14631881372

Contador 42534496387

NÚMERo Do RECIBo:

63.2F.AA.47.6D. E2. E í.0F.4F. F0.09.55
80.A3.36.50. 1 7.24.30. FB€

No,rE J[T,iãt1"f"
cREUzACARVALHO s47071731Áúa1.rl

NASCIMENTO 1.t6318st 9

JOSTEL ROORTGUES OE 275652410300431932
1rM4.42534496387 2

VALIDADE

0?j1012O24 a
0210t2025

111n024 a
h 1r2v25

Srm

Nào

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERpRO

em 0ZúnO25 às 14:50:33

98.38.D3. D2. F6. EC.78.48
74. FA.A1.A7.C5.76.52.05

Consrderâ-se autenticado o livro contábil a que se refere
Este recibo comprova a aúentlcaçáo.

este recibo, dispensando-se a autenticaÇão de que tráa o art. 39 da Lei no 8 934/1994.

FoRMA oa EScRtruRAÇÁo coNTÁBtL

Dráno - sem
ÍURÉZA DO LÍVRO MERO DO LIVRO

rDENTtFtcaÇÃo Do ARoutvo {HASH}

BASE LEGAL: Decreto no 1 80cy1996, clm a alteÍaçào do Decráo no 8.6832016, e arb. 39, 39A. 3g.B dá Lei no 8.934/1994 com a alteíaÉo daLei Coíndemeitar n. 12472014

NIRE ' CNPJ 
I

:2r2oi6o5ss1 ' u. !10!**qr.* I

NoME EMPREsARTaL 

-
I c c NAScTMENÍo coMERcro LTDA I

Livro Diário

b3.2F.AA.47.6D E2.Et.oF.4F.Fo.o9.ss.Bo.A3 36 s0.,17.24.30.F8

1

l1

RESPoNSAvEL
LEGAL
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PODf,R JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST^DO DO MARANTIÂO

CERTIDÃO ESTÂDUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNC!Á, coNCoRDAT^ E RECUpERAÇÃo JUDTCTAL

Data emissão: O3IOZ t2025

Data de validade i O3tO4l2O25

NOME: CC NASCIMENTO COMERCTO LTD

No da certidão: 12500392821

Código de Validação: 6ce224304d

CNPJ: 63.540.066/0001-94

os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pêlo solicitante, sua titularidade e
autênticidede deverão ser conÍeridas pelo interessado, conforme o documento original (ex: cpF,
ldentidade, etc.)

A Certidão de Falência, Concordata e ReorperaÉo Judicial contempla ações de Falência, Recuperação
JudiciaYExtrajudicial e lnsolvência Civil.

Obsewações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a ütularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validadê desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissáo de uma nova certidão;
c) Esta certidão é válida apenas para maiores de .tg anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma-jus.br - menu - certídão Estadual, utilizando o ódigo de validaÉo acima identificado;
e) Fonte da pesquisa: sistema pJE (lo grau);

ívI
â§

ê../âpe

certifico que NADA coNSTA nos registros de distribuiÉo do .Ío GRAU DE JURtsDtÇÂo do poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre oconência de açôes de pedido de Falêncja, concordata e
Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitaçáo em face da pessoa acima identmcada.
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RúbÍicá:PODER JUDICIÁRO DO ESTADO DO MARANHÀO
CorÍegedoía Geral da Justiça

Secretariâ Judicial de DiíÍibuiçâo de lmperatriz

CERTJUDONE-SJDI - 1 62025
Código de validação: OFSSEEA46S

Número da guia: 24053601 00201 3761.

GERTIDÃO DE EXECUçÃO PATRIMON|AL _ ío GRAU

usANDo da facurdade que me coníere a Lei cERTIFrco, arequerimento verbal de lglsga interessa.da, que dando busca em nossos arquivos e
sistemas de DtsrRtBUtÇÃo dos feitos cÍvels E coMERCtArs, àtàãpiesente data,NÃo CONSTATEI a exístência de qualquei uisirioulçaolp.ocesJo oãssã natureza emdgr9r9r. !1peg9oa jurídica c c NASctúENTo coúEn'cro [róÀ, inr"rrt" no cNpJno 63540.066/0001-94, situada nesta cidade e comarca de lmperatriz, estado doMaranhã0.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de
Distribuição a meu cargo é a única existente nesta cidade e comarca de
lmperatriz. o referido e verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada apresente certidão nesta secretaria, comarca de lmperatriz, Estado do
Maranháo. Eu, ARLETE Dos sÁ^/ros sousA MARTIN},AuxiiiarJudiciária, matrícula'116236, digitei. Eu, LUDMYLLA RAMos DE sousA, Distribuidora Judiciat substituta
desta comarca, matrícula 1s0813, subscrevo e assino eletronicamente.

lmperatriz/MA, 09 de janeiro de 2025.

oasERyÁÇóEsr 1- o pnzo de validade da presenu ceiidão Judicial sera de 60 ísesseota) dias (aft. lga do código deNormas da coneqedoia Geral de Justiça);2- o docutrgnto deve Eer enttido em úoica via, sem rasurzrs e ÍEdianteas§natuE eletronica do seruidor' podendo ter sua autenticidade veifrcada no site do T.ibunal de Justtça do Eslado doy3?1h.ã'.' Çonfoíne oientações no roda2,é: 3- o 1NPJ/oPF clasranÍe nesta cgítidão foi infomado pelo soticitaná. suatituladdade 
-devara 

ser confeida pelo inlercssado ou desfnatáio: 4- Esta cenidáo foi expedida ,ài- [ào" da Resoluçáo-GP no 38/2022 e a autenticidade do selo de Fiscalizaçáo Eletônico Judiciat seÍa oiieto d. 
"onreÀr"i" 

por quahuerrinÍerôssado, que poderá consuftar a validade do seto e o detalhamenlo dos reswctivos- alos praticados no silio eletrônicodo Ttibunal de Justiça do Mannhão po.r meio do-link httpst/setos.tinz.jus.br. ÍEdiante 
" i*iiiii^urt, do código devalidaÇáo do §€lo ou atnvés de apticativo leitor de eR Code: í Essa ceriidáô abnnge somente á CoÀarca oe tmpenfiztMA

LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA
Secretária Judicial Substituta de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição de lmperatriz
Matrícula 1S0913

CERTJUDONE§JDI - 162025
Vafde o documento em www.ti

/ Código:
nia.ius.bÍ

OF55EEA468
fualidadoc.Dhp

Antês de imprimi. pense em sua responsâbilidade com o meio ambienle.
*Con6umoConsctente

1
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pooen luorctÁruo Do ESTADo Do llaneNxÃo

CorÍegedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de lmpêratriz

Documento assinâdo. tMpERATR|Z, OglO1t2O2S 1O:25 (LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA)

CERTJUDONESJDT - 162025 / Código: OFSSEEA468
Valde o documento em u/yr\,v.timê.ius.brfu alidadoc.php

Antes de impÍimiÍ pense em sua resporsabilidade com o meio âmbiente.
rconsumoConscientê

2

Êlê NO

Proc Nr
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httF://6eNic06. crcma. org. br:444lscriÉ6/SeL_dhpvo3M A dlll og in
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23t12DO24 , 17 V6 CERTIDÃO OE REGULARIDADE PROFISSIONAL
El- N0

E
Proc. Ne

Rub.icâ

coNSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERNDÃO OE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE COMÍABIUDADE DO I'ARANHÀO CERTIFICA qUE Oprofissional identificâdo no pres6nle documenlo encontra_§e ", arlturiao REGULAR neíexegronat, apto ao exercício da etividâde contátil nestâ data. de ácordo com âs 6uasprerrogaiivas p{ofissionais, conforme êstabelecido no an. 25 ê 26 do Decreto_Lei n..9.295/46.

lnformâmos gue a pÍesenle cortidáo náo quitâ nem invalida quaisquer débilos ou iníÍaçôos que,postêriormehte, vehham a ser apurados contra o litular deste ,"gkio, bu;âro não atestâ areguranoade dos lrabalhos técnico6 elaborados pelo profissionalda Contabildade.

CONSELHO REGTONAL DE GONTABTLTDADE . ITA
cêndâo n..i UAn024/00o0270a
Iohê: JOSIEL ROORIGUES OE LlitA cpFr a25.s4.163{7
CRCruF n., iaÂOO856a/O Càt.Oorià: CONTADOR
Validáde' 2!/03D0?5
Firalidad.: EOTAiS DE úctTÂÇÃo

Conílme a exi6tênciê deÊte documênto na págine www_crcma.org.bt mêdiâhte núrnero dê controlê a
segurr:

CpF,a25.3ia4.963t7 Controtê 40í0.60ô5.6693.7006

http6 /lseÍyico6.clcrna.org.br 44416cÍÉs/SeL_dhpvo3MAdllíogrn
212
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PODER JUDICIÁR|O DO ESTADO DO MARANHÃO
CorÍêgedoria ceral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuiçâo de lmpeÍatriz

CERTJUDONE-SJDI - 72025
Código de validaÇáo: 50.1AE78926

Número da guia: 2405360í 0020132 52.

cERrDÃO úNrCe DE DtSTRtBUtÇÃO PARA F|NS GERAts

USANDO dâ faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, arequerimento de_pessoa interessada, que dando busca em nossos 
"rqrúo, 

e sistemasde DlsrRlBUlÇÃo dos feitos referente às varas cíveis, comércro, Fázenoa púbrica,
Família, Falência e/ou Recuperaçáo Judiciar, rnsorvência civir, Élnrrora, sucessâo,lnventárlo, lnterdição, Tutela, curat,ela, Ausência, bem como das 

'Varas 
criminais, até apresente data, NÃo coNllA^"_gI§lencia de açôes e/ou execuçôes em desfavor da pessoajurídica c c NASCTMENTo CoMERCIO LTDÀ, inscrita no cúpJ n" 63.540.066/0001_94,

situada na cídade e comarca de lmperatriz, estado do Maranháo-

cERTrFrco, ainda, que esta secretaria Judrciar de Distribuição a meucargo é a única existente nesta Cidade e comarca de lmperatriz-Mn. o reteiioo é verdade,me reporto e dou fé' Dada e passada a presente certidáo nesta Secretaria, Cidade e
9-911"" de lmperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE Dos sANTos sousAMARTINS, Auxiliar Judiciária, matrícula 1í6236, digitei. Eu, LLJDMflLLARÁMOS DE sousÁ,secretaria Judicial substituta, matrícula 1sog.t3, 

"rib."r"ro 
e assino eletronicamente.

lmperatríz-MA, 07 de janeiro de 2028.

oBsERyÁÇóEs:
1- O Nazo de validade da presenle cedidão JudiÇial se/á de 60.í§es§e nta) dia6 (ad. 1g8 do código de Notl1?as daconegedoia Genl de Justiça): 2- o docunanto deve 

""r.ritiao 
,Ã un,o ua. sem rzisuras e me diante assinatura eletronicado seruidor' podendo Er sua autenticidade veifrcada no 

"tu 
-aá 

tiorr"t de Juslç do Eslado do Maranhão, conforngorientações no roda2É; g- o )NPJ/)PF constante nesta *Ãaài Ái irto^"do pelo solicitante. sua titulandade devetá serconferida pelo ir,,e,e§§ado ou destinatátio; 4- Êsta ceftiüo foi eipedida nos 
'temoi ii i"irliiai.é'p nc ga/2022 e aautenticidade do sêro de Fiscatiza?á: 

,Ftetrônico .Judiciar sen oajeío- ae..con.rercrcia poi qraiqi"ríLÃ""ror. que poderáconsultar a validade do selo e o detalhamento ao" ,espuairi"--JtáJ pnticaaos no síio eláfiôn'ico aJ'fiounat de Just1a doMalanháo.por meio do línk https://selos..lma.ius.br. nnárante o fn"-nlnirnnto at 
"iàiào- 

i. i"iiii"ii"'ào *n ou atÊvés deaplicativo tetor de eR code; s- Essa cê rtidão'abnnge sonnrire {õiÁárca ae mperatrizme.

E]

LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA
Secretária Judicial Substituta de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuiçáo de lmperatriz
Matrícula 1S0913

CERTJUDONE-SJD| - 72025 I Cidiaot SO1
VaIde o documento em www.tlma.ius:-brtuali

AE7B926
dadoc.php

Anles dê imprimir pens€ em sua respohsabilidade com o meio ambienle.
*Consumoconsciente

tEEffil
lfiiffiEEl

1
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Rubrica

Documento assinado. IMpERATR|Z, 07tO1t2O2S 12:35 (LUDMYLL.A RAMOS DE SOUSA)

CERTJU DONE§JD|- 72025 / código: S01AE78926
Valide o documento em www.tima.ius. brtualidadoc.DhD

pooen .luorctÁruo Do ESTADo Do MARANHÃo
CorÍêgedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de lmpêratriz

2

Antss de imprimir pense em sua responsabilidadê com o meio ambiêhte.
#ConsumoConsciente

126 / 169



EnffiEE
n n./^.\ R n
Donmrr TJIJIA

poDER JUDtqÁHo oo ESTADo Do MARANHÃo
CoíÍegêdoriâ Gerâl da Justiça

Secretariâ Judicial de Distribuição de lmperatriz

Fls- NQ

Proc. N! ôq

CERTJUDONE-SJDI - 92025
Código de validaçáo: S63A5EBSOC

Número da guia: 24053601 00201 3769.

CERTIDÃO úntca DE DISTR|BUIçÃO PARA FINS GERATS

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, arequerimento de_pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e sistemasde DlsrRlBUlÇÃo dos feitos referente àsVaras cíveis, comércio, Fazenda púbrica,
Família, Falência e/ou Recuperação Judiciar, rnsorvência civir, ÉLnnora, sucessão,lnventário, lnterdição, Tu!9q curatela, Ausência, bem como das Varas criminais, até apresente data, NÂo coNSTA a existência de ações elou execuçoes em desfavordA PESSOA fiSiCA CREUZA CARVALHO DO NÁSCIMENTO, iNSCritA NO CPF NO146.3'18.8í3-72, RG no 04127a6720101 ssp/MA, filha de Manoel pereíra ào Nascimento ede lracema Carvalho do Nascimento, nascida aos 27t11t1g5g, residente nesta cidade ecomarca de lmperatriz. estado do Maranháo.

cERTrFlco, ainda, que esta secretaria Judicrar de Distribuição a meucargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de lmperatriz-MA. O referidoé verdade,me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidâo nesta secretaria, cidade e
!o11ca de lmperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE Dos sANTos sousA
MARTINS, Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, LUDMYLLARÁMOS DE sousÁ,secretária Judicial substituta, matrícula 1sOg.13, subscrero e assino eletronicamente.

lmperatriz-MA, 07 de janeiro de 2025.

oBsERyÁÇóEsr
1- o prazo de validade da prcsente ceftidáo Judicial seÉ de 60.ísesse nta) dias (ad. 1gB do codigo de Nom s dacorregedoàa Geral de Justiça): 2- o documento deve ser emitido eÃ untca wa. sem ftrsuras e ,ne diante assinatum eletronicado seNidor. podendo Íer sua autenticidade veificada no sne ai riounal de Justiça do Estado do Maranháo, conforÍEoientações no rodapté: 3- o )NPJEPF constante nu"a o,tidii toi infomado palo salicitante. sua tituladdade deverá serconÍéida rclo ,'i,Íercssâdo ou &stinatário; .4- Esta cênidão foi expedida nos 

'termoi 
a"- riá"aiài-é'p n 3g/2022 e aautenticidade do solo de Físcalizaç,áo 

.Eletónico .Judaial será obieio do conferencia pu qr"hi.r'i;.-;uado. que poderáconsultar a validade do sêlo e o detalhamento dos reswclivos itos praticados no siio eletônico do Tibunat cte Justiça doMa:ânhão.por nEio do link https.//selos..gma.ius br, mcáiant" o p.,*[tinanto do 
"aig" Ji i",kirçá. àí seto ou atmvés deaplicativo leitor de eR Code; S Essa ce rtidáo'abrange sonente a Comàrca de lmparatriz.lMA.

LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA
Secretária Judicial Substituta de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição de lmperatriz
MatrÍcula 1S0913

E
CERTJUOONE.SJDI - s2025 / c&igo: 863ASEB50C

Vatde o docurn€Íío em r\^vw.tima.ius.bÍlvalidadoc.php

Antes de imp.imir pensG em su. Íesponsabilidade com o meio ambiêrte
#Consumoconsciente

1

127 / 169



IEffiEI
IHf;ffiEÊI T3=:iF,

Fls. Ne

PÍoc Ne @l o

PODER JUDICIÁR|O DO ESTADO DO MARANHÃO
Coregedoria Gerál da Justiça

Secretaria Judicial de Diííbuição de lmperatriz

Documenlo assinado, IMPERATRtZ, 07lO1t2O2S 12:39 (LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA)

CERTJUDONESJOT - 92025 / Codigo: 863A5EB5rlC
ValdB o documento em www.tima.ius.brtualidadoc.úD

Antes de imprimir pense em suâ responsabilidade com o meio ernbiente.
#ConsumoConsciente

2
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretarla dâ Recelta Federal do Brasil
Procuradorlâ.Geral da Fazenda NãàiôÀal

CERNDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C C NASCTMENTO COMERCTO LTDA
CNPJ: 63.540.066/0001-9,í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrár ê inscrever queisquer dívidas deresponsabilidade do su.ieito passivo acima identiícâdo que vierem a ser apuradas, é'certificado lue:
'1. constam débitos administrados pela secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos lermos do art. í51 da Lei no s.112, de 25 de outubro de íú6 -código Tributário Necionar (crN), ou objeto de decisáo,iudiciar qua Jeierminâ sua

desconsideraÉo pare Íins de certiÍcação da regureridade Íiscer, ou ainda nào venciaosl e --

2. não constem inscriçõês em Dívida Ativâ de uniáo (DAU) ne procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme disposto nos arrs. 2os e 206 do crN, este documenlo tem os mesmos efeitos da cerridâo
negativa.

Este certidâo é válida parâ o estaberecimento matriz e suas ririais e, no caso de ente federativo, pará
tod^§ os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçaã oo
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e ãbrange^incrusive as contribuiÉes sociais práüstas
nas alíneas'a' a'd' do paÍágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de jurho de .r991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicâção de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ /vww.pgÍfn.gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFBFGFN no .r.7s1, de z1ono14
Emitida às 08:44:34 do dia 06111t2024 <hora e data de Biasília>.
Válida até 05lo5l2o2s.
Códago de mntrole da cêrtidão: 4í 84.FOSA.ZB75.E947
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brâsil
Procuradoria-Geral da Fazends Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CREUZA CARVALHO DO NASCTMENTO
CPF:'146.318.813-72

certidão emitida gratuitamente mm base na portaia conjunta RFB/PGFN no L751, de2t1012014.
Emitida às 09:08:31 do dia 1Zn2lZO24 <hora e data de BiasÍli+.
Válida ate 1OlOOl2O25.
Código de controlê da cêrtidáo: 88C4.9A,t C.356S,1D66
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressâlvado o direito de a Fazêndâ Nacionar cobrer e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,'é certiÍicado que
não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados p"É i"oãtlri"da Receita F6dêrar do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívide Ative da uniao ioeul luntã aProcuradoria-côral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidáo se. reÍere à situaÇão do sujeito passivo no ámbito da RFB e da pGFN e abrange
indusive as contribuiçóes sociais preústas nas alineas 'a' a 'd, do perágrafo único do ârt. 11 da L;i ;o
8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação d6sta côrtidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidede na lnternet, nos
endereços <http://rÍb. gov.br> ou <http:/ /r,wr/_pgÍn. gov.bÊ.

[,]
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 03/.570125 Data da 0310212025 15:26:48

lnscriçãoEstadual: 126563144 CpF/CNpJ:63540066000194

Razão Social: C C NASCTMENTO COMERCTO LTDA

Endereço: RUAQUATRO,B CEp:65913320-SUPERQUADRA602

Telefone: Município: IMPERATRIZ

I

UF: MA

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1gt12t2oo2 e disposto no artigo 205 da lei
no 5'172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcanÇadas pela decadência.

Data lmpressão I O3tO2t2O2S jS:26:48

â

Validadê da Cêrtidão: 90 (noventa) dias: O4,/0SI2O2S.

A autenticidade desta certidão deveÉ ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em ieguida em "Validação de Certidão Nêgativade Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 010161t25 Data da 0310212025 í 5:28:58

lnscÍiçãoEstaduat: 126563144 CpF/CNpJ:63540066000Í94

Razão Social: C C NASCTMENTO COMERCIO LTDA

Endereço: RUAQUATRO,I CEp:659.13320-SUPER QUADRA602
TeleÍonê: null MunicÍpio: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta secretaría e na
forma do disposto do artigo t 56, da lei no 2.231 , de 2gt12t1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei no 7.799, de 19112t2002, bem como prescreve o artigo 2os da lei no s.172,de 2s de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (novênta) dias: O.lrOS/202S.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httP://Portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em,Validação de certidão Negativa
de Díüda Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão I OS\O2\2O2S 1 5:30:04

â
.,I
\â!.--
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A Prefeitura do Município de rmperatriz - MA, por intermédio do departamento dearrecadaçáo, cERTlFlcA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte c c NASCIMENTocoMERclo LTDA, devidamente lnsciitola) sob o cNpJ 6i.540.oseloõoi-saãoaixo quatificado,
gl9ollr9:se em situação regular perante a FAZENDA púBLtcA lvrúr,rlórpnr óôüutüôípiôó;
IMPERATRIZ, náo constândo débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em DívidaAtiva, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posterlormente
comprovados, ou que venham. a ser apurados, hipótese prevista no Cóctigo Tributário Municipal -crM e prerrogativa regar prevista no artigo 149 da Lei Fedeiar no5..r72l.1966.

Fica rcssalvada a possibilidade de existência de débitos náo abrangidos pela presente certidáo,como debitos objetos de aÇões judiciais em andamento e outros débitoique porventura não tenhamsido migrados na mudanÇa de sistema.

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS.CND NO 2528/2025
AUTENTtcAçÃo :tDwT-BsEM

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 53.5110.066/000í -94

Razão Social: C C NASCTMENTO COMERCTO LTDA

Endereço: QUATRO,0B SUPER QUADRA 602

lnscrição: 869856-s

Enguedramento: tSS HOMOLOGADO
Data de lnicio: 0í/03/í993

Atividade Principat:4639701coMERcto ATAcADtsTA DE pRoDUTos ALtMENTtctos EM GERAL
Nome Fantasia: MERCADTNHO DOS OCULOS

PREFEITURA DE ]MPERATRIZ
SECRETAR|A oE FAZENDA E GEsTÃo oRÇAMENTARTA -

SEFAZGO

CNpJ: 00.1S8.45t000í_í6

A Referida Certidáo terá validade até 1SlO4l2O2S.

1910212Q25 1S:47:Zs
USUÁRIo:ANoNYMoUS

Fls- Nc

Proc. No

Rub

IMPERATRTZ-M A. 1 9t0212025

CÉl c?O&S
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA OE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA -

SEFAZGO

CNPJ: 06.í58.455/000i-16

191O2t2O25 15.47:25
USUÁRlO:ANONYMOUS

Cl. NQ

oqProc. Ne I
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43102r'2025, 15 49 CorEulta Regularldadê do EmpíegadoÍ

CÀIxA
CAIXA ECONôMICA FEOERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
Social:
Endereço:

63.540.066/0001-94

C C NASCIMENTO COMERCIO

RUA CEARA 1121 / MERCADINHO / IMPERATR].Z / MA / 65900-530

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÉo que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:13/02 /2025 a L4/03/2025

CertiÍicação t{úmero: 2O2fi21Z19SSO4S7S464O6

Informação obtida em 07 /02/2025 L}t4gt4e

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionêda a verificação de autenticidade no site dawww.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

Fls. Ne

5q/
Rubricâ:

Proc. Nr O

httE://conButta-cÍf_cáxa.qov.ú/consultací/peO€G/corEultaEmpÍegador.jsí
.'U1
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PODER JUDI CIÃF-IO
JUSTIÇA DO TRÀBÀI.HO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR.ABÀLHISTÀS

Nome: C C NÀSCIMENTO COMERCTO IJTDA (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,f : 63 .s40,066/OOOL-94
Certidão n"z 596'7 827 / 2025
Expedição: 03/02/2025, às 1s:55:32
Validade: 02/0A/2025 - 1BO (centso e oit.ent.a) dias, conEados da dat.ade sua expedi,ção.

cert.ifica-se que c c NÀgcrtíENTo couERcIO LTDÀ (!íÀTRIZ E FrLIÀIS),inscrito (a) no CNP,J sob o n" 63.540.066/OOO1-94, NÃO co!ÍSTÀ comoinadimplent.e no Banco Nacionar de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e Bg3-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis nE.o L2.440/2OlL eL3.46'7/2017, e no Ato Ot/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro d,e 2022.os dados constantes desta certidão são d.e responsabir-idade dosTribunais do Trabatho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus est.abelec iment os , agências ou filiais.
A aceit.ação desca cêrtidão condiciona-se à veri.f icação d.e suaautenticidade no portaL do Tribunal Superior d.o Trabaltro na
InE.ernet. (http: / /www . tst. . j us. br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

rNFORüÀÇÃo rrípoRTÀrfrE
Do Banco Nacional de Dêvedores Trabarhista6 consEam os dadosnecessários à identificação dae peasoas nat.uraiB e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença cond.enaE.ória transitada em julgado ou emacordos judiciais t.rabalhist.as, incl-usive no concernenEe aosrecoLhimentos previdenciários, a honorários, a cust.as, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em lei; ou d.ecorrent.êsde execução de acordos firmados peranE.ê o Ministério púb1ico doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou d.emais t.Ít.u1os que, por
disposição legaL, cont.iver força executiva,

136 / 169



Fls. Ne

Proê Ng o9 ao9í

FACTL rfu{ro _:

Capit l Sociâl
RS «)0.000,00 (quatrocentos mit reais)
C.plrd ht.lr.ll.tdo
R$ 400.0@,00 (quatrocentos mil reeis)

Govemo do Estado do MaÍanháo
Secíetaria de Estado dê lndústria e comórcio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÂO SIMPLTFICADA
Sistema Nacional dê Hêgistro de Emprêsas Mêrcantis - SINREM

Cêítilic.mos qu€ as in,omaçõ€s sbâiro conslâm a,o6 doormentos
n€srâ Juntã coÍneÍciâI6 sáo

,,,-cÔ€fuÔmr-
FACIL 

^R 
rriÀo 

-

Eslá cêrúdào roi amitjda aulomalicament€ em 06/02,2025, as 0B:3g.24 (hoíáno ds Bíasilia).
Se imfressa, verí,câr sua autenticidadê no https:lrrww.empresatacit.."O*.ü, 

"ã_ " "oaigo 
OHRGXJíF

Ncll. EnPr...rtd: c C l{^ÊCfErrO COffiR(Ig lrDA
iG: 21201605551
iL.lür!r, Jrríúo: Soo.daóê Ems6§ána Uónadâ

NIPE (Sode)
21201605551

CNPJ
63.540.066/000 I -94

Dãtr d€ Àto Co.rtttutlvo
2t02/1993

Prclo.olôr M4C250008i1 40

lnício do Âtlvldrds
12/02]1993

Endereço Corapbto
Rua OUÀTRO, N,08, SUPER OUADRA 602 - trnporgtri/MA _ CEp 65913-320

4639.7/0I - COIUERCIO ATACADISTA DE PROOUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4641.9/03 . COMERCIO ATÀCAOISTA DE ARTIGOS DEARMARINHo 464ê0/01 - coMERClo arAcADlsrA DE cosMETlcos E PRôDUios DE pERFUMARTA 46,íê0/02 - coMERCto ATAcADtsTA DEPRoDUros DE HlolENE PESSOAL 4647-u01 - coMERClo AÍAcADlsrA DL ABnoos DE ESoBtronto E DE pApELARtA 464$4/08 -coMERclo ATAOADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E c.otsÉÀvÀclo ooutoLtln 46st.aoa - coMERcto ArACADtsrÂ DESUPRIMENTOS PARA lNFoRMATlca á712'1rcO. coMERClo VARErrsre óÊ úÊnclooRtAs EM GERAL, coM pREDoMINANctA DEPRoDUTOS ALlMENTlclos ' MlNlMEBcAoos, MERcEÁRlAs E AFMAZENS 47s1-5/oz - coMERcto vARÊJtsrÂ oÉÀÀiioos oe rar;lnrruso4761-cv03 - coMERclo VAREJlsrA DE ÀRTlGos DE PÀPELARIA 4zz-sloo - cóMERcto vAREJtsrA DE coêMerrcóá. paoouros oePERFUMARIA E DE HIGIENE PEssoAL 644G9,o0 ' ARRENDAMENTO MERcANitL 81 21-4100 - LtMpEzA EM pnEotos E EM ooMtctLtos 4789.0/05 - coMERcto vAREJlsrA oE PRoouros SANEANTE§ ooMlssar',rriaÀrós +olz-zro2 - coMERCto ATACADIsTA DÊ RoupAS EACESSoRIOS PÀRA ÚSO PRoFISSIoNAL E DE SEGURANCA Do TRABALHO 4652-4io0 - CoMERCto ÀTACADTSTA DE CoMpoNENTESÊLETRoNlcos E EoulPAMENToS DE TELEFoNIA Ê coMUNlcAcAo 47c3€/or- coMERcto vAREJIsTA DE ARTlGos ÉspoRlvos 4754-7r'0.1- COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4755-5/03 ' COMERCIO VAREJISTA DE ÂRTIGOS DE CAlvtA. MESA E BANHO 4649-4/04 COMERCTOÀTAcADlsTÀ DE MovEls E ARTlGos DE coLCHoÂRlÂ 46346/99 coMERClo ATAcADtsTA DE iARNEs E DEÁtúeobi oe ournos mluetslcoMERclo ArAcAolsrA DE GARNES E-oERlvADos oE CAPRlNos, oúNôé, EoutoEos e ouinos ar,rrararsjiili--úr corrrenooVARÊJlsrA DE cARNES - AOOUGUES 4729-6/99 coMERclo vaRE,lsra oÉ Éiioouros lLtMENTtctos EM cERAL ou EspEc,ALtzADo EMPRoDUÍos AL|MENT|clos NAo EsPEclFlcÁDos ÂNrERloRMENrEiPnóouros unrunets E DtETETrcos,-coiriDÃõ colroereols, rueuCAFE Moloo' soRvETEs, EMBALADOS, EM PorES E slMlLAREs, os esrúelecrr,,reruTos coMERctAts coM vENDA DE pFloDUTos
ALlMENTlclos vABlADos LoJAs DE DELICATESSEN) 4721-1log ioúEnôo vAREJIsTA DE LATtctNtos E FBtos 4637-1/04 coMERCtoÀTAcADlsrA DE PAES. BoLos. Blscolros E slMlLAitEs 472i-1,o,í corÉãciô vlnelrsrl DE DocEs, BAL s, BoMBoNS E sEMELHANTES562G1/02 sERvlcos DE aLIMENTACAo PARA EVENTOS E nECEPôois - eúrÉ s6zor/os car.ntNÀs . sERvlcos oE aLtMENracaoPR'vATlvos 4633-€vo1 coMERClo ATAcÀDlsra DE FRUÍAS, vEBoúnas, nezes, rueEÊcuLos, HoRTAL|cAs E LEGUMES FREscos 453+6/02 coMERclo ATAGADISTA DE AVES ABAIDAS E DERNÂôos 47zz-stó2pítxARtA 472+5,00 coMERcto vAREJtsrA DEHOHTIFRUTIGRANJEIROS 4631í/oo coMERclo ATAGADISTA DE r-ene É r.anotr.rtos 16g+ 6/01 coMERclo ATÂcADtsrA DE caRNEsBOVINAS E SUINAS E DERIVAOOS.

Oblôlo Soclel

Porto
ME (MicroempÍêsa)

Plâ2o alo Duração
lndelêrminedo

DÊdo. do &ilcio
NoÍn!
CREUZA CARVALHO OO
NASCIMENTO

CPF/CNPJ
146.318.813-72

Plniclpâçio no crdtll
B$ 400.000.00

EqÉ:ic d. sicio
&icio

Tórmino do msndrto
lndeterminãdo

Administr.dot
S

Oado. do Admlnlglradot
Norm
CREUZA CARVALHO DO NASCIÀ.ltENTO

CPF
146.31E.81$72

Témino do mahdalo
lndeterminado

tilttimo A.quivalllonlo
Oafs
02/12m24

Âto/êvenlos
310 i 3Í 0 - ouTRos DooUMENTOS OE
INTEBESSE DA EMPBESA / EMPRESABIO

l{úm€to
20241522536

Situàção
ATIVA
§stus

SEM STATUS

cÂÊLos ANoRÉ DE McnAES PEREIRA
Sêcretário(a) Gêlal

1de1

T
I

I---t- --1
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Govemo do Estado do Maranháo
Secretaria de Estado de lndústria e comórcio - SEINC
Junta Comercial do Êstado do Maíanhão

Âíqulv..ÍÊrt6 Fb.l!do.!a

Oatr

@112n021

OÂRLOS ANDRÊ DE T'Of,ÂES PEREIRA
S€cr6lrio{e) G€.al

' ô.vFRÀ.m Ét::=
FÁCIL üÀR^xHÁo 

-

Proc, Ne

Rubricâ:

oarcílÉo

o9lJoJS

CERTIDAO ESPEGIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C6íilicâínG qu€ as inlomaçÕ€s abÀiro conslâm clos documsnto8 erqulvadoE
nêst8 Juntà Coma,ciale sáo vrgênlês ., d.1! dâ sua expediçáo.

310

223
310

002
20070016379
200700r 6690

22m1nOO1
22t0r2AO7

Eslâ céytrdáo loi emiüira autoínâlicamôírto oín Od02tã)25. às 08:38:39 (horáíio de Brásília).
Se imp.essâ, veriÍicar 6ua aúeríbidâd€ no htipa:/ü*r.dnprúríacll.n .gov.br. coíÍj o.ódigo N3VSFSITK.

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DÂ EMPRESA /
EMPRESÂRIO
BALÂNCO
OUÍROS DOCUMENIOS DE INTERESSE OA EMPRÉSÂ /
EMPRESÂFO
BALÂNCO
ÀLTEFACAO DE OAOOS E DE NOME EMPRESABIA]-
TRÂNSFOFMÂCÂO
ÂLÍEBÂCAO DE OÂOOS (EXôETO NOME
EMPRESÂA|ÂL)
ÂLTERÂCAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRtÂL)
ÀLTEFÂCAO DE DADOS (EXGETO NOME
EMPR ESÂRIAL)
ENOUADRAMEITO DE MICROEMPRESA
ALTERÂCAO OE OAOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL}
INSCRçÃO

20211572180
2024r5r3251

z9t11no21
281112024

20211572536

20040327127

20070506345

21100739480

223
002
002
002

m2

w

20241513!m
2r 201605451
21201605551
20m06130ar

27tl112024
21t10QO24
21n0n021
11tOP,t2020

080

r3/08,2008

24t112007

rIltilIlIillltt
M^C2500067 r 75

Certlílcamos quo C C NASCII\TENIO COMERCIO LTDA
êitcontra-âê rêglrllada nesl, Junla Comrrclâ|, como 3êguê

Prolocolo: M4C2500087175

Srtuaçáo

§âtu6

MBE 21ã)t50555í

CNPJ 63.540.066/0001 -94

Endoroço Comploto Ru. OUATRO. tF 08. rÍxxx, SUPEF CruADAA 602 . lnpâr.tdr/ltA - CEP 65tt 3920
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0'1.621.920/000i -90

P.o..N. CÊ /dê)<
Rubticâ: A

DESPACHO

Ao Senhor

DANIEL RIBEIRO TREITA
Assessor lurídico desta Casa Legislativa

Prezado (a),

Pelo presente, encaminhamos a v.sa., para apreciação e parecer conclusivo, os autos
da dispensa de licitação ne 07 /2025, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada no fornecimento de material de expediente para atender as necessidades da
Câmara M unicipal de Ribamar Fiquene/MA.

Ribamar Fiquene/MA, 06 de março de 2025.

Ir.u noaffi, Miranda
Agente de Contratação

Av. Goiás, n-o 142, Centro, Ribamar Fiquene/ MA - CEP; 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586 -1Í76 | hüp:/ / r,\1,.\v,cmribernarfi quene.ma. gov,br

Hs. !--
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ESTADO DO ]\{ARANHÃO
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Fls. Ne

6t ,-br+íCNPJ: 01.621.920i0001-90 Proc. No

CONTRÂTO N9 XX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 XX / 2O2S
DTSPENSA DE LTCITAçÂo Ne Xxl2025

TERMO DE CONTRATO, qUE CELEBRAM ENTRE ST, DE
UM I./IDO, A EMPRESA XXXXXXXX E, DO OUTRO, A
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE . MA.

A CÂMARA MUNICIPÁI DE RIEAMAR FIQUENE - MA, Pessoa furídica de Direiro público Interno, inscÍita no
cNPJ n'g 01,621.920l0001-90, com sede naAvenida coiás, nq 142, centro, Ribamar Fiquehe/MA - cEp: 65.938-
000, neste ato representada pelo sua Presidente a Senhora RosiÍIan do Amarartê Silva, brasileira, inscrita no
CPF sob o nq 328.423.253-20, endereço profissional acima qualificado, doravante denominada CONTRAIÁNTE,
e a empresa xxxxxxxxx, inscrita no cNPf ne -.-.-,/_-.- com sede na XXXXXXX, bairro $fi)ü, cidade/uF,
CEP: -.--- neste ato representada pelo(al Sr(a). XXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão,
inscrita no CPF nq -_ e RG na endereço profissional acima referenciado, doravante
designada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo AdministratÍvo ne XX/20?S e em
observância às disposições da Lei ne 14.L33, de 1a de abril de ?o21, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente dâ Dispensa de Licit ação ne )4X/2025,mediante as cláusulas
e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRÂ - oBrETo {art. 92, I e II)
1'1. o obieto do presehte instrumento é a contratação de empresa especializada no foÍnecimento de material
de expediente parã atender as necessidades da câmara Municipar de .ibamar Fique ""tui, 

-

1.2, Especificação do objeto da contratação:

1.3. Se üncul am esta con[atação, independenternente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitádos.

z. cúusutlt SEGUNDA - vIcÊNcrA E pRoRRocAçÂo.

2'1' o prazo de vigência da contratáção se rá até 3l de dezembro de 2025, contados da assinatura do contrato,na forma do artigo 105 da Lei n" 74.133, de 202L, frcando adstrito à vigência do exercício financeiro à época desua assinâtura, não podendo ser prorrogado, condicionada sua eficáãia apos a pubhcàçao ão ru, 
"rtoto n,imprensa oficial.

2'2' o prazo de vigência será autometicâlnente prorrogado, independentemente de termo âditivo, quando o
:I-"j-'-".T !t'ncluído no período firmado acima, resialvadas as proüdências cabíveis no caso de culpa doCONTR.ATADO, preüstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Aft. 92, IV, VII C XVIII)

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA -CEP: 65.938-0OO

ITEM DEscRrÇÃo UND QTD
VALOR

UNITÁHO VALOR TOTAL

R$ R$

VÁLOR TOTÁL R$

Fone/Fax: (99) 3586-1 1 1 6 I ht@://www.cmribamarÍiquene.rna.gov.br
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Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.938-OOO

FB. NE

Proc. Nr
q

ARubrica:

Fone/Fax: (99) 35A6- 1 1 16 I http://www.cmribamarFiquene.ma.gov,br

3.1' o regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de execução dos
serviços, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência referente ao processo
administrativo descrito acima.

4. CúUSULA QU/TRTÂ - SUBCONTRATÂçÃO

4.1. Não seÉ admitida a subcontratação do obieto contratual.

s, clríusulA QUINTA * DO PREçO E PÁGAMENTO (arL 92, V e VI)
5.1. O valor global da contratação é de R$ XXXXX,XX ()ooÕoooomod reais).
5.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dÍretas e indÍretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminisFação, frete, seguro e ouros necessários ao'cumprimento íntegral do obieto da
contratâ çâ o,

5'3' o pagamento será realizado através de ordem banciíria, para crédito em banco, agência e conta corrente
indlcados pelo CONTRÂTADO.

5'4' sení considerada data do pagamento o dia em que constar como emiüda a ordem bancária para pagamento,
5'5' o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta.) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5,6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CoNTRÁTANTE atestar a
execução do obieto do contrâto.

5'7' No 
-caso de atraso pelo CoNTRATANTE, os lelores devidos ao CoNTRATÁDo serão atualizadosmonetzriamente enÚe o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiya realização, mediante

aplicação do índice IGP-M de correção monetáúa.

5'8'Á emissão da Nota Fiscal/FaturaseÉ precedida do recebimento de boleüm de medição referente ao período
de execuçâo do obieto da conEatâção, conforme disposto neste instrumento e/ou no Tármo de Referência.
5'9' Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o C0IYTRATANTE deveÉ comunicar a empresa para queemita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimãnsionado.

5'10' o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentadaexpressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
al o prazo de rralidade;
bl a data da emissão;
cl os dados do contrato e do órgâo CONTRATÂNTE;
d] o perÍodo respectivo de execução do contrato;
eJ ovalor a pagar; e
fJ eventual destaque do rralor de retenções kibutiárias cabíyeis.

5'11' Havendo erro na apresentaçã-o da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,o pagamento ficará sobrestado até que o coMrúTÂDo proüdencie as medidas sàneadoràs. Nesta hipótese, oprazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nâo a.aiietanao qualquerônus parâ o CONTRATÂNTE;

5' 12' A N ota Fiscal ou Fatura deverá ser.obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,mediante consulta aos sítios eletrônicos ifi.iais ou a aocuinentaça, mencionada no arl 68 da Lei ne74.L33 /2021.
5'13' Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consultapara:

a) verificar a manutenção das condições de habiritação exigidas para a contratação;
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Fls. Ne

Proc. Ne og N5
Rubrica:

bJ identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou enüdade, que
implique proibição de conkatar com o Poder Público, bem como eventuais ocoÃências impeditivas
indiretas.

5-14- Constatando-se, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será proüdenciada sua notiÍicação, por
escrito, para que, no prazo de 5 [cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no m"smo prazo, apresente sua
defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRAúNTE.
5'15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CoNTRÁTANTE deveriá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
coNTRATÂDo, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para qúe seiam acionados os meios
perünentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5'16' Persistindo a irregularidade, o CONTRATÁNTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo adminisEativo correspondente, assegurada ao CONTRÂTADO a ampla defesa.

5'17. Havendo- a efeti\râ execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do conkato, caso o CONTRÁTADO nãà regularize sua situaÇão.

5.18. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenção tributária preüsta na legislação aplicável,
5'19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislaçào ügente.

5,20. o coNTRATÂDo regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementa r ne 1,23,
d,e 2006, não sofrerá a retenção tributária qrranto aos impostos e contribuições abrangidos for aquele re6me.
No entanto, o pagamento ficârá. cotldicionado à apresentação de .o,rrpaourião, por me"io deiocumento oficial,
de que faz jus ao tratanento tributário favorecidó preüsto na refeúdá Lei iomjlementar.

6. CúUSULA SEXTA - REA|USTE (ârt. 92, V)
6'1' os preços inicialmente contràtados sâo fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data de
referência das planilhas elaboradas.

6,2'. Api:s o interregno de um ano, 9 desdg cue haia pedido do CoNTRATADo, os preços iniciais serâo
reajustados, mediante a aplicação, pelo CoNTRÁTANTE do índice IGp-M, exclusivam*i, p'r* as obrigaçôes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6'3' Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitosfinanceiros do úlümo reajuste.

6'4. No caso de atreso ou nâo. ditrulgaçâo dn(sl Índice(sJ de reaiustâmento, o CoNTRATÀNTE pagará aocoNTRÂTÂDo a importância calculada pela úlüma variaçàó conh".iar, tquiàríao 
" 

ãir"."nç, ."..""pondente
ülo logo seja(mJ divulgado(sl o(s) índice(sl definiüvo(sJ.

6'5' Nas aferições finais, o(s) Índice[s] utilizado[sJ para reaiuste será(ão], obrigatoriamente, o(s.) definitívo[sJ.
6'6' caso o[s] índice(sl estabelecido(s) para realustamento venha(mJ a ser extinto[sJ ou de qualquer torma nãopossa(ml mais ser uülizadofs.], seÉ[ão] adotado(sl, em substituição, o(sJ que üàrieml a seiaeterminado{s1pela legislação então em ügor.

6'7' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÉo novo Índice oficial, parareajustamento do preço do valor remãnescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento,

7. CúUSULA SÉTIMÂ - OBRIGÁçÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xr e xlyl
7.1. São obrigações do CONTRATÁNTE:

7'l'l' En$t o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo coNTRÂTADo, de acordo com ocontrato e seus anexos;

Av. eoiás, no i42, Centro, À,ba
Fone/Fax; (99) 3586-11í6 | http

uen€/MA - CEP: 65.939-000
.cmribamarf iquene.nta.gov.br
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7.1.2. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRÁTADO;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATÂDO do valor correspondente à aquisição do obieto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e/ou no Termo de Referência da contratação;

7.1.6' Aplicar ao CONTRÂTADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação iudicial da Advocacia Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRÁTADO;

7'1.8' Explicitamente emiür decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manífestamente impertinentes, meramente protel;6rios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Concluída a inskução do requerÍmento, a Administração terá o prazo de 10 [dezJ dez para decidir;
admiüda a prorrogaçâo motivada por igual período.

7.1.10. Noüficar o§ emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

7' 1.11, A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CgNTRÂTADO com
terceiros, ainda que únculados à execução do contrâto, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADo, de seus empregados, prepostoi ou subordinados,

8. CúUSUut orTAVÁ - oBRtcÂçõEs Do CoNTRÁTADO (art. 92, XrV XyI e XVII)
8'1' O CoNTRATADO deve cumprír todas as obrigaçõcs constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusÍvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pcrfeita execução do obieto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1' Entregar o obieto nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e lT
a 27, do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 19901;

8.1'3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede â data da
entrega, os moüvos que impossibilitem o cumprimento do prazo prcüsto, com a deúda comprovação;
8'1'4' Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do con&ato ou autoridade superior
[art. 137, ll] e prestar todo esclarecimento ou infornação por eles solicitados;
8.1.5. ReparaE corrigil, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçâes resultantes
da execução ou dos materÍais empregados;

8'1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo equalquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindoesr, ."rpor"rúltiáÃ a fiscalizaÉo
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRÁTÂNTE que ficará autorizado a descontardos
pagamentos devidos ou da garantÍa, caso exigida, o varor corresponcrente aos danos sofridos;
8'1'7' A empresa confi:atada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto coma Nota FÍscal para fins de pagamento, os seguintes doiumentos: lJ prova de regularidade relaüva àSeguridade social; 2J certidão coniunta relativa aos tr-ibutos federais e Á ôi"ia, etiu i, união; 1.1 certidoesque comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede docoNTRÁTADo; 4J certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5J certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT;

Av. Goiás, oo 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA-CEp:65.93A-000

Ne (al-h?
Fls. Ns

ÉProc.

Rubrica

Fone/Fax: (99) 3586-1 I 16 I htF://www.cmribamarfiquene.ma.gov.bÍ
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8'1'8' Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preyistas em Acordo, Convenção, Dissldio
Coletivo de Trabalho ou equivalentcs das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, preúdenciárias, tributiírias e as demais pievistas em legislação específicá, iuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTIIATANiE;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contra to, no prazo de 24 (únte e quao'o) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,

8.1'10' Paralisar, por determinafo do CONTRATANTE, qualquer atiüdade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ierceiros.
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitação, ou para qualificação, na contraftção direta;
8.1.12. Cumprir, dumnte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preüsta em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem iomo as reservas de
cargos previstas na legislação [art. 116];

8.1.13' Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas [arl 116, parágrafo único];
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con6ato;
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fufuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ne
14.133, de 2O21.

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

9. CúUSULA NONA - GÂRÁNTrA DE ErECUçÃO (arL 92, Xrr e xrrr)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CúUSUIIT DÉCIUA - IXrNAçÕES E SANçÕf,SADMINISTRATIVÁs (A.LIL,XIV)
10.1' comete inlraçâo adminisüativ4 nos termos da Lei na 14,133, de 2021, o coilrRATÁDo que:

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
10'1'2' der causa à inexecuçã-o,. parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskaçâo ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse colátivo;
10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
10'1'4' ensejar o retardamênto da execução ou da enkega do obi€to da contrataçâo sem motivo justificado;
10,1'5. apresentar documentação falsa ou prestar decla-raçâo faisa durante a 

"rl.rfan 
Jo.ontoto,

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer traude de qualquer natureza;
10.1.8. praticar ato resivo preüsto no art. sq da Lei r 

p 72.a46, de 1q de agosto de 2013.
10'z' serão aplicadas ao coNTRATADo que incorrer nas int'rações acima descritas as seguintes sânçôes:

102'1' Âdvertêncla, quando o coNTRATÁDo der causa à inexecuçào pãrcial do contrato, sempre que nãose iustificar a imposição de,penalidade mais grave [arl 156,§ZE, dá Le; n, ti.iái,-a" iõZlú;10'2'2' Impedimehto de llcitT e contratai, quando praücadas as condutas descritas nás alíneas g,1,2,
8'1'3 e 8'3'4 do subitem acima de§te_contrato, sempre que não sejustificara imposiçao àe penalidade maisgrave [art. 156, § 4e, da Lei ne t4.t31, de ZOZT);
10'2'3' Declaração de inÍdoneidade para Iicitar e conhater, quando praticadas as condutas descritasnas aríneas 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1,g do subitem acima deste contrato, bem como nas aríneas 8.1.2, 8.1.3 e8'3'4, que.iustÍfiquem a imposÍção de penalidade mais grave (art 1s6, sse,da Lei n, t+.lil,aezozt).

Av. Goiás, no í42, Cenüo, Ribamar Fiq uene/MA - CEP: 6S.93e-000
Fone/F ax: (99)3586- 1 1 16 | htp://www.cmribamarfiquene.rna.gov.br
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10.3. Multâ:

10.3.1. Moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do conkato,
até o máximo de 20o/o [vinte por cento], pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
10'3.2. O ahaso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciio I do arl 137 da Lei
n. L4.733, de ?AZL
10-3.3' Compensatória, para as inírações descritas nas alíneas "e" a 'tr" do subitem 10.1, de So/o a Z0o/o do
valor do Contrato.
10.3.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, de Solo a
2070 do valor do Contrato.
10.3.5. Para iníiação descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa se rá de 5ot6 aZ0o/o do valor do Contrato.
10.3.6. Para infraçôes descritas na alÍnea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5%o a 2OVo ào valor do
Contmto.

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, â obrigação de
reparaçâo intcgral do dano causado ao C0NTRATANTE (arL 1s6, s9a, da Lei n; 14.133, ãe 20211
10'5' Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa [arL 1S6,
§74, da Lei no 74.733, de 202t).

10.5.1. Antes da aplicação da mutta será facultada a defesa do interessado no prazo de 1S (quinze] dias
úteis, contado da data de sua intimãção (arL 157, da Lei na 14.133, de 20211

10,5.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRÂIANTE ao CONTRATADo, além dá perda desse áori a difãre-nça será
descontada da garanüa prestada ou sení cobrada judicialmente (arl 156, §8n, da Lei nn 14.733, de 2021),
10'5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trintal días, a contar da daL do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade con)petente.

10'6' Aaplicação das sanções realÍzar-se-á em processo administrativo que assegure o contrâditório e a âmpla
defesa ao coNTRÁTADo, observan_do-se o proiedimento preüsto no caput e piÉgrafos do arL 158 da Lei ne14'133, de 202L, para as penalidades de impedimento de licitar e contrãtar e de dlclaração de inidoneidadepara lÍcitar ou contratâr.

10'7' 
.Na 

aplicação das sanções serão considerados (arL 156, §1q, da Lei n! 14.133, de 2 o2't): a) anatureza e agravidade da infi'ação comeüda; b] as peculiaridades alo caio concreto; c] as circunstáncias agravantes ouatenuantes; d) os danos que dela proüerem para o CoNTRATANTE; e) a imflantaçao o, o 
"f".r"içoamento 

deprograma de integridadg conforme normas e orientações dos órgãos áe controle
10'8' os atos preústos como infrações administrativas na Lei nq 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na t ei nn iz.e+0, a" zorg,serão apurados-e iulgados coniuntamente, nos mesmos autos, observado. o.ito p.o."ãi-ànial e autoridadecompetente definidos na referida Lei (arL 1S9J.

L0'9,'. A personalidade jurídica do CONTRATADo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preúitos neste contrato ou paraprovocar confusão pakimonial, e, nesse casô, todos os efeitos das sançoes'apticaaas;;;; iurídica serãoestendidos aos seus adminiskadores e sócios com poderes de administração, a p"rrq irl.r-ai6, sucessora ou àempresâ do mesmo ramo com relaçâo de coligaçâà ou controle, de fato ou de direito, com o C0NTRATADo,observados, em todos os casos,{ contraditorio-, á ampla defesa e a obrigatoriedacle aá anáilse .;urÍdica prévia(art 160, da Lei ne 14.133, de Z}ZL).

10'10' o CoNTRÂTANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de aplicação dasanção' informar e manter atuâlizados os dados relauvos ài iançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade
n^o cadastro Nacionar de Empresas Inidôneas e suspensas 1cerrl e ná crdr.t o N;;il;:ialtriprur* nrniar.[cnep], instituídos no âmbito do poder Execuüvo Fád""rt. 1iÀ10r, da Lei na t+.tsi, i" ioil.'

ESTADO DO I\{ARAN'HÃO
CÂMARA MTJNICIPAI DE RIBAMAR FIQTJENE

CNPJ: 01.62 1.920/000t-90

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribaaar Fiquene/MA -CEp: 65.938-OO0

Fls. No

Proc. Ne 03l
Rubricâ:

Fone/Fax: (99) 3586- 'l 
1 1 6 I http://'/ww.cmribamarfiquene.ma.gov.bÍ

5

145 / 169



ESTADO DO ]\,IARANHÀO
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CNPJ: 01.62 1.92010001-90

Fls. Ne

Proc. N! 6t§)í
Rubrica

10.11. Ás sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con5.atar
sâo passíveis de reabilitação na forma do arL 163 da Lei ne 14.133/21.

10.12. Os débitos do CONTRATADO para com a Administraçào GONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo conh?to ou de outros
contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da
Insúução Normativa SEGES/ME na 26, de 13 de abril de 2022.

11. CúUSULA DÉClUa pRrunlna - DA ExTrNçÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo esüpulado para tânto.

11.2' Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esüpulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão
do obieto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a reaãequação do-cronoftama fixado para o
contrato.

11'3. Quando a não conclusão do conúato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRÂTADO:

11'3.1' ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
11'3.2. podeú a Admhlistração optar pela extinÉo do conhato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução conFâtual.

11.4' o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos prevÍstos no artigo 137 da iei ne 14.133 /iL, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nestâ hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

L1'4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturâ da empresa não enseiaÉ a
extinção se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11'5' Se a operação implicar mudança da pessoa juídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteraçâo subjetiva.

11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

11.6,1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11,6.3. Indenizaçôes e multas.

11'7' A cxtinção do conkato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hípótese em que será concedida indenização poimeio de rermo indenlzatório (air r:r, capui, áa lei nq 14.133,
de zoZL).

11'8' o contrato poderá ser extinto caso se constate que o C0NTRATADo mantém ünculo de naturezâ técnica,comercial, econômica, financeir4 habalhista ou ciüi com dirÍgente do órgão ou entidade CoNTRATÂNTE oucom agente público que tenha. desempenhado função na Iicúção ou "t" n, fiscalização áu na gestão docontrato, ou que deles seja cônluge, companheiro ou parente em linha reta, colateà oílor anniaade, até oterceiro grau [art 14, inciso Ív, da Lei ne 14.733, de2o11].11.1. o conkato 
"u "*tingr" 

qurnáo vencido o prazonele estipulado, independentemente de terem sido cuÁpridas ou não as obrigações de ambas as partescontraentes.

12. CúUSULA DÉCtna srcuNoa - DOTÂçÃ0 0RçAMENúRrÁ (art.92, VIrr)
12'1' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados noOrçamento Geral da União deste exercício, na dotaçâo abaixo discriminada:

uene/MA - CEP: 65.938-000
.cmribamaÍf iquene,rna.gov.br

Av. Goiás, no 142, Cenüo, Ribamar Fiq
Fone/Fax: (99) 3586-1 1 16 I http://www
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Orgão

Unidade Orçamentária

Proieto Atiüdade

Ação

Categoria Econômica

ESTADO DO I\,ÍARANHÃO
CÂMARA MT]NICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0l-621,92010001-90

xx - xxxxxx)oo(

xx - xxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx - xxxxxxxx

13, CúUSULA DÉCtUa rrRcElRe - Dos cAsos oMlssos (arL 92, rII)
13.1. os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 20?1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as áisposiçôes contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos cãntt-atos.

14. cúusulA DÉcrua qulnm - AITERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplína dos arts. 124 e seguintes da Lei nq 14,133, de
2027.

14'2' o coNTRATADo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14'3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 dà Lei ns 14.133, de 2021.

15. cúusulA DÉcrrrLl gurxra - puBlrcÂçÂo

15'1' Incumbiná ao CONTRÂTANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei ne L4.133/21.

16. CúUSULA DÉCIUA SEXU - rono (arL 92, §1s)

16'1' Ficâ eleito o Foro da Comarca de Montes Àtos, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúüdas
oriundas da intêrpretação das questões d-ecorrentes do prescnte Contrato, renunciando as partes a quaisquer
outro, por mais privilegiado que seja, conforme art 92, §1q da Lei ns 74.133 /21.

Ribamar Fiquene - MA, XX de xxxxx de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO

Av. Goiás, no 142, Centro,
Fone/Fax (99) 3586-1116 

J

Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.938-000
http://www.cmribamarf jquene.ma.Eov.br
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Processo de Licitaçáo - Modalidade Dispensa de Licitaçáo no 07 t2O2S _
Ribamar Fiquene -MA

Parecer n" 0712025 - Procuradoria da Câmara Municipal

Assunto: Dispensa de licitaçáo para a contrataçáo de empresa especiarizada
para Íornecimento de material de expediente paia atender as necessidades da
Câmara Municipal de Ribamar Fiquene -MA. possibilidade.

Fundamentaçáo: Art. 37, inciso XXl, da Constituiçáo Federal c/c art. 75, Vlll,
da Lei no. 14.133121 e Lei Complementar no 1ij,lá0o6.

Fls. Ne

ProG Nl úl,tr.a.ç

GÂMARA MUNtctpAl DE RTBAMAR FteuENE

PROCURADORIA GERAL

Ao Gabinetê da Presidência da Cámara,

Trata-se de encaminhamento para análise e elaboraçáo de parecerjurídilo acerca da possibiridade de contráaçáo àireta da empresa c c NAscTMENTocoMERclo LTDA, inscÍita no cNpJ n'. ss.s+o.ossloo'oí -94, especiarizada eÃ
fomecer material de rimpeza para atender às necessidades da câmaia Municipar de
Ribamar Fiquene -MA.

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos,
indispensáveis à emissão do rêspectivo parecer jurídico:

a) Documento de Formalização da Demanda _ DFD;

b) Estudo Técnico preliminar _ ETp;

c) Mapa de Ríscos;

d) Termo de Referência;

Í) propoía de preço;

h) Certidóes Íiscais e Declaração;

j) DotaÉo orçementárie e Declaraçáo dê adequaÉo;

l) Autorizaçáo para a Dispensa de Licitaçáo;

m) Minuta de Contrato

Esses os fatos que merecem relato, pesso a opinar.

ESTADO DO MARANHÃO

RELATORIO
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Proc. Ng

Rubrica

FUNDAMENTAÇÃO .rURÍOtCA

Com eÍeito, determina o art. 37, XXlt, da Carta Magna, que sejam as obras,
:e.ryiçgs, compras e atienaçóes reatizadas pela Administraçáõ púática úecedidas de
licitaÉo que assegure igualdade de condiÉês a todos os conconentes.

Ainda, a mesma norma constilucional autoriza, nos casos previstos em lei,
I coltFlaçâo emergencial direta pela Administração mediante dispensa ou
inexigibilidadê de licitaÉo, não importando tal medida qúalquer violação aos princípios
da legalidade, isonomia e impessoalidade.

Relacionada a transparência que, pela nova lei 14.13312021 (BRASIL,
2021), prevê, dentro do art. 75, s 3o, que seja rcalizada a adoção preferànciat dé
divulgação da dispensa de licitaÉo por valor em sítios eletrônicos das respectivas
esferas, para que seja possíver a participaÉo de empresas que, arém de oferecer o
melhor.preço, também sejam o merhor custo-benefício para a Administração púbrica.
Essa divulgaçáo deve acontecer em um prazo de, no mínimo, trc. riias, co* ã
especificação do objeto (COSTA, 202í),

.. A dispensa de ricitaÉo é uma dessas modaridades de contrataÉo direta.
Nessa hipólesg, a ricitação é possíver, por haver possibiridade de competiçáo, mas não
é obrigatória. o art. 75, da Lei no. 14.133t2o21elenca os possíveis 

""Los 
o"'oi.pãnrã

espêcificando em seu inciso ll que é dispensável a licitaÉo:

Art. 75. E dispensável a licitaçáo:
(..)
ll - para contratação que envolva valores inferiores a Rg
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
servrços e compras;

Nos moldes previstos no artigo 75, ll, da Lei n"_ í4.í33/21, com atualização
de valores dada pelo Decreto.no 1O.g22tZO21, a licitaçáo será dispensàvei il;il;;aquisição envorva o emprego de recursos inferiores a R$ ez.zzs,sg i.".."nt, à'ooiÀ rire setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros
serviÇos e compras. sabe-se que cabe ao administrador fazeí a análise do câso
concreto, com reraçáo ao custo-benefício desse procedimento, revandose 

",n "ont, 
ãprincípio da eficiência e o interesse púbrico que á conútàfào àireta proporciona. 

'- -

- Contudo, ainda que se trate de conlrataçáo direta, Íaz_se necessária arormalzaçao de um procedimento.que.culmine na seleçáo da proposta mais vantajosae celebraÉo do contrato. Anova Lei de Licitaçóes e càntratoi ndministrativos irii umprocedimento especiar e simprificado para serêçáo do contrato mais vantaloso paiá àAdminislraçáo Pública.

I Cohsütuiçáo Federal. "Art.37. Í...)
XXl,- ressalvado-s os casos especiticados na legislaçáo. as obras, seíviÇos, compÍas e altenaçóes serâocontraiados mêdiante processo de liotação pLiiUtrca'que 

".""g*" iórãld"O" de condiçóes á i";;; ;;conconêntes, com cráusuras oue estaberéÇam obrigaçõe" oe pãga-e"nlo, m"nt,o"s as condiçôes eferivas
111:"l:^r]"_:1":,-"-os da tei, o quatsoménte peniirià as àxiác,i"t"ià" àr"rin.rçao técnica e econômicârnorspensavers a garantia do cumpÍimento das obÍigaçôes."
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Rubócâ:

No caso em comento, busca-se contratação de empresa especializada para
fomecimento de material de expediente para atender as necessidades da cámara
municipal de Ribamar Fiquene.MA, cuja juíificativa encontra-se inicialmente no
Documento de Formalização da Demanda, elaborada pela Câmara Municipal.

O preço máximo lotal estimado para a aquisiçáo, conforme se extrai do
Termo de Referência, elaborado pelo setor demandante, se apresenta dentro do limite
estabelecido no artigo 75, ll, da Lei no. 14.133i21. Assim, a pesquisa de preços foi
efetiveda na Íorna do art. 23 da Lei no. 14.133121, moírandGse satisfatória.

Deve-se ressahar que os autos contêm toda documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art.
72, ll, da Lei no. 14.í33/2í. Assim, em atençáo ao comando legal que detêrmina a
verificaçáo de existência de recursos financeiros previamente à realizaçáo da
contráaÉo, consta nos autos que há previsáo de crédito orçamenlário para suportartal
despesa, conforme indicaÉo nos autos.

coNcLUsÃo

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada
continuidade ao cerlame, com base nos documentos e argumenlos supracitados,
referente à contrataçáo direta, mediante dispensa de licitaçáo, da empresa C C
NASCIíI,ENTO COilERCIO LTDA, inscrita no CNpJ no 63.540.056/000í-94,
especializada para Íomecimento de máerial de limpeza para âtender as necessidades
da sámara municipal de Ribamar Fiquene - MA.

S.M.J., este é o meu parecer, que submetemos à análise da
Autoridade Superior.

Ribamar Fiquene.MA, 10 de março de 2025.

Freita

Procurador da Câmara Municlpal de Ribamar Flquene -llA

OAB/MAn" 16.750

Portaria no 002/GAB. Da Presidência, 0,1 de janeiro de 2025.

Daniel
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621.920/000í -90
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Rubricâ

út&) 6

DESPACHO

À llma. sra.

Roslflan do Amarante Silva
Presídente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene, Estado do

Maranhão, em cumprimento aos dispositivos legais, vem através deste apresentar relatório
referente a dlspensa de licitâção abaixo identiflcada:

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N9 09 / 2O2S

DTSPENSA DE LTCTTAÇÂO Ns 07 /2025

Do Obieto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.
Do Contratado: c c NASCIMENTO COMERCTO LTDA, inscrira no cNpJ ne 63.540.066/0001-94,
com sede na Rua Quatro ns 08, bairo Super Quadra, Imperatriz - MA, CEp: 659L3 - 3ZO.

Do valor e do Pagamento: A presente contratação importa em R$ 45.561,11 (quarenta e cinco
mil quinhentos e sessenta e um reais e onze centavos), que serão pagos em parcelas, observada a

natureza da contratação sob demanda, de acordo com a necessidades da Câmara Municipal de
Ribamar Fiquene/MA.

Da fustificativa: No caso em questão se verifica a análise do arL 72 da Lei ns 14.133/zl.
Inobstante o fato de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no arL 75, inciso
llda Lei ne 74.133/21, o que iustifica a contratação direta.

Face ao exposto, encaminho às mãos de vossa Excelência, o presente relatório para a

devida apreciação.

Ribamar Fiquene/MA, 10 de março de 2025

Iara R es Miranda
Agente de Contratáção

Av. coiás, nç 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 65.938-000
Fone/Fax: (991 3586-11 16 | htrp://w1a/w.cmribamerfi quene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARÀNHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.62't.920/000í -90

Fls. Nq

p,o", n, ú) 9oa5
Rubrlca: rÁz

7

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO e HOMOLOGO

a Dispensa de licitação acima mencionada, com fundamento no arL 75, inciso Il da Lei nq

14.t33/202t, e em conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos, conforme
exigência do art 53, do mesmo diploma legal.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de expediente
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N9 09 / ZO25

FUNDAMENTAçÂO: art 75, inciso II da Lei na 74.733 / 21.
VALOR: R$ 45.561,11 (quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e um reais e onze centavos).
IDENTIFICÁçÃO DO CONTRATADO; C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ NO

63.540.066/0001-94, com sede na Rua Quatro na 08, bairro Super Quadra, lmperatriz - MA,
CEP: 65913 - 320.

Fica a contratação direta por dispensa de licitação devidamente RATIFICADA e
APROVADA em todos os seus termos e atos, e determino:
a) A formalização do termo de contrato;

b) o empenhamento da despesa para que surta os efeitos orçamentários e financeiros
necessárlos;

c) A publicação do extrato de contrato em diário oflcíal e outros meios conforme a Lei Federal
na L4.t33 /21.

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. coiá§, nq 142, Centro, Ribamar Fiquene/
Fone,/Fax: (9a) 3586-11 16 J htrp://w1.vw.cmri

MA - CEP;65.938-000
bamarfi quene.ma. gov.br

TERMO pE RATTFTCAçÂO E HOMOLOGACÃO

DTSPENSA DE LTCITAÇÁO Ne 07l2O25

Ribamar Fiquene /MA,71de março de 2025.

Rosiflan
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C0NTRATO Ns 0412025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 09 /2025
DISPENSA DE LTCITAçÃO Ns 07l202S

TERMO DE CONTRÁTO, QUE CELEBRAM ENTRE SI,
DE UM LADO, A EMPRESA C C NASCIMENTO
COMERCIO ITDA E, DO OUTRO, A CÂMÂRA
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA,

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, pessoa Jurídica de Direto Público Interno, inscrita
no cNPJne 01.621.920/0001-90, com sede na Avenida Goiás, na 142, centro, Ribamar Fiquene/MA - cEp:
65,938-000, neste ato representada pelo sua Presidente a Senhora Rosiflan do Amarânte Silva,
brasileira, inscrita no CPF sob o np 328,423.253-20, endereço profissional acima qualificado, doravante
denominada C0NTRATANTE, e a empresa c c NÂsclMENTo coMERcIo [rDÂ, inscrita no cNpJ na
63.540.066/0001-94, com sede na Rua Quaüo ne 08, bâirro super euadra, Ímperatriz - MA, cEp: 6s913
- 320, neste ato representada pela Sra. Creuza Carvalho do Nascimento, brasileira, solteira, empresária,
inscrita no CPF ns 746.318.813-7? e RG ne 041.2786720101 SESP-MA, com endereço profissional na sede
da empresa, dol'avante designada coNTRÂTÁDo, tendo em vista o que consta no processo
Administrativo nB 09 /2O25 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril àe2021,e
demais legislação aplicível, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação ns 07 /2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CI/íUSUUI PRIMETRÂ - OBTETO (art. 92, I e II)
1.1. O obleto do ptesente instrumento é a contratação de empresa especializada no fornecimento de
material de expediente para atehder as necessidades da câmara Municipal de Ribamar Fiqucne/MA.
1.2, Especificação do obieto da contratâção:

cc
NASCTMENTO dEtur@cc

Fls. Ne

5Proc. Nr úl

ITEM DESCRTçÂO UNID QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAJ,

1 Alfinete ara mural e ma s CX 15 RS 4,78 R$ 71,70
2. Almofada ara carimbo UND 15 R$ 8,56 Rs 128,40
3 Ar uivo morto UND l5 R$ 7,48 R$ 112,20
4 Blinder clis P - ct com 10 und PCT 13 R$ 1,04 R$ 13,52

Blinder clis M - t com 10 und PCT 73 R$ 1,16 R$ 15,08
6 Blinder clis G - t com 10 und PCT 13 R$ 2,50 R$ 32,50

Bloco de anota oes UND z5 R$ 10,10 R§ 252,50I Bloco de notas t autoadesivo UND 40 R$ 6,02 R$ 240,80
9 Caixa a uivo de lástico UND aÉ R$ 27,86 R$ 696,50

Calculadora andc c 12 itos UND 15 R$ 29,81 R$ 447,r5
11 Ceneta ezul 1.0 média cristal cx c 50 unidades CX 22 RS 63,00 R$ 1,386,00
L7 Ceneta reta 1,0 média cristal cx c 50 unidadcs R$ 63,00 R$ 1.386,00
13 CIi sde el, ni uelado, ne 4 0, cx com 50 und t_x 11 Rs 3,28 R$ 36,08
7+

Clips de papel, niquelado, no 2/0, cx com 100
und 17 R$ 3,28 R$ 36,08

15 cli de a e nl uelado ns 8 0, cx com 25 und -l-1
R$ 3,77 R$ 4L,47

16 Cola branca 40 cxc 12 und CX t2 R$ 18,24 R$ 218,88t7 Cola bastão UNI) R$ 3,09 R$ 61,80

Fone/Fax: (99) 358G-1 1 16 | http://wwwcmíbâmarfiquene.ma.gov.br LTDA6354OO 5$Í:ffi,"
66000194

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribâmar Fiquene/MA - CEp: 65.938-000

ESTADO DOMAXANHÃO
CÂMARA MTINICIPAL DE RIBAMAR FIQI,ENE

CNPJ: 0l.621.92010001-90
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ESTADO DO MARANHÀO
CÂMAB.A MT]NICIPAL DE RIBAMAR FIQI,ENE

CNPJ: 0 1.62 1.920/0001-90

18 Corretivo líquido a base de água, conteúdo 1Bml,
cx com 6 und

1.3. Se ünculam esta contratação, independentemente de transcncão:

6 R$ 14,04 R$ 84,24

C C tusirudod€

NAscrMENr:':li€f.tilffi

proc Nr ql a
Rubrica:

Fls. Ne

+

19 rdo médio A4 oficio cx c 100 undEnvelo e CX JÓ R$ 26 00 R$ 988 00
20 rdo médio A4 cx c 100 undEnvelo e CX 38 R$ 28 00 R§ 1.064 00
2l Estiletes tam. P UND 10 R$ 2,30 Rs 23,00
22 â senl uteEti uetâ ta tLs 25 R$ 0,e9 Rs 24,75

Extrator de an-l ln metálicati o UND 12 Rs 6,00 Rs 72,00
Fichário universitário UND Rs 41,e06 R$ 251,40

25 Fita adesiva lásüca tr 45x50 UND 22 Rs 6,33 R$ 139,26
26 Fita adesiva 12x40 durex trans arente UND 22 R$3 R$ 73 /tl
27 Fitâ adesiva el cre e 38x50 UND 22 R$ 16 50 R$ 363 00

Fita mada UND ZS R$ 16,04 Rs 401,00
29 Gaveteiro lásüco 4 6 R$ 52,50 R$ 315,00
30 Grafite ne 0.7 UND 20 RS 1 R$ 136 20
31 Gram dor de mesa 26 6 half stri UND 20 R$ 18,30 R§ 366,00

Grampo para grampeador em aço m etálico 26/6
- cx com 5.000 und CX 15 Rs 5,s6 R$ 83,40

5J Grampo para pastas tipo trilho 80 mm cx com S0
und

CX
80 R$ 19,00 R$ 1.520,00

34 Liwo tro ata 100 fls UND 25 R$ 16 88 Rs 422,00
35 Liwo de rotocoledor UND 25 R$ 17 R$ 432 00
36 arca texto amarelo, verde e larania, cx c/ lz

und
M CX

6 R$ 21,60 Rs 129,60
Pã lA4c 500 fls cx c 10 resmas CX 90 R$ 288,00 Rs 25.920 00

38
plástica com elástico, oficio 40mm -Pestâ aba

cores variadas UND 60 R$ 715,80
39 Pasta AZ UND 150 R$ 16,50 R$ 2.47s 00
40 lásticoPasta sus ensa cartão ram o UND 60 4 76 R 60
41, Pasta frâns rente com am o trilho UND 30 R$ 3,00 R$ 90,00

Perfurador de papel para 2 furos, capacidade p/
20 fls 25 R$ 20,14 R$ 503,50

43 Pincel marcador ermanente c l2und CX 6 R$ 33,60 Rs 201,60
44 atômico color 1100 p: tinte azul - cx com

12 und
Pincel

Z R$ 7e,44 R$ 158,88

45 mico color 1100 p: tinta preta - cx comPincel atô
12 und CX 2 R$ 7e,44 R$ 158,88

+6 Pilhas alcalina tam. Médio AA ct com 2 und UND R$ 19,26 R$ 674,10
47 Porta canetas 10 R$ 18,00 R$ 180,00
+8 Porta carimbo de acrílico UND 10 R$ 22,00 RS 220 00
49 Portfolio asta com 100 folhas UND 25 R$ 19,58 R$ 489 50
50 e pincel atômico 37 ml - cor azul - cxRecarga d

conr 12 und CX 3 R$ 60,00 R$ 180,00

51
Recarga de pincel atômico 37 ml - cor preta - cx
com 12 und CX J R$ 60,00 R$ 180,00

52 Rel'il ara afite nq 0.7 UND 22 R$s 12 R$ 112 64E? lástica 30cm cristala UND 20 R$ s,sz R$ 110 40
S4 Ré ua lástica 50cm crista I UND 20 R$ 16,50 R$ 330 0055 Tesoura em a inox tam. Grande UND 20 R$ 25,s0 Rs 510,00

VAIOR TOTAI,: R$ 45,561,11

Av. Goiás, ho 142, Centro, Ribêmêr Fiquêne/MA - CEp: 65.938-OOO
o

Fone/Fax: (99) 3586-1'l 1 6 I http://www.cmribamaÍÍiquene.lna.gov.br LTDA.63540 Dadosi
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R$ 11,93
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1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Proposta do CONTRÂTADO;

1.3.3. Eventuais enexos dos documentos supracitados.

z. cúusulA SEGUNDA - vIGÊNCrÂ E pRoRRocAçÃo.

Fls. Ne

Proc. Ne o9) .n9<
Rubrica:

2-1. O prazo de vigência da contÍãtação seÉ até 31 de dezembro de 2025, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2OZl, ficando adstrito à úgência do exercício
financeiro à época de sua assinatura, não podendo ser prorrogado, condicionada ãua eficácia após a
publicação do seu extrato ne imprensa oficial.

2.2, O prazo de ügência seÉ automaticamente prorrogado, independentemente Íie termo aditÍvo,
quando o obreto não for concluído no período firmado acima, ressalrraáas as providências cabíveis no caso
de culpa do CONTRATÂDO, previstas neste instrumento.

3. CúUSUIIT TERCEIRÂ - MODELOS DE EXECUçÂO E GESrÂO CONTRATUÂIS (ârL 92, IV, VII E XVITD
3,1. o regime de execução conúetual, o modelo de gestão, assim como os pr:rzos e condições de execução
dos serviços, observação e recebimento deÊnitivo constam no Termo de Referência referente ao processo
administratívo descrito acima.

4. CIÁUSULT QUÂRTA. SUBCONTRATAÇÂO

4.1. Nâo será admiüda a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSUUT QUTNTÂ - DO PREçO E PAGÂMENTO (art 92, V e Vr)
5.1. O valorglobal da contratação é de Ri45.561,11 (quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e um
reais e onze centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretâs e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários áo cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3' o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo CONTRATADO.

5'4' Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiüda a ordem bancária para
pagamento,

5.5. o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trintal dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

5'6' Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRÂTANTE atestâr
a execução do objeto do contrato,

5'7. No caso de atrâso pelo C0NTRATANTE, os yalores deüdos ao coNTRATÂDo serão âtualizados
monetariâmente entre o termo finaldo prazo de pagamento até a data de sua efetiva realirriao, m"airnt"
aplicação do índice IGP-M de correção monetiáriá. 

"

5'8'-4 emissâo da Nota Fiscal/Fatum será precedida do recebjmento de boletim de medição referente aoperíodo de execução do objeto da contrataçãor conforme disposto neste instrumento e/âu no Termo de
Referência.

5'9' Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o C0NTRÁTANTE deverá comunicar a empresa paraque emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5'10' o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, teis como: ;a 

^s,..dod.tom
Av. Golás, hô 142, CÊntÍo; Ribômsr Fiquênê/MA - CEp: 65.938-000
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ESTADO DO MARÁNHÀO
CÂMARA MTINICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0 l.ó2 1.920/000 l-90

a) o prazo de validade;
b) a data da emissãoi
c) os dados do contrato e do órgão CONTRÂTANTE;
d] o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

Fls. Ne

PÍoc. Nr qt&eí
Rubricâ: &

5.11' Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficaÉ sobrestado até que o CONTRÁTADO providencie as medidas ianeadoras,
Nestã hipótese, o pr?zo paftl pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçào,
nâo acarretando qualquer ônus para o CONTRÁTÂNTE;

5.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidarle
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

".i 6g d, L"i
ns 14.133 /2O21.

5'13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, â Administração deveÉ realizar
consulta para:

a) veríficar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contrâtação;

b] identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o poder público, bem como eventuais
ocorrências impeditivas indiretas.

5.14' Constatando-se, a situação de irregularidade do CONTRÂTADO, será proüdenciada sua notificação,
por escrito, para que, no p.rzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suâ situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peíodo, a critério do
CONTRATÂNTE.

5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Ímprocedente, o C0NTRATÂNTE dever:í
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaSo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pára que selam acionados os
meios pcrtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.16' Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deveÉ adotar as medidas necessáries à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla
defesa.

5.17.. Havendo a efeüva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o coNTRATAbo não regularize sua situação.

5,18' Quando do pageaento, será efetuâda a retenção tributária prevista na regisração aplicável.
5'19' Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5'jl^0' o CoN-TRATAD0 regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar ne
123, de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto ros impostos e contribuições abiangidos por
aquele regime. No entanbo, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por m"iode do'umento oficial, de que faz ius ao tratamento tributário favorecido previsio na'reierida Lei
Complementar.

6. CúUSULA SDma - REÂlusTE (arL 92, U
6'1' os preços inicialmente contmtados são fixos e irrearustáveis no prazo de um ano contado da data dereferência das planilhas elaboradas

6.2. Após o interregno de um ano, e desde que hala pedido do CONTRAIÂDO, os preços
reaiustados, mediante a aplicação, pelo CoNTRÂúNTE, do índice IGp-M, 

.excllsivam

obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

lnlclals serao
ente para as

c c 
^g'Édôd.rcm

rnscrrrcrro ffi#.'
Av. Goiás, no t42, Cem.o, Ribemar Fiquone/MA - CEp: 65.938-OOO coMERCío m06. e,,
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6,3. Nos reeiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reaiuste.

6.4. No caso de etrãso ou não divulgação do(s) Índice(s) de reeiustamento, o GolilTRAIÂNTE pagará ao
COIiITRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difirença
correspondente tão logo seia(mJ diwlgado(sJ o[s) índice(sJ definiüvo[sJ.

6.5. Nas aferições finais, o(sl índice(sl uülizado[s] para reaiuste será(ão], obrigatoriamente, o[s]
definitivo(sJ.

6'6. Caso o(s) índice(sJ estabelecido[s) para reaiustâmento venha(m) a ser extinto(s] ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(sJ, será(ão) adotado(sJ, em subsütuição, o(sJ que vier[em] a ser
determinado(sJ pela legislação então em ügor,

6'7. Na ausência de preúsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficÍal, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reaiuste será realizado por aposülemento.

7. CúUSUI-A SÉTIMÂ - OBRIGÂçÔES DO CONTRATANTE (arL 92, X, Xr e XrV)
7.1. São obrigações do CONTRÂTANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRÂIADO, de acordo com o
contrato e seus ânexos;

7.1,2. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o CONTRÁTADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no
objeto fornecido, para que sela por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRÂTÂDO;

7,1'5' Efetuar o pagamento ao coNTRATÁDo do valor correspondente à aquisição do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e/ou no Termo de Referência da
contrâtação;

7-1.6' Aplicar ao CONTRÂTADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contraro;
7.1,7, Cientrficar o órgão de representaçâo iudicial da Advocacia Geral da Uniâo para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATÁDO;

7,1'8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as soliciteções e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos menifestâmente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. concluída a instrução do requerimento, a Administração teÉ o prazo de 10 (dez) dez para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7'1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7:!.11: A Adminístração não .responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
C0NTRÁTÂDo com terceiros, ainda que ünculados à execuçâo do contrato, bem como por quarquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do C0NTRATADO, de seus empregadás, preposto,
ou subordinados

ESTADO DO MARANHÀO
CÂMARA MT]NICIPAL DE RIBAMAR FIQT,ENE

CNPJ: 0 l.ó21.920/0001-90

Av. Goiás, no'142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEp: 6S.938-OOO
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ESTADo DO MARANHÀO
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CNPJ: 01.62 1.920/0001-90

8. CLÁUSI Iá OITÂVA - OBRIGAçÔBS Do CoNTRÁTADo (arL 92, xtv xvr e xvII)
8,1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantcs destc Contrâto e em seus anexo§,
assumindo como cxclusív"emente seus os riscos e as despcsas decorrentes da boe c perfeitâ execução do
objeto, observando, ainda, as obrigâções e scguir dispostes:

8.1.1. Entregâr o obieto nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência;

8.1,2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a27, do Cídigo de Defesa do Consumidor [Lei nc 8.078, de 1990);

8.1.3. comunicar ao GoNTRÂTANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatroJ horas que ântecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,'com a deüda
comprol'ação;

8.1.4. Atender às determineções regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigil remover, reconstruir ou substituil às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem úcÍos, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obreto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa respgnsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRÁTAúTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso cxigida, o valor correspondente
aos danos sofi-idos;

8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1J prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Díüda Atirra da Uniâo; 3l
certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do coNTRÂTADo;4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e s) cerridão Negariva de
Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convençâo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangirlas pelo contrato, por todas as
obrigaçôes trabalhistas, sociais, prcvidenciárías, tributárias 

" 
r" â".ri, preústâs em lcgislação

específica, cuia inadinrplência não tra.sfere a respon.sabilidade ao CONTRa.ilNfS;
8,1.9' comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriíique no local da execução do objeto cont 

"trrl. 
'

8.1.10' Paralisaç por determineção do G0NTRÂIANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de ac,rdo com a boa técnica ou que ponha em riscá â segurança dà pessoas ou bens de
terceiros,

8.1'11. Manter durante toda a ügência do contrãto, em compatibiridade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaçâo na licltação, ou para qualific ação, na
contratação díreta;

8.1.12. Cumpriç durante todo o período de execução do contrato, a reserua de cargos prevista em lei
pera pessoa com deficiência, para reabilitado da preüdência sociar ou para ap.urãir, tu1n .nr7;o ,,
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1161;

8'1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas [arr 1i6, parágrafo
único);

8'1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

C C Àina<rorbtoíru

nescrr,ier'rr iffi]ffLf"'

Fls.
09t 5

PÍoc. Nr

RubÍica:
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8.1'16. cumprig, além dos postulados legais vigentes de âmbito federar, estadual ou municipar, âs
normas de segurança do CONTRÁTANTE;

8'1'15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitâtivos desue propostâ, inclusive quanto eos custos variáveis decorrentes de fatores futuios e incertos,
devendo complementá-ros, ceso o previsto iniciarmente êm sua prôposta não seia satisfatório pâra o
atendimento do obieto da contrataçâo, exceto quando ocorrrr àrgum dos evenÍos arrorados rlo arr
124,11, d, daLei ne 14,133, de ?.021.

Fls. Ne

C C Aisiôado de ro.oà
NASCIMENTO d€jtárpor c c

COMERCIO itrJ#.T"
LTDA:63540

9, CúUSULA NONA - GARÁNTrA DE EXECUçÃO (arL 92, Xrr e xrrr)
9,1. Não haveÉ exigência de garantia contratual da execução.

10. CúUSULA DÉCrr,n - lrvrmçÕEs E SANçÕES ADMINTSTRÁTMS (arL 92, y)
10.1. comete infrafo administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o coNTRATADo que:

10.1.1, der causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. der causa à inexecução. parciar do contrato que câuse grave dano à Administração ou aofu-ncionamento dos seruiços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. der causa à Ínexecução total do conffato;
10.1.4. ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do obieto da contratâção sem motivo
iusti ficad o;
10'1'5' apresentar documentãçâo falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;10,1,6, pratlcar ato fuudulento ra execuçâ; do cohtrato;
10,1.7, comportar.se de modo inidôneo ou cometer f'raude de qualquer natureza;
10,1.8' praticar ato resívo prcvisto no arL sc da Lei np 12,g46, áe 1e de agosto de 2013,

10'2' serâo aplicadas ao coNTRATADo que incorrer nas infrações acima descritas as seguÍntes sançóes:
10.2.1. Advêrência, quando o contratado der causa à inexecução parciar do contrato, sempre que
não^s^e iustificar a imposiÉo de penalidade mais grave (arL 156, §Ze, da Lei na 14.733, de Z,ZL);10'2'2' Impedimento de Iicitar e contratar, qu-ando praticadas as condutas descritas nas alíneas8.1-2, 8.L.3 e 8,3.4 do subitem-acima deste contrato, i"rp." qu" não se ,ustificar a imposição depenal^idade mais grave (arL 156, s 4e, da Lei np L4.133, de iOZ7j.,
10'2'3' Declaração de inidoneidade para ricitar e cont*tar, quando praücadas as condutasdescrltas nas alíneas 8.1.5,8.1.6, 8.1,7 e 8.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alí,eas
9.!,?:!,t.3 e 8.3.4, que iusrifiquem a imposição de penalidade mais grave fr.c i-Si,'§i", i, L"i ,,L4.133, de Z}Zt).

10.3. Multar

10'3.1. Moratória de 0,50lo fmeio por cento] por dia de atraso inrustificado sobre o vâlor totâl doconúato, até o máximo de ZOo/o (vinte por centoJ, pela inobservância do prazo fixado paraapresentação, suplementação ou reposição da garantiã.
10'3'2' o atraso supeíor a 60 dias.autoriza a Alministração a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusuias, conforme dispõe o inciso t do arL 137da Lei n. 14.133, de 2021.
10.3.3. conrpensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas ,.e,, 

a.,h,, do subjtem L0.!, de s§/o a z0o/odo valor do Contrato.
10'3'4' compensatória, pera a inexecução total do conrrato prevista nâ alínea ..c,, 

do sut item 10,1, de5o/o a 2lo/o d.o valor do Contrato.
10'3'5' Para infração descrita na alÍnea "b" do subitem 10.1, a multa será de So/o a 200/odo valor doContrato,
10'3'6' Parâ infrações descritâs nâ alínea "d" do subitem 10.1, amulta será de So/o a z*o/odo valordoContrato.

Goiás, no í42, Cêntro, Ribâmâr Flquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fâx: (99) 3586-1.1 16 | hnpriwww cmribêmarÍiquene.ma.gov.br
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10.4. A aplicação das sanções pr€vistas neste Conüato não cxclui, em hipótese âlguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante [erL I 56, §9e, dâ Lei nc 14.133, de 2021)

10'5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas omulativamente com a multa
(aÉ. 156, §70, da Lei ne 14.133, de 202U.

10.5.1. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinzeJ
dias úteis, contado da data de sua inümação [arL ].57, da Lei ne 14.133, de 2021J

10'5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valoç a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente {art, 156, §8e, da Lei nq 14,133, de
2O2t).

10.5.3' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta] dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridâde competente.

10.6' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, obserrrando-se o procedimento preüsto no caput e parágratbs do art 158
da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrater e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

10.7. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 1s6, §1e, da Lei ns 14.133, de 2021J: âl e natureze
e a graüdade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes
ou atenuantes; dJ os danos que dela proüerem para o Contratante; el a implantação ou o aperfeiçoamento
de programa de integridade, conforme normas e orientâções dos órgãos de controle.

10.8. Os atos previstos como infi'ações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam üpificados como atos lesivos na Lei ne
12.846, de 2013, seÉo apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (arf 1S9],

10'9. A personalidade jurídica do Contratado podeÉ ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou parâ
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa;urÍdica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiitração, à pessoa luídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligaçâo ou controle, de iato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise iurÍdica prévia [arL 160, da Lei ne 14.133, de 2021].

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 fquinzeJ dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins dc
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas ICàis] e no-Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fed-eral. (Arr 161, da Lei ns 14,133,
de 2o2r),

10'11' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne !4.133 /ZL.
10.12. os débittls do contratado paftr com a Administração contratante, resultantes de multa
administretiva e/ou indenizaçôcs, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compcnsados, total Õu
parcialmente, com os créditos deüdos pelo referido órgào decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos adminiskativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

11. CúUSULA DÉCtnm pRlurtnn - DA EXTINÇÂO COTITRÂTUAL (arr 92, XIX)

11'1' o. contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto. C C Alth.do dê roím.

dlgit l poí C C

NASCIMEI{IO
cottE8o0

NASCIMENTO
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11.2' se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipurado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do obieto, câso em que deverá a Administrdção proüdenciarã readequaçãà do cãrrog.r-a
fixado para o contrato.

1 1'3' Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRÂTADo:

constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções

11'3'2. podeÉ a Administração optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei paru a contínuidade da execuçâo contratual.

11'4' o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esüpuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos prevÍstos no ârtigo -táz aa rc;. ni t+láz /zi, 
-u". 

.o*o
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defeia,

1 1.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13g e 139 da mesma Lei.
11'4'2' A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não enseiará à
extinção se não resEingir sua capacidade de concluir o contrato,

11'5. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deveÉ ser formalizado termo aditivopara alteração subietiva.

11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprÍdos ou parcialmente cumpridos;
11.6.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda deüdos;
11.6.3. Indenizações e multas.

11'7' A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que seÉ concedida indenizãÉo por meio de termo indenizatório (art, 131, caput,da Lei ne 14.133, de zOZt).

11'8' o contrato podeú ser extÍn-to caso se colrstate que o C0NTRATÂDO mantém vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, fiuanceira, trabalhistâ ou ciül com dirigente d" ó.d;-; entidadecontratente ou com agente público que tenha desempenhado função na liütação ou ,tüe na riscatizaçaoou na-.sgs.tã9 do contrato, ou que_deles seia cônjuge, iompanheiro ou parente ern linha reta, iolrt".rl oupor afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso iV,-da Lei n,s r+,rss, ae zozr).7r.1.o cont aio ,e ertinguequando vencido o prazo nere estipulâdo, independentemente de terem sido .r-p.ia", ou não asobrigações de ambas as partes contraentes.

12, CúUSUrÁ DÉUMA srcutoe - D0TAçÃO ORçAMENTÁRIÂ [arL 92, VrIt]
12'1' As despesas decorrentes. da presente contrÁtação correrão à conta de recursos especÍficosconsignados no orçamento Gemr da união deste exercícío, na dotação abaixo discriminada:

Órgào 11 - P0DER LEGTSLATTo

Unidade orçamentária 01 _ OiM/lRA MUNICIPAL
Proieto Atividade 01.031,0001,2_001

AçãO MÁNUTENçÃO DAS ATIVIDÁDES DÁ OiMARA MUNICIPAT
Categoria Econômica 3.3.90,30.00.00 _ MATERTÁL DE CONSUMO

13. CúUSULA DÉCtrul rEncEIR.l - DOS CASOS OMISSOS {arL ez, rrrJ
13'1' os casos omissos serão decididos pelo C0NTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns14'133, de 2021, e demais normas feâerais aplicáveis 

",1ub.idir.i"-"nte, segundo as disposições

11,3.1. ficará ele
administrativas;

cc
Áv. Goiá6, no 142, Csntro,

Fone/Fax: (9S) 3586-1.116 |
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cotltr(i.rs ni Lr.i r§ t1.078, dc 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - ê normas € princÍplos geÍais dos
col!ttilt0s.

I.T. CLAU§ULA DÉC]MÂ Qt,ARTÂ - ALTERÂçÕES

l'1.1. F.vcntuâis olterações contratuais reger-se-ão pela discipllna dos arts. 124 e seguintes da Lel ns
t.t 133. tlc 2021.

t{.:. o CONTRATADO É obrigado a aceita[ nas mesmas condiçÕês conüãtueis, os acréscimos ou
suirl cssóes quc se fizerenr necessários, ate o limite de 25% (vinte ê cinco por cento] do yálor inicial
.ll ü.rll7.)du (lo [ontratu.

l -1.3. RcFistros qlle não cãractcrizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostile,
rJislrcttsadr a celebraçio de ttrnro aditivo, na fonna do art 136 da Lei ne L4.133, de 2021.

r5. CLÂUSULA DÉCIMÂ QUINTA - PUBLIGAQ(O

15.I. lncurnbirá ao CONTRÂTANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçôes
plevistis na Lei ne 14,133121,

16' CLAUSULA DECIMÁ SEXTA - FORO (art.92, §1Q)

16.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da inter?Íetação das questôes decorrentes do presente Contrato, renunciando as partes a
quersquer outro, por mais privilegledo que seja, conforme arl 92, §1! daLeLne 14.133/27.

tubamar Fiquene - MA, 12 de março de 2025

ROSIFLÂ AMÂRANTE SILVA
PRESIDENTE DA CÂMÂRA MUNICIPAI, DE RIBAMAR FIQUENE. MA

CONTRATANTE

C C NASCIMENTO turhido de ío.ma diritnl
Do, CCNASCIMENIOcoMERCtO townao

LTDA:635400660 LID^63 í006«x)0r e4oore4 L*#ix1f;''
CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO

C C NÁSCIMENTO COMERCIO LTDA
CONTRÁTADÁ

Av. coids, nô 14e Centro, Ribdnrr Fiqu€nê/MA - CEp: 65.9:}8.000
Fone,/Êar (99) 3586-'l 1 1 6 | hl$rJ/wwwcmrtb!ínô.rhueno.mstsv.br
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EXTRÂTO DO CONTRÂTO N! O4l2025

REF.: Processo ne 0S/2025. PARTES: Câmere Munlclpâl de Rlbâmâr Flquene . MA € á empresá C C

NASCIMENTO COMERCIO LTDA, inscritâ no CNPI ne 63.540.066/0001-94. OBIETO: contratação de
empresa especializâdâ no fornecimento de material de expediente para atender as necessidades da
câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA. Data da Assinatura: 12 de março de zoz5. vALoR GLoBAL
de R$ 45.561,11 (quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e um reais e onze centavos). Dotação
orçamentária: óncÂo: rr - poDER LEGISLATIVo; UNIDADE oRÇÂMENTÁRB: oj. - CÂMARÂ
MUNICIPAL; PROIETO ATIVIDADE:01.031.0001.2.001; AçÂO: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
CÂMARA MUNIctpÁL; cATEGoRIA EcoNôMIcA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE coNSUMo.0 prazo
de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2025, contados da assinatüra do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, ficando adstrito à vigência do exercício financeiro à época
de sua assinatura, não podendo ser prorrogado, condicionada sua eficácia após a publicação do seu
extrato na imprensa oficial. ASSINATURAS: P/ coNTRATANTE: Rosiflan do Amarante silva - pÍesidente
da câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA P/CoNTRATADA: c c NASCIMENTo coMERcto LTDA,
repn-'sentâda pela sra. creuza carvalho do Nascimento, inscrita no cpF no 146.318.813-72. Ribamar
Fiquene (MA), 13 de março de 2025.

1,
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EX'|'I{ATO DO CON'I RÁl',O N'05/2025

2

2

)
2

2.

3

l
3

3

4

4

5

5

Fls. Ne

N9Píoc.

Rubrica

@t ,@Ç

Assinado Ele[onicame e Com Ceíificado PadÍão ICP.Brasil e Cârimbo de Tempo, em contormidade com a

ilodida Provbóíia l{' 2.200.2, de 2001, garantindo autênticidadê, validade juÍídica e integrklede. Pá1ina 1/6
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RIBÂMAR
FIQUENE . MA

DrÂRr0 0FrcrAL ELtrRÍ)]llc0
Quinta, 15 de maio de 2O25 VOL: 2 | Ne 213

lssN 2966-117X

tDENTptcAÇÀo oo CoNTRATADo: MAcAztNE IMPERATRTz LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 42;70'1.214/00ol-42.

com sede na Rua Rio Grande do Norte, n'597, Bairro: CentÍo. lmperatrilMA. CEP: 65.901-435. Fica a contl-dtação diÉlta

por dispensa de licitação devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus ternos e alo§, e deteÍmino: a) A

fornnlização do tsrmo de contrato; b) O er4letrhameoto da despesa para que surta os efeitos orçameolários e financciros

neccssários: c) A publicação do cxtrato de contrato em diário oficial c outros meios conforme a Lci Federal n' 14.t33/21.

Ribamar Fiquene /MÀ l0 de abril de 2025. Rosiflan do Amarantc Silva Presidente da Câmara Municipal de Ribamar

Fiqucne/MA
Publicado por: ROSIfLÂN DO AMÂRANTE SILVÀ

Presidente - C§úoÍa

Codigo identi6ca&r: upbngÚba202505 l5l ó0549

TERMO rlB RATtftCAÇÃo E HOMOLOGAÇÃO - DI§PS\SA DE LtcrrAÇÃo N'0r/2025

EÍl vistr das jrstilicativas e fundamentaçôes rctro Íelâtadâs. RATIIICO e IiOMOLOGO a Dispensa de licitação acimâ

mencionada. com fundaÍnento no an. 75, iociso ll da Lei no 14.1332021, e em confonnidadc com o Parecetjurídico. acostado

aos autos. conforme exigência do aÍt. 53, do mcsrno diploma legal. OBJETO: Conttatâ9Ào dc empresa cspecialüada no

fums:imento de material de expedientc pâm atender as nccessidatlcs da Câmara Municipal de fubaman Fiquene,/MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.09/2025 I-UNDAMENTAÇÀO: Art. 75, inciso tl da Lei r" 14.133/21. VALOR: R$

45.561.t t (quarcnta e cinco mil quiúentos e sesscnta c um Íeais c onze cenlavos). lDENTtt"lCAÇÀO DO CONTRATADO:

C C NASCIMENTO COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ n'' ó3.5.10.066r'000t-94, com scdc na Rua Quatro n" 08' baino

Supcr euadra, lmpcratriz - MA, CEP: 65913 - 320. Fica a cootratação direta por dispensa dc licitaçào dcvidamcnte

RATTFICADA e APROVADA em todos os seus teÍmos c atos, e delermino: a) A fonnalização do termo dc contrato: b) O

emp!-otlaÍncnto da despesa para quc surta os efeitos oÍçamentários e financciros ncccssários; c) A publicaçâo do cxtrato de

cootrato em diário oficial c outros meios confonne a Lei !'ederal n" 14.133,/21. Ribamar !-iqucne /MA. I t dc março de 2025.

Rosiflan do Amarante Silva Presidente da Câmara Municipal de fubanrar FiqucneiMA

Puhlicâdo por: ROSIFLÀN D0 AMAR^NTII SILVA

Presidenle _ Cfunala

C(üigo identiÍicâdoÍ: zhzlwap lmsi:0150515 1705 l'l

TER,\{O DE RÁTITTCAÇÀO E HOMOLOGAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OE2O25

Em vista das justificativas e ârndamcntações rcho rclatadas. RATIF'ICO c IIOMOLOGO a Dispe$a de licitação acima

menciooada, conr itodaÍncnto no art. 75, inciso tl da Lei no 14.133,2021. e em conformidade com o Pareccrjuridico, acostado

aos autos. conforme exigôncia do art. 51. do mesmo diploma tcgal. OBJETO: ConEatação de empresa especializada no

fomccinpnto de gêneros alimsnticios e materiais de consumo para âtender as nccessidades da Câmam Municipal dc Ribamar

Fiquene,MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' lOi2025 f UNDAMENTAÇÀO: AÍt. ?5, i ciso ll da Lei n' 14.133i21.

VALOR: RS 43.041.30 (quarenra e rês mil e quareota c um Íeais e trintâ centavos). IDENTIIjICAÇÀO DO CONTRATADO:

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA. insffita no CNPJ n" 52.67ó.E25/0001-24, com sede úa Rua Nove. n" 80, Parquc São José.

Imperarriz - MA, CEP: 65905338. fica a conbâtaçâo direta por dispensa de licitaçâo devidamente RAIIFICADA e

APROVADA em todos os seus teÍmos e atos. e determino: a) A formalizaçâo do termo de contrato; b) O cnrpenhamento da

despesa para quc suía os efeitos orçamentários e financeiros ne,cessírios; c) A publicação do extrato de contrato ern diiirio

oficial e outros meios conforme a Lei Fcderal f 14.133/21. Ribamar l'iquene /MA.3l de março de 2025. Rosiflan do

Amarantc Silva Prcsidente da Câmara Municipal de fubamar F iquene./MA

Fls. Ne

oq

Públicado por: ROSIFL^N DO AMÂRÂNTE SILVÂ

PÍesidmte - Càmarâ

Codigo identificador: adagn6zejw202505l5l70523

f,X'IRA-TO DT, CON'I'RA1'O

Proc. Ne

Página 3/6

Assinado Elêtronicamede Com C$tificado Padráo ICP-Brasil e CaÍimbo d6 Íempo, om coíltormidado com â

ibdida PÍovisóíi! lf 2.ArG2, d! 200'1, gsEntindo aúsnlicidade, vrlidâdo iuÍídica e antegÍidrdê.
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RIBAMAR
FIOUENE - MA

0rÁRr0 0FrcrAL ELEIR0ilrc0
Quanta, 15 de maio de2025 VOL:2lNe 213

lssN 2966-117X

assioatura. não podendo ser prorrogado, condicionada sua eficácia aptis a publicação do seu extràto na inrpreosa oficial-

ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: Rosiflan do Amarante Silva Presidente da C,âmâra Municipat de Ribamar F'iquane -

túA; P/CONTRATADÀ: MACAZINE IMPERATRIZ LTDA. ÍeFes€ntadâ pelo SÍ. Raimuodo Pessoa Coelho Neto. inscrito

oo CPF n" 345.557.903-59. tubanur Fiquene (MA), l4 de abíl de 2025.

Publicado p01 ROSIrL N DO AMÁRANTE SILVÀ

ttesidcnte ' CámaÍa

Codigo identificador: ossm\&na2o2505151Í{)511

EXTRATO IX) CONTRATO N' O4I2ID5

REf .: Processo n" 09i2025. PARTES: CâÍnara Municipal de Ribarnar Fiquene - M4 e a cmprcsâ C C NASCIMENTO

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n" 63 .540.066/0001-94. OtsJETO: contÍatação de cmprcsa especializada no

fornccimento de materiat dc expcdientc paÍa atsnder as necessidadcs da Câmara Muoicipal de Ribamar Fiqucne/MA. Dâta da

Assinatüra: t 2 dc março de 2025. VALOR GLOBAL de R$ 45.561,1 I (quarcnta e cinco mil quiúentos e scssenta e um reais e

onze centavos), Dotaçâo OÍçamentária: óRGÃO: I I - PODER LEGTSLATIVO: UNIDADE ORÇAMENTÁflA: 0l -
CÂMARA MUNtcrpAl-; pRoJETo ATTVTDADE: 0r.031.000r.2-00t: AÇÀo: MANUTENÇÀo DAS ATtVTDADES DA
CÂMARA tvÍuNtctpAl; cATEcoRIA ECoNôMtcA: 3.3.90.30.00.00 MATERIAT DE coNsuMo. o prazo de
yigência da contratação s€ú até 3 I de dezenrbro de 2025. contados da assiuatuÍa do cootrato. na fonna do anigo 105 da Lci n'
14.t33, dc 2021, ficando adsúito à yigêtrcia do exercicio financeiro à epoca de sua assinatura. não podcndo ser pÍorrogado.

coodicionada srra cficácia após a publicação do seu extrato na imprersa oficial. A§SINATURAS: P,'CONTRATANTE:
Rosiflan do Arnardnte Silva Presidente da Câmara Municipal de fubamar t'iqucne - MA: P/CONTRATADA; C C

NASCIMLNTO COMERCIO LTDA. represcntâda pela Sra. Creuza Carvalho do Nascimento. inscrita rc CPt- n"
146.118.813-72. Ribamar l-iquenc (MA), t3 de março dc 2025.

Publicâdo po{: ROSIFI-A-\ DO ÀMÀRANTI SILVA

Prsidentc - Cámâm

CÁrigo idenrificador SGuwt{Un8xfâl

EXTRATO DO CONTRAIO N' I}5/2025

REF.: Proccsso o" 10/2025. PARTES: Câmara Municipal de Ribamar liquenc - MA e a empresa R. M. S. DISTzuBUTDORÂ
LTDA, inscrita no CNPJ n" 52.676.825/000 I -24. OBJETO: coútratâção dc empresa espccializada no fomecinrcnto de gêneros

aümentícios e materiais de consumo para atendcr as necessidades da Câmara Municipal dc Ribamar Fiquenc/MA. Data da
Assinatura: 01 de abril de 2025. VALOR CLOBAI de R$ 43.M1.30 (quarcrta c trcs mit e quarenta c um reais e trinta
centavos). Dotação Orçamentriria: óncÀo: t I - poDER LEGTSLÁTIVo; UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 0l - CÂMARÁ
MUNICIPAI: PROJETO ATIVIDADE: OI.O3I.OOOI.2-OOI; AÇÀO: MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
MUNIcIPAL; CATEGoRIA EcoNÔMlcA: 3.3.90.30.00.00 - MATERTAL DE coNsuMo. o prazo de vigência da
confiatação será de 12 (dozc) meses. coBtados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei o" 14.133. de 2021,
podeÍtdo ser pmnogado por iguâl e sucessivos periodos ate o limite de l0 (d€z) anos. na forma do artigo 107 rta Lei n"
14.13112021. condicionada sua eficrícia apos a publicação do seu extrato tra impressa oficiat. ASSINÀTURAS: p/

CONTRÂTANTE; Rosiflan do Anrarante Silva Presiderte da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MÂ;
P/CONTRATADÂ: R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA. representada pelo Sr. Ronnyvatme Milhomem da Silva, inscriro no
CPF tr" 974.594.963-91. Ribamar Fiqueoe (MA). 02 de abrit de 2025.

Fls. Ne

Proc. Ng oqty)<

Publi.âdo poc ROSIFLq"\ DO AMÂRANTE SILVÂ

ftesid<ote - Cltrârâ

C'odigo id€Íúificâdor jagwcca0old202505I S t 7054t

As8inado ElelÍonícamonto com cêÍtiÍicado padÍâo lcp-Brasil o caÍimbo d€ Íempo, em conloímidedê com â
lí.dids Proyisóri. llo 2.20(},2, d€ 200í, garânlindo tslentiêidâdê, vatidâd€ iurídi6. ê intogridadê. Página g6
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Fls. Ne

Proc. Ne @1,;p.2ç

& E3?r6 D0 i^ul.tlo
ÍilBU}üI. DE CO}ITA§

EXTRATO DE ENVIO

PROCEDTMENTO CONTRATAÇÃO
cnpi

píoc6dlmento
id

procedimênto prooêdimênto procedimento
üpo

procêdimento cpÍonvio dâtâ gnvio 6pt dala gtatu6

016219200001 90 DLo82025 I 2025 60181415313 16105120?5 ENVIAOO
oí621920m0t S D1072025 1 2025 6L0181415313 16/05,2025

o'16219200(x)í !X) oL052025 2025 601814r5313 16t0512025 ENVIADO
0í 6? 19200001 90 Dto42023 m25 601814r5313 16tÍb2o23 ÊNVT OO
01ô2'i92000,1190 ota32025 3 2025 OP 60181415313 16t054025 ENVIÁDO

Tolal P.ocedrmento ContrataÉo: 5

página 1de 1

nLRiootr, t/; u-5 tu:5 ió r)-i lo?-i
EITID rD[. (],\tr^R,\ \JttNI( tr,\L _ ít,6:t.Jt,xnx]trnt
t,\T.r DE cRr.l(,io: ríi (r5 tr)15 ts.5r(:ls
{ODICO Df, .tL, I E\ llClDrDL.: 59i ar,i:r.t{l|i9-i d\].;,nlc6"rbxllieabol i

ENVIAOO
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Fls. Ne

Proc. Ne

& Ê3tlo !o xlr^l.llo

ilBUilALDECOilTA§

RESULTADO

cnpi pÍocêdimonto id pÍocodimeíto tipo Íêaultado cpfonvio dâta onvio
cpf

exclus€o
dâtâ

êxcluseo
gtAtUS

01 6? 192000Ô190 o1032025 1 60181415313 1ü4612025

01621920000190 1 60181415313 16ios12025 ENVIADO

01ô21920000190 DL052025 601a1415313 16t05t2025 ENVIADO

01 621920000190 oL07?025 1 m181415313 16t0512025

01621920000190 DL0A2025 1 60181415313 16t05]2025 ENViAOO

êr5"+9?€€S0n e 6ê48J345a+i! Lré5€€i)6 69t€á++63++ 4e9€4s36 Ê€tclge
Total ReBUltado: 6

página 1 de 1

<-É,1.âJ<

ÉNVIAOO

oL042025

ENVIADO

EXTRATO DE ENVIO

P[.RÍ()Do. r{ i]5 luls - lí).0-; :ll:-.
ENTID IDET ( .\\ÍÀR.\ \'1t jNt('lf ,lL 0l 6-l I t}for,rÍ]1 !o
D.\T.\ DE CRI \CÃO: l6 05 l0l5 lir-il:::
cóDÍco DE '\LrEYl ICtD.lDE: {9r I 7bliílirr I-J:1-l.rú.1:lf:l0elfiu dru
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El. Ng

Proc. Ne

& !t roDg ri r rauo

INNUIALDEGOitrA§

CONTRATO

cnpj conlÉtanto id coítrato data envio
cpl

êtclu3âo
detâ

êxclusto
§tâtua

01621920000190 601a1415313 16t05t2t25 ENVIAOO

01621920m0r 90 ulu25 6{]1A1415313 -t6106J2025 ET.lvIADO

016219200001 90 @t2027 601At415313 1AlO5nO23 ENVIADO

016219200001 00 $3tfr25 60181/t16313 1AtO'2925 ENVIAOO

o1 ri21920000190 1072025 m181/í16313 16105t2026 ENVIAOO

pág1na 1de L

EXTRATO DE ENVIO

rgniooo rí;u-i:uti - l6 !,i:u2-i
€\TID.1OE : (.,\l,lAR Â \1{ rr-t(.tt{ L 0 | íÊ I e:rx)04 | e{}

D.\T.\ DE ( Rl \Ç.io: l(,,{r! lulj li:58:3;
CODT(iO DL .rL' fL\ f!(rD-\D]-: Í§bítb3lil=.59e.{r1Ê abljs'ax0rLr9iJ5t-l I .
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